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Áv. Pedro Ámqro dos §rlnros, 9(N - Forc/Fu @§) 44 3664 I 32A 0 A L
e-mail altoparaiso@pref-pr.gov.br

LICITÂCÃO

PROCE§§O AITUIilI§TRÂTIVO tr: ü25 I 2Ot9

DTSPEIISA DE LrCrTÂçÃo il" (x,3/2o19

O&IEI1O: Repasse de subvenção social ao Centro
Assistencial Nova Vida - cAl.iv, de acordo com o decreto municipal n" l4z2 de
3o de Janeiro de 2017. com objeto especiÍico de e pte*nte tpm por obJeto a
trurtsJefinclas de teclfisos fittoncetrcs a rlttsrrrrlrÇÃo, destinado ao
qcolhimcnto insttütctotta,l de crianças e adotcscentes em sttt açao de
tru:tnerabiltdade famlliar, pofia. o artendlmcnto de crlatça.s de o (zeto) a
78 (dezotto) anos de tdade tnconpleÚos, de a nbos os sexos, protanlentes
do muntcípío de Alto Poraí*. Sendo em atendhncnto po" temgo
detennlnado pelo üíntstétto htbltcp, no sentldo de encotnlnha ncnto da
crlança pana. um núcbo famillu, sqja eln de otlgem odot*ta ou não, em
contonnl.fude com a. rc*luçAo da equlpe técnica em con'p,nãncía .,o,. a.
Lel 8.069/90 grcA)."

VÁLOR TOTAL IX) REpAsSt: R$ SO.898,0O (cinqüenta mil, oitocentos e
noventa e oito reais), compreendendo um periodo de 12 (doze) meses.

soLIcrTáJTTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCTAL

DATA IX) UUCIO IX) PROCESSOz OL/O3/2O19



Ptpfctttsz lk tbi$ & alto Pq.ofu - n
ctpl95.ila.n6mÍ-3o Gpszszs& 002

Áv. Pe*oÁmaro&s§ffiros, 9N-FonçlFu (0rr) 44 31664 B2A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

oRrGEü: SECREDARTA rrE pRouoçÃo socIAI,
I'ESTIITAT/iRIO: SECRETARIA DE ADUIrII§TRAçÃO

A presente Subvenção objetiva ajudar o Assistencial Novavida - GANV. com objeto especiÍico de co prexnte bm ,,o, obleto a
trznsferênctas de tea,,,sos finaneircs a ixs?IjruCâ.o, 'destinãdo 

oo
acolhlmento tnstttttctonal dc crianças e odolc§r,entes em siÚ.,/r,{Éo dc
t:u:\:rabt-ytade Íeyt1ta4 pdnd. o artendimrlnto de crtotqa.s de O [zerc) a18 (de"nttt) qnos de ldode inconltlctos, de orlnáps os seros, proir-,nientesdo rmunfuíplo dc Alto pcrais. Sendlo em atzndlmcnio- po, tempodetenúvdo pelo frtntstét'lo P.tbllco, ta sentido de enco,mlnfta ncnto da.
crto,oç., para. um núcleo fannillar, wJa eta de origem odotba ou não, em
confonnldadc aom a re*luçÉ.o da equipe têcnica er7. con§p,nãrtc'la com a
I-et 8.069/90 gEtU).,

Prezados,

Venho por meio deste, requerer a
Inexigibilidade de Licitaçáo para a regularização do Repasse de subvenção
conforme decreto municipal f l4T2 de 3O de Janeiro de 2OLT .

R$ 50.89S,O0 (cinqüenta mil, oitocentos e noventa e oito
reais), compreendendo um período de L2 (dozel meses;

Os recursos que estáo previstos nesse repasse
obedecer'áo ao ordenamento legal da ki Federal ig.ors de 31 de Ju]ho de
2074 e suas alterações bem como o Decreto Municipal n." 1.422 /2017 de 30 de
Janeiro de 2OI7 que reg,lamentou a referida t ei e ainda as normas de
Prestação de contas e acompânhamento do Tribunal de contas do Estado
Paraná através da plataforma de sistema Integrado de Transferência - sIT.

Cabe ressaltar que, o processo na Modalidade Dispensa
de Licitação é previsto no Decreto n" l4z2 / 77 , o qual regulamentou a Lei
l3.ol9 / 14 que estabelece o regime juríd.ico das parcerias entre a
administraçâo pública e as organizações da sociedade ciüI, como segrre:

"Art. 9. A a.d.ministração 1úbtica poderd dispen_sar a
realizaçao do chamannerúo público:

I - ryo caso de urgência deorrente de porali.saçao an
iminência de parali.saçao de atiuidaáes dõ rereuante interesse pú6lia, peio prazo
de qté ento e oitenta dia,s;

II -_ _1os casos de guerra, ulamidade pública, graue
perturbaCáa da ordem pública ou am.eaça d paz social; e



III - qtando se tratar da realização de programa d.e
proteçdo a pessoa.s ameaçad.as ou em sihtação çpte poss,. @nq)roneter a sua
seçprcmça;

Mcituv r*rrbqn, & alto tueb - R 003cMJ 95.6«t736/@OÍ-30 cEP 57525-W
Áv. Pe&oÁrwo &§§dr,os, 9tr)-FonelFo (M) 44 j661 B2A

e-mail - altopamiso@pref.pr-gov.br

A ügência da contratação será de 12 meses, ressalvado o
direito de prorrogação.

Alto Paraíso-PR., O1 de Março de 2019.

PAI'LT LETE
DEPROMOÇAO SOCTAL
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DÀ SEcRETÀ*LA DÀ pRooÇÃo socrÀL

PÀRA À coarssáo or seroçÃo.

Por intermédi
-eraboraçã. o. o....'".:: ;il:::: ":"':t' 

soricitar a esta comissão a

do Termo de pomento a ser ..ruo."ooh 
amento Público para realização

Àssistenciaf Nova vida entidade 
com a Entidade cÀNV - centro

esPecializada no atendimentosocioas sistencial de proteÇão esDêc
modalidade abrigo ,""ar*"ra.-!' 

cspecial de aLta complexidade na

expressamos
Certos em podemos

nossos cumprimentos.
contar com a costumeira atenção

A-Ito paraíso PR, 26 de fevereiro de 2019_

Ano Poulo Leme
icipol de promoçõo Sociol

COMT'NrcaçÃo INTERNÀ o01 201 9

Secr. Mun



Pre[qrlura Munic]p-?l de Atto paraíso-pR
o,.,"0?I'oj,11311i'sjllll-,.,,*_;*?,T.ã:í,,tr,"*,*,00.

e_mail _ alroparairo @p."t p..gor'.-bi- 
,

PORTARIA N'105/2O17

VE:

'Institui a Comissão
processamento e

de Seleção
julgamento

paÍa
deChamamentos hÍblicos.,,

A Prefeitura Municioal de Arro paraíso/pR, por meio de seu prefeito Municipar DércioJardim JrÍnior' no uso de suas atribuições q* úã 
".à" 

"orr"ridas pera tri (igânica, econsiderando a Lei Federal n" tl.otsiiõíÃ""ô**l ir,""*", par n, 1472t20r7,

l#5:#;"H1["; j.T::'*'o "olegiado 
permanente, comissão de sereção que rcrií

xt#ffiT:T#:;'#i::,Jffi ;:lllf ,'#TT:':#J.l'ir::",H'-'ií

Artigo 2" - A Comissão d,
seguintes membros: 

e seleção de que üatu o aÍigo antecedente será composta peros

hesidenÍe - Ueslei Goncalvss ftodrigues da Silva _ RG n" 9.69I.4024Secreúário - Emiliano Bánolone t opes _ RC rf 7.gg4.413_ZMembro - Roberto Gonçatves o"rni, _ *ê"r;s.ôiô}ro_,Membro - Marileide peàira da Silva Lopes _ RG n" i .ltZ.SZZ_6Membro - wéIita Gonçalves noo.igoÀãu s,rà'- nâ r" s,o 9r.3g._2
Artigo 3" - O membro dai-p"'aiaou";;;'tn;Hffi:H::T"r.:,'d:xx*:"'#r[r.,rJdeverásedecrarar

r - tenha participado' nos úrtimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente,
ffH'"T,'íou,"Jrfil1','5Í* a' q'"rqu-* ãüIjüil" sociedade civir participante do

L;üâ,T::'|.T"H'#T: j;seleção conÍigurar conniro de inreresse, nos rermos da

§ 1" A decraração de imoedimento de membro da comissão de sereção não obsta affJ.I:Hl*,'::.;H'.Í:'i;fl : jk[T*fl.:parceria",o"l"-.e*tJn-à,,



Prefeitura Municipal de Atto paraíso_pR
- _ cNpJ 95.640.736/0001--30 cEp szsza_oooAv. Pedro Amaro dos santos, goo _ roneTrlrióii" +l s664 íg20

e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.bü

§," Na hipótese do § 1", o membro impedido deverá ser imediatamente substituído pormembro substituto nomeado atrav_és do pres*" 
"a, " ir- de viab.izar a realização ouconünuidade do processo de seleção.

AÍt' 4 Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitarassqssoramento técnico de especialista que não seja membro 0".r" 
""i"giuao.

00s

Artigo 5" - Esta portaria entra em vigor na data de sua

Alto Paraíso, 21

Este texto não substitui o publicado no Diário ial do lilunicípio em 21t02J2O17.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
óRcÃo oplc IAL DO M ÍHo

a

) J8M...d..
...../..

Ediçrio N."

ereiro de

JARDIM
Prefeito



Prefeitura Municipal de Atto Paraíso - pR
cNpJ 95.&0.736i000.t -30 cEp 87528_000 -

Av. Pedro funaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 36&[ iS20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.bb

00?

PORTARIA N" 2AEI2O17

'.Institui a Comissão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, destinada a
monitorar e avaliar as parcerias
celebradas com organizaçõcs da sociedade
çiyil ms.liante tenno de colaboração ou
termo de fomento"

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/pR, por meio de seu prefeito Municipal Dércio
Jardim Jrúnior, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela I-i ôgânica, e
considerando a l-ei Federal n" 13.019t2014 e Decreto Municipal n" rulA\Ofi, -

Aúigo 1" - rnstituir, como órgão colegiado permanente, comissão Técnica de
Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com
organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou terÍno de fomento.

artigo 2 - A comissão Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente
será cor4losta pelos seguintes membros:

RESOLYE:

Presidente - Elizandra Kelli de Oliveira - RG n". 6.g16.276_9
Secretária - Terezinha Marli Bergonzini - RG n". 2.25g.74,1-l
Membro - Lucieli Vieira Francisco- RG n". 13.229.012-6
Membro - Luciena Cristina de Oliveira - RG n". 6.351.33G9
Membro - Marilda Rosa do Nascimento da Silva - RG n". g.335.2i44

artigo 3" - o membro da comissão de Monitoramento e Avariação que ora se constitui
deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção quanào verificar que:

I - tenha participado, nos útimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente,
conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civit participan-te ao
chamamento público, ou

II - sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da
I-ei 12.813, de 16 de maio de 2013.

§ l" A declaração de impedimento de membro da comissão de Monitoramento e
Avaliação não obstâ a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria
entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidàde pública federal.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 008
CNPJ95.640.736/000't-30 cEp87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) 44 9664 I32O
e-mail - altoparaiso @ pref.pr.gov.bb

§2" Na hipótese do § 1", o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por
membro substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a realiznçãe 6o
conünuidade do processo de seleção.

ArL 4" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi ao.

Alto Paraí

a

OR

Esle texto náo substitui o publicado no D OÍicial do üunicípio em 01/06/2017.

PUBLICADO NO JOKi.iAL

U}úUARAIúA ILUSTRADO

óRc Ro
t-

..u....

MUNI

EM..

de Junho de 2017

CIO JARI)
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CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA. CANV
CNPJ/ MF sob n". 03.105.925l000t-95/LEI MUNICIPAL 243100- LEI ESTADUAL: lzl480/04

Rua Chopin n". 12 Cidade Nova Cep. 87.550.000-Altônia- Pr-
Fone:OXX 44- 3659-1312 - Cel. 91393826- E-mail - novavidaemaltonia@hotmail.com

Oficio de n'10/2019 Altônia, 29 dejaneiro de 2019.

Ao Senhor:
Dercto Jardim Junior
Prefeito Municipal de ÁIto Poruíso - Pr

Venho através deste, solicitar a elaboÍação do Termo de Fomento, com

finalidade de firmar convênio com o Centro Assistencial Nova Vida - CANV, entidade

especializada no atendimento socioassistencial de Proteção Especial de Alta
Complexidade na modalidade de abrigo institucional.

Sem mais, nos colocamos a disposição para eventuais dúvidas e

esclarecimentos que se fizerem necessários.

WALDIR Assinado de Íorma digitat

AMILTON POÍWALDIR ÂMILTON
NUNE5:716'14912949

NUNES:7361491 Dadoç20re.or.2e

2949 08:560e {2'00'

lfaldir Amílton Nunes
Presidente do Canv

Dera§

474 5 719-53
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PLANO DEAÇAO

Centro Assistencial Nova Vida-
Altônia-Pr

CNPJ: 03. 105.925.0001-95

Rua: Chopin n'012

Bairro: Cidade Nova

Fone:4436591312



I. IDENTIFICAÇÂO:

NOME DA ENTIDADE: Centro Assistencial Nova Vida
CNPJ: 03.í05.925.000í -95
EillAlL: novavidaemaltonia@hotmail.com
ENDEREÇO: Rua Chopin No 0í2
iltUNlClPlOrUF: Altônia-Paraná
CEP: 87550-000

011

1.1- DIRETORIA E)(ECUTM - (mandato - março de 2016 à março de 2019)

Presidente: Waldir Amilton Nunes, RG: 4.439.633-5 CPF: 736.149.12949 Yice-

prsidente: José Donizete Furio RG: 7.397.719-3 CPF: 336-330.379-34

Tesoureira: Luzimar Rosa da Silva, RG: 8.163.677-0 CPF:027.727.479-64

Secretária: Marlene de Jesus Freitas Femandes Custodio RG: 942.806-13 CPF:
04s.561.479-21

Vice-secretária: Maria Pereira Nunes RG: 4.017 .301 CPF: 6O4.978.409-44

2.0 - PLAr\O DE AÇÃO:

2.1. TIPO DE SERYTÇO:

Acolhimento institucional para crianças e adolescentes na faixa etrária de 0 a l8 anos
incompletos.

2.2. BEM IMÓVEL:

Próprio (em processo regularização documental), situado à Rua Chopin n"02, Bairro
Cidade Nov4 Município de Altônia-Pr Cep: 87.550-000

23. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:

São ofertados atendimentos a todo o noÍoeste do Paranâ
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2.4 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes o abrigo é uma das

medidas de proteção previstâs no Estâtuto da Criança e do Adolescente (Art. 101, inc'

VII), quando os direitos das crianças e dos adolescentes são ameaçados ou violados

(fut. 98). Trata-se de um serviço de proteção especial, provisório e excepcional,

norteado pelos seguintes principios:

I - preservação dos vínculos familiares;

II - integração em família substituta quando esgotados os recuÍsos de manutenção na

família de origem;

III - atendimento personalizado e em pequenos gnrpos;

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;

V - não desmembramento de grupos de irmãos;

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e

adolescentes abrigados;

VII - participação na üda da comunidade local;

VIII - preparação gradativa para o desligamento;

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo- É r'm serviço

previsto no Sistema Único de Assistência Social - SUAS e faz parte de ampla rede de

atendimento, que deve ser constantemente articulada para garantia dos direitos de seus

usuários.

2.5. CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO:

Oferecer acolhimenlo provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos

os sexos, em situação de medida de proteção e em situação de risco pessoal, social e de

abandono, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente

impossibilitados de cumpú sua função de cúdado e proteção. Oferecer ambiente

acolhedor, estar inserida na comunidade e ter aspecto semelhante ao de uma residência,

sem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geogriif,rco e socioeconômico, da

comunidade de origem das crianças e adolescentes acolhidos. O atendimento prestado

será personalizado, em pequenos grupos e favorecerá o convívio familiar e comunitiírio,

bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local.

Os grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentescos serão atendidos na

mesma unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno a família de

oúgem ou extensa ou colocação em família substituta.

2.6. USUÁRIOS: Crianças e adolescentes de 0 a l8 anos incompletos.

3. INSTALAÇOES A SEREM UTILIZADAS
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O Centro Assistencial Nova Vida é composto poÍ ürvr sala ampla-dois ambientes

(ESTAR E JANTAR), 06 dormitórios com as seguintes divisões; ala feminina 08 camas

(beliche), ala masculina 08 camas (beliche), ala do berçiírio com 04 berços, uma

cozinha com dispensa para armazenamento de alimento, um refeitório para as refeições,

um escritório, banheiro masculino e feminino com total de 04 vasos saniüí,rios e 02

chuveiros, na parte do berçririo um vÍtso sanitáírio e um chuveito. Na Parte extemq uma

lavanderi4 um banheiro para funcionários, uma edícula e uma quadra coberta.

3.1 IIORÁRIO DE ATENDIMENTO: Inintemrpto (24 horas).

4. VINCT]LAÇÃO OA AÇÃO COM REDE DE PROTEÇÃO DA CRIANÇAS E
ADOLESCENTE:

Para efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente, esta instituição de

acolhimento vai se empenhar na articulação e integração com as instâncias públicas

e da sociedade civil. A articulação com a equipe de rede se toma indispensável para

boa execução do serviço.

5. FORMA DEACESSOAOSSERVIÇOS:

Por deterrninação do Poder Judicirírio.

6. OBJETIVOGERÀL:
Acolher e garantir proteção integral à criança e adolescente em situação de risco
pessoal e social e de abandono.

6.1. OBJETIVOS ESPECÍF'ICOS :

. Reduzir a ocorrência de risco, seu agravamento ou a sua reincidência, que

demandaram esta modalidade de atendimento;

. Buscar restabelecer vínculos familiares e comunikirios, salvo determinação judicial
em contriário;

. Possibilitar a convivência comunitilLria;

. Consúuir o Plano Individual de Atendimento (PIA) em conjunto (famíli4 criança
e/ou adolescente/CREAS);

. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de

Garantia de Direitos e às demais políticas públicas pma garantir o desenvolvimento

integral da criança, adolescente e de suas l'amílias;
. Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e

oportunidades para que as crianças e os adolescentes faÇam escolhas com autonomia;
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. Promover o acesso ao ensino regular e profissionalizante, a programações

culturais, de laze\ de esporte e ocupacionais intemas e externas, relacionando-as a

interesses, vivências, desejos e possibilidades da criança e do adolescente;

.Contribuir para a colocação em família substituta, sempre que houver a

impossibilidade do restabelecimento e/ou a preservação de vínculos com a farnília de

origem/extensa;

. Desenvolver com os adolescentes, condições para a independência e auto-cuidado.

7. ITENS E DESCRIÇÃO DO TRABALHO A SER DESEITVOLVIDO

7,1 Provisões Institucionais Físicas e Materiais:

Alimentação; Ambiente com características residenciais, contendo: sala de estar, sala de

jantar, cozinha, lavanderi4 banheiros; dormitórios, despensa e área extema

Acessibilidade em todos os ambientes; Banco de Dados de seus usuários e da rede de

serviços de abrangência; Computador com configuração que comporte acessos a

sistemas de dados e provedor de intemet.

7.2 Trabalho Social:

Acolhida/Recepção; Escuta; Adoção de metodologia de trabalho com as famílias por

meio de: Entrevistas, üsitas domiciliares, Reconhecimento dos recursos do território e

apropriação dos mesmos pelas famílias; Construção do Plano Individual de

Atendimento (PIA); Orientação individuaVgrupal e familiar sistemática; Avaliação

processual com o CRAS/CREAS da região de moradia da família; Articulação com os

serviços locais; Acompanhamento das famílias no processo pós-reintegração pelo

menos por 06 meses; Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos;

Fortalecimento da função pÍotetiva da família; Identificação e encaminhaÍnento das

familias que possuÍrm perfil para inserção em programas de transferência de renda;

Trabalho que assegure a convivência familiar e comunitiiria; Orientação para acesso à

documentação pessoal; Articulação com os serviços de outras políticas públicas;

articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantias de Direitos;

7.3 Princípios do Acolhimento:

Ser acolhido em suâs demandas, interesses, necessidades e possibilidades; Ter acesso a

ambiente acolhedor e espaços reservados a manutenção da privacidade do usuário; Ter

reparado ou minimizado os danos por vivências de violência e abusos; Ter sua identidade,

integridade e história de vida preservada; Vivenciar experiências que contribuam para o

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; Ter acesso a serviços, beneficios

socioassistenciais e programas de transferência de renda, conforms necessidades e
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inserção e permanência na rede de ensino; Receber ações pautadas pelo respeito a si

próprio e aos outros, firndamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania;

conhecer seus direitos e como acessá-los; Ter oporhrnidades de escolha e tomada de

decisão; Ter experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos

por meio do diálogo, compartilhando outros modos de pensar e agir; Ter oportunidade

de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicaçôes; Ter espaço com

padrões de qualidade quanto a higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubridade,

segurança e conforto; Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e

adaptada às necessidades específicas, visto que endentemos demandas especificas.

8.METODOLOGIA DE TRABALHO / ESTRATÉGIA,S:

A metodologia de trabalho tení como base a legislação contida no Estatuto da Criança e

do Adolescente - ECA - artigos 92 e 94 (no que couber)

8.1 - Ações Norteadoras:
. As crianças e os adolescentes serão recepcionados pelos firncionários responsáveis

diretos pelo seu atendimento.

. Em um primeiro momento o objetivo será acolhêJ4 deixando a seu critério o desejo

de se expor verbalmente ou de se utilizar de outra fonna dg çsprrniçaçflo ou expressão

emocional. As crianças e os adolescentes acolhidos participarão da recepção daquelas

que estão chegando;

. O período de adaptação ao contexto será acompalhado e registrado pelos educadores

em instrumental específico; os técnicos realizlr:áo as intervenções e orientações

necessárias, de forma individual e/ou grupal à criança e ao adolescente;

. As crianças e os adolescentes com deficiências ou necessidades específicas de saúde

serão atendidas juntamente com aquelas que não apresentarem essas demandas e

igualmente incluídas nos recursos comunitários de que precisarem;

. Respeitando-se a faixa et.'ária e nível de maturidade, as crianças e os adolescentes serão

informados periodicamente sobre sua situação familiar, proce55r'al e perspectivas.

. O atendimento integral: alimentação, vestuário, saúde, educação, lazer, cultura;

planejamento e incentivo às atividades intemas e na comunidade, liwes, semidirigidas,

de caráter lúdico, informativo e formativo; cotidianas, sistemáticas e/ou especializadas,

levarão em conta o gÍau de maturidade, o potencial e as necessidades individuais dos

usuiírios, incluindo-se investimentos na construção de seu projeto de vida; estímulo aos

contatos e encontÍos com seu núcleo de origem, visando preservar e/ou estabelecer as

relações vinculares afetivas e como forma de investir nos seus direitos à convivência

familiar e comunitríria; preparando-as cotidianamente para o desligamento institucional;
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. o trabalho será desenvolvido com base na vivência que combinam direitos e deveres.

As crianças e os adolescentes participarão do processo de construção de perspectivas, e

da elaboração das normas de convivência, sugerindo, escolhendo e assumindo

compromissos como forma de apropriação e exercício da cidadania.

9.O DIREITO À CONVTVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

. Será exercido por meio do incentivo as visitas das famílias, sua participação na vida

cotidiana da criança e do adolescente. favorecimento a intensificação da convivência

familiar nos finais de semana, férias etc, objetivando o fortalecimento dos vínculos

familiares;

. Trabalho com famílias: elaboração de PIAS; estudo técnico dos casos; entrevistas;

visitas domiciliares; consultas aos Autos do Processo; Audiências Concentradas;

relatórios técnicos, orientações individuais, aos pares ou em gupos; encaminhamentos

para inserção em projetos de apoio, recursos de saúde, habitacionais, geração de renda,

subsídio financeiro e outros, assim como demais procedimentos técnicos pertinentes a

cada caso;

. Acompanhamento pós reintegração: relação com a comunidade e com os órgãos do

Sistema de Garantia de Direitos e com as políticas sociais locais;

. Família Substituta: acompaúamento inicial do processo de aproximação gradativa

(quando a distância assim permitir) fomecimento de dados pregressos sobre a criança

ou adolescente e correspondente orientação, avaliação quanto à possibilidade para o

desligamento, discussão quanto ao período com técnicos da Vara da Infância e da

Juventude e/ou CREAS/CRAS.

IO.PROCEDIMENTOS DE DESACOLHIMENTO;

. Trabalhar o desacolhimento desde o acolhimento: conscientização da família sobre o

aspecto da provisoriedade da medida protetiva, bem como os aspectos negativos

advindos do prolongamento desta situação para os filhos;

. A saída dos jovens sem o aporte familiar: inserção em atividades que promovam a

autonomia, incluindo-se aquelas que viabilizam o aprendizado doméstico, a otganizaçáo

e manutenção do espaço ffsico e os cuidados com os próprios pertences;

. Inserção em cursos profissionalizantes e mtmdo do lrabalho;

. Orientações quanto ao gerenciamento de sua renda (poupança);

. Trabalho individual e de grupo com temas variados relacionados ao futuro próximo -
pós desacolhimento;
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. Inserção, quando possível, em profissional especialista que auxilie na sustentação

emocional do adolescente.

I1. REGISTROS:

Cada criança e adolescente possuirá o Prontuário Social, Pronturirio Médico e Pasta de

documentos e fotos, individualizada. os registros de dados sobre a criança e o

adolescente e suas famílias serão mantidos organizados e atualizados nos respectivos

prontuários. o envio periódico de Relatórios Técnicos dos casos atendidos às

respectivas Varas da Infincia e da Juventude e os PIAS subsidiarão o acompanhamento

da situação jurídico familiar de cada criança/adolescente acolhido, com vistas à

reintegração familiar ou inserção em família substituta, quando esgotada as

possibilidades de retomo à família de origem.

12. REST]LTADOS ESPERADOS, AVALIAÇÃO E CONTROLE:

I2.1 Resultados esperados:

. integração/reintegração da criança e do adolescente na família de origem ou substituta;

. Inclusão das crianças e dos adolescentes e suas famílias nos diversos recursos da rede

de politicas públicas;

. Inserção do adolescente, a partir de 16 anos, no mundo do trabalho (se possível);

. Promoção de auto sustentabilidade financeira e emocional do adolescente sem aporte

familiar;

. Potencialização efetiva da familia biológica./extensa para garantir a guarda dos filhos

em seu convívio;

. Padrão de qualidade no atendimento e garantia do caráter público da ação, visando o

contínuo desenvolvimento e aprimoramento das atenções oferecidas nos serviços que

compõe, em rede, o Sistema Único de Assistência Social de âmbito nacional - SUAS.

13. AVALIAÇÃO E CONTROLE:

. Listagem de Atendidos;

. Controle de Dados;

. Sistema de Garantia de Direitos (órgãos diversos);

. Elaboração de PIAS;

. Participação em Audiências Concentradas;

. Relatórios Técnicos Circunstanciados- Poder Judiciário

. Prontuários individuais das crianças e dos adolescentes;
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. Rermiões com funciotários;

. Reuniões com profissionais extemos, da rede;

. Acompaúamento e registÍo: adaptação, acompanhnmento, escolar, saúde, etc'

. Visitas e acompanhamento familiar;

t4. RECUR§OS HUMAI\OS PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DOS

SERVIÇOS:

Altônia29 de janeiro de 2019

WALDIR AMILTON Âssinado de íoÍma dieibl por wAt rR

ÂMlLToN NUN6:7361 491 2949

NUNES:7361 4912949 ox"'. tots.oz.22 r5:,ro25-o3'oo'

Waldir Âmilton Nunes
PRESIDENTE DO CANV

CARGA

HORARIA QUAI{T

vtNc
EMPR.PROFTSSÃO

01CLT MMotorista

44 03CLTCuidadora

0130CLTAssistente Social

01CLT 30Psicóloga

44 02CLTAux. de Cuidadora

44 01CLTServiços Gerais

o1CLT 40Coordenadora

01CLT 40Aux. Administrativo I
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cto1 - DADOS CADASTRAIS

CNPJrgão, Concêdêntê

95.640.736/00í 30PREFEITURA OE ALTO

CNPJ, Entidadê Pro

03.105.925/0001-95
Centro Assistencial Nova Vida

UFCIDADEEndereço comercial:
AttôniaAv. Gralha Azul, 243

(DDD)Tel
ef:

Ernail:CEP:

(44) 3659-
1312

novavidaemaltonia@hotmail.com87s50-000

PIaça de ento:encla:Banco:Conta Corrente:

CPF2-Nomê do(s) Rêspo êls : PRESIDENTE E TESOUREIRO
736.149.129-49Waldir Amilton Nunes

027 .727.479.64Luzimar Rosa da Silva

Função:o:Caão Exp.:
PÍesidênte4 439 633-5 SSP

TesoureiroTesoureiro8.í63,677-0 SSP P/R

CEP: (DDD Têlêfone /CONTATOEndereço Residencial:
87.565.000

AV. CANADA, 686

87550-000 M-999040318

TR. PICA PAU, 11

3.DES DO ÀTENIXHENTO
Período de ExêcuÉoTÍtulo do ProjetorEventolAtiyidade

lnício:
Fevereiro/2019

PLANODETRABALHO- 2Oí9 01s

Par
aná

(DOD) Fax:

Presidentê

44-991410068

Atendimento de criança e adolescente em
situação de acolhimento.

Término:
Janeirol2020

do
Acolhimento provisório e excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos,
inclusive criança e adolescente, sob medida de proteçáo (Art. 98 do Estatuto da
Criança e Adolescênte) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis
encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção encaminhados pelo Ministério Público.

Justificâtivâ da Pro ao
Prever estratégias no Plano de Acolhimento para garantir a articulação entre os serviços de
acolhimento, os demais serviços sócio- assistenciais, as diversas políticas públicas e os órgãos
de defesa de direitos, com a pactuação de fluxos de encaminhamentos necessários para a

promoçáo do acesso aos direitos das crianças, adolescentes e jovens acolhidos e das suas
famílias, fortalecendo a gestão e a organização da rede de proteÇão social e defesa de direitos
no território, de forma a garantir a excepcionalidade da medida de acolhimento e que, salvo
exceções previstas em lei, nenhuma crianÇa ou adolescente permaneça mais de 2 (dois) anos
em acolhimento institucional, conforme determina a Lei no 8.069/1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente - E
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4 - CRONOGRAÍÚA DE EXECUçÃO

Duração

TóIminolnicio

lieta DescÍição

JanêiÍol2O20Fevereiro/2019Oferecer acolhimento institucional em

forma de abrigo, para criança e

adolescente que encontÍa em situação de

risco social, assegurando seus direitos,
convivência comunitária.

1

5. RELAçÃO DE BENEFrcIÁRTOSPORTETA

BENEFrcÉRlos

TOTALDIRETOS IT{DIRETOS

ESPECIFICÀCÃO DOS BENEFGúRIOS

0303 0Moradia, por tempo indeterminado, à criança e

adolerente em situação de risco social e acolhimento,
devidamente matriculados na rede pública de ersino
e em proietos municipais conka fumo.
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6-PLANO DEAPLICAçÃO DE DESPESAS

DE
VALOR ANORUBRICA ORçAIEiITÁRIANúmero

Rubrica
OrçamentaÍia

UETA

R$ 20.000,00Vencimentos de Salários1 3.1.90.11.01

R$ 4.000,00Contribuigão Previdenciária INSS3.1.90.13.022

RS d.000,00FGTS3.t.90.13.013

R$ 922,00Serviços Bancários4 3.3.9039.81

R$ 10.988,00Outros Serviço de Terceiro
Pessoa Jurídica

5 3.3.90.39.00

R§ 10.988,00Material para manutenção de

bens imóveis
6 3.3.90.30.24.00

R$50.898,00
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7. CROI{OGRAHA BE Ftxo
TOTAL

PREVISTO
CONTRÂPARTIDAVALOR DO REPASSES/ANO

R5 2.994,0000,00R5 2.994,00Fevereiro

Rs 2.994,0000,00R5 2.994,00Março

R5 2.994,0000,00R5 2.994,00Abril

Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Maio

Rs 2.994,00Rs 2.994,00Junho

Rs 2.994,00

00,00

00,00Rs 2.994,00Julho

R5 2.994,0000,00Rs 2.994,00Agosto

Rs 2.994,0000,00Rs 2.9e4,00Setêm bro

Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Outubro

Rs 2.994,0000,00R5 2.994,00Novembro

Rs 2.994,0000,00R5 2.994,00Dezembro

Rs s.e88,0000,00Rs 2.994,00Janeiro/2020

(l3oParcela)

R§38.922,00TOTAL......
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OFORPÂ UTESAI{RÀDE DESEUSOLSOc7 í
CRIANçA

TOTAL
PREVISTO

CONTRAPARTIDAVALOR DO REPASSEM ANO

Rs 998,0000,00Rs 998,00Fêvêreiro

Rs 998,00000,00Rs 998,00Março

Rs 998,0000,00Rs 998,00Abril

Rs 998,0000,00Rs 998,00Maio

Rs 998,0000,00Rs 998,00Junho

Rs 998,0000,00Rs 998,00Julho

R5 998,0000,00R5 998,00Agosto

Rs 998,0000,00Rs 998,0OSetembro

Rs 9e8,0000,00Rs e98,00Outubro

Rs 998,0000,00Rs 998,00Novembro

Rs998,0000,00R5998,00Dezêmbro

Rs998,0000,00R5998,00Jeneiro/2020

R$11.976,0000,00TOTAL......



024
PLANO DE TRABALHo2OI9

Eu, Waldir Amilton Nunes presidente do Centro Assistencial Novavida,devidamente inscrito no cNpJ sou n". oã.toesislooot-ss, Av. GrarhaAzul,243- Bairro Cidade Nova _ CEp: B7,SS0_OOO _;esta cidade e Comarca deAltônia, me responsabilizo a aplicar a importânciá O"ÊO So.aSg,OO (Cinquentamil, oitocentos e noventa e oito reais), 
"àrirãá" 

a"iânsferências voruntáriasdA PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ALiO PNNEíSó. 
_

AO DO

Altônia, 29 janeiro de 2019.

CAE APLPLANOD RECURSO FINANC EIROS

Dâdos: 2019.01 29 O824r 2 -O2,oo,

l,VÁL?lR 
AMILTON o,.,*oodêíomadis,,àr por

NUNE5:7361 4el 2 [jfJii:iuiL,

Nome: Waldir Amitton Nunes
PRESIDENTE DO CANV

.......949.......



Altônia, 29 de.ieneiro de 2Oí9 Waldir AÍnihon Nunes - PRESTDENTE

WALDIR AMILTON
NUNES:73614912949

^$inàdo 
de Íoim dqirat rÉ.

i(,rl{E5:736ra9r 2949
Dad6 20t9.0i29 Os27r s _O2!C

icíp

plê
nistração

icípio

Na idadualq dee representante dolegal epÍopon nte, Íadeclaro, finspa denMu nto eto provâde Ju PreÍêitureAlto doParaíso/PR, os9ata eefeitos assob dapenas lei te rnexistem q oora uêou débuaÍq ito êmde rnsituação ad tm ncle co o Tm esouro Munrct oupal ouaAdm lquer ouórgão êntidade daPública F eederal, Estad ua em danomê entidade ueq arecu rsos od mpeÇa transfenMu dêrenclaapara naentidadê, forma dêsse Pla on Tde horabal

Nestes Termos

Pede deêrimento.

Aprovado.

Concedente
Local e Data

PREFEITO MUNICIPAI-

c



AT A OOII2OI'' REI'NIÃO EXTRAORDIN{RIA DO CON§ELIIO MUMCIPÂLDos DrRnrros DA cRraNÇan »oooir-scrNTE_cMrrcA
Local: sala da secretária Municipar de promoção social, na sede da hefeituraMunicipal de Alto paraíso, na Avõnida pedro Aàaro dos santos, n.o 900, em AItoParaíso - Paraná

Data: 3l de Janeiro de2019.

CONSELIIO MUNICIPAL
ADOLESCENTE

r)o§ DTRETTOS DA CRIANÇÂ E DO
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Aos trinta e ''m dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezenove, teve início a primeira
reunião do conselho Muaicipal dos Direitos da criança e do Adorescente do ano vigente.
Estiveram presentes os seguintes conserheims Tihrlares e suprentes do GMDCA: Leticia
cavichioli, Marcos suardi Rodrig,es, Janete dos Anjos Mour4 Francisca de Lima pereir4
Lucia Maldonado, Fernando da s va crisostomo, Daiane Aparecida Lourenço Ferreira
Mancine, Luiz Henrique Bressan e Assistente sociar cristina de oliveira. Abertura o
presidente Femando deu inicio a re,nião agradecendo a presença de todos. rnício: o
presidente passou aos conselheiros a situação da casa Lar da criança e Adolescente e a
desistência por parte da entidade provopar, onde apresentou a solicitação do canceramento do
termo de fomento através do oficio 010/2019 do convênio firmado com a prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, devido a farta de condição financeira de se adequar ao
reordenamento' Dando continúdade o presidente apresentou a solicitação da entidade Centro
Assistencial Nova vida localizado no município de Artônia atavés do oficio 010/2019 em
firmar o convênio, uma vez que se enquadra aos critérios exigidos pela legislação2- A
assistênte social cristin4 tomou a palavra explicitando sobre o assunto e sugeriado uma visita
ao centro Assistencial Nova vida paÍn que os conselheiros púessem coúecer o rocal e ainda
verificar todo o trabalho realizado. Os conselheiros analis6ls6 o plano de trabalho e ação
apresentado pela GANV. Deste forma após analise os conserheiros aprovu*am os planos,
poém ficando todos cientes que haverá mudanças no cronograma do plano de trabalho, sendo
atualízado as datas após a formalização de todos os traÍnites. Decidindo tambem realizar uma
visita ao local da cANV, no dia seguinte, primeiro de fevereiro de dois mil e dezenove. 3.
Encerramento' Nada mas havendo a trara\ o presidente agradeceu a presença de todos,
declarando se necessário a reartza$a de uma nova reunião. Encerrada a Reunião. segue
anexo lista de presença, parte integrante desta ata

L.\
( 1 e- r'\*;t w ú"J'J

l.'<tr .*'G@-\L

D

i@o,*'''"-

,4+nYa
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T{OME
ASSINATURA

TETICIA CÂVICHIOLI

LUIZ HEI{RIQUE BRESSAN
,'/ /ç:a 2.; Q,lc'' Jr,-.rr"-

ITIARCOS SUARDI RODRIGUES

TUCIA IIIATDOilADO

FRATIç15ç1 DE LIMA PEREIRA
'(,.

FERI{AI{DO DA SITVA
CRISOSTOMO

JANETE DOS ANJOS MOURA AUeo._,r
DAYATTIE AP. t. FERREIRA
T,AilCINI

G/r/>ot+t1-
CRISIINA DE OLIVEIRA

t:,\./



Prefeitura Mu.ni:iplt de Alto paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/0001 _30

,,rv. pedro AT-o g, Santos, 900. CEp 8752g_000.
Fone/Fax (44) 3664_1 320

altoparaiso@pref pr.gov.br
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consulta-nos o Excelentíssimo seúor prefeito do M.nicípio de AItoParaíso' a respeito da interpretação dos aÍigos 5 a l2,do Decreto n" 1472de 30 janeirode 2017, ou se.ia Dos procedimentos paru o óhu*u-.n,o púbrico.

A dúvida do consulente se restringe à possibilidade de dispensa dochamamento público, para rearização de convênio cÃ a entidade assistenciar cENTRoASSTSTENCTAL NOVA VIDA - cA^v, considerando que em data d,e 25/0rt20rg, aPROVOPAR, única entidade assistencial no município, que até o momento é responsáverpela manutenção da Casa L
município,soricitou*-Jiü':ü:,il'j,:'::T"ff ';"ilT:ff T:"rffi ,x:informando não possuir condições de se adequar as exigências do GNAS/GoNANDA,para compor uma equipe técnica com profissionais especíÍicos.

Já em data de 29t01t2019, a CAi\V, entidade especializada noatendimento socioassistencial de proteçâo especial de alta complexidade na modalidadeabrigo institucional, enviou ao município de Alto paraíso o ofício no l0/201g,demonskando interesse em firmar convênio com o município.

Assim, diante da solicitação de cancelamento do Termo de Fomento n"003/2018 por parte da pRovopAR, única entidade assistencial no município, e, havendointeresse de outra entidad
município, e, considerand: :"il-#,ffi;"T.m:;;"::,T# :adolescentes do município em situação de risco, mos,a-se plenamente possível arealização de convênio com a entidade em questão, podendo ser dispensáver a rearizaçãodo chamamento público, conforme disposto no art. 9o, III, do Decreto Municipal noI.472/2017, que assim cinzela:

Arí 91 poderá ser tlispensdvel a realização do chsmamenÍo priblico:
III _ quando se Íratar de rcalização de programa tle proÍeçtio o pessoqs
ameaçadas ou em siÍuação que possa compromeÍer o sua segufttnça;

PARECERJTIRÍD ICO



Prefeitura M^111i:lfat de Atro paraíso-pR
A v pedro ;üi i*3fl íi?f,1,J;?L,,;;*' 

" " -

Fone/Fax (44) 3664_ I 32O
altoparaiso@pref pr.gov.br
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Assim, considerando_se os dispositivos legaisJurídica opina pela dispensa da expedição O" "i_ ,*" .termos do art- g", IIr, do Decreto Municipal n" t.qT2tzotl .

É o parecer, SMJ.

analisados, essa Assessoria
Chamamento público, nos

de 2019.



unica entioaole::Til:* 
que no município de Atto paraíso - pR, a pRovopAR,

convênio,protocorou"",,::T:;l#i;:'H::;:1T",:#,:,,§:*,:,:;
manter o Termo de Fomento do convênio do atendin
em situação de risco com o município. 

lento a crianças e adolescentes

Bem como
Vida _ CANV, sediada 

considerando gue a entidade Centro Assistencial Nova

interessada em formaliz 
em Aftonia_pr, através clo ofício no 1}l2o1g, mostrou_se

regência, quais sejam 
" 
}T:il::fl:J:J:fo' anarisando as resisrações de

do Decreto uunicipat no 1.472201r, mostra_se 

to 13'019t2o14 e artigo 90, inc. lv
chamamento púbííco, uma vez que a entidad" 

"no't"t*tuvEl 
a realização de

legais para tanto, bem como passível de credenciamn 

questão atende aos requisitos
ento junto à prefeitura Municipal.

oo aesinteresDJ:XTH 
consíderando que manifestação da pROVOpAR 

no senrido

do convênio o atenaimentoê:ffi::#*:,,::., bem como trarar-se o objeto

ffiH:ff ,,.::m 
de díspensa * on,."*oT "Jx:trJ^[?;ilfr"Í"i]

janeirc de 2012" 
^" 

;i"[;lll""]1.H,:::J: rv cro Decrero no 1 472de 30 de

Prefei tura Municipal de Alto Paraíso PRCNPJ 95.640.736/000í-3 0
Av. cEP 87.528_000Pedro Amaro dos Santos 900 - Fone/Fax 44 366!1320 ú30

e-mail- altopa ratSO oref.pr oo br

JUSTlFtcATIVA

E com base no parecer da Assessoria Jurídica do Município de AltoParaíso, a dispensa do reÍerido óamamento está caracterizado de direito



Assim, os furtqesgafu devem ser iniinryr,_. 
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'úMU_LA: 
aprova-o prano de Açáo e o prano de Trabarho _cENrRo ASSrsrÊNCAr_ ruovnúioÁ oJ Ãto.ã _ zbrs

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
à,,",5,::T:,yyllt3;rr,:.1-" 

pãi"i"",;';ffi; Jü. 
"fi;ió"."iugãiJl'n";q,u rhu

CONSIDERANDO, a reunião^extraordinária deste Conselho,
3::t;;1" 

Ata n.o 00í/20íe, do dia sr oãJ;*ii"ãuiors, il $;;;;ã ã,lroçro
CON^SIDERENDO, que foi apreciado e aprovado o plano deAção e o prano de Trabarho ceÍinõ Ãst,éi'er,r"ó,Ã,_ NovA vrDA de Artônia _20í e.

nesoluçÃo N" ooí/20íe

RESOLVE:

Art. í"._Aprovar por unanimidade de votos os conselheiros
$t.,BXT:Â;1i:"_tâ%r" e o prano oà fãuãrnã'_ cerurnô-esàjóier.r,Cr,ci Nove
municipio. <-wru' âprêsêÍltado pelo órgão gestor oe assiÀtcnciã sàciat oo

Art 2. . Esta resolucão entrará em vÍgor na data de suapubticação, revogada as oisposiçoes-;;' ;;ir"T; ="

Alto Paraíso- pR, 05 de Fevereiro de 20í9

Fernando da
Presiden

Crisostomo
CMDCA

Silva
te do

P_IJELICADO NO JORNAL
UMUARAMA TLUSTiTADõ
ORGAO OFICIAL DO MT]NICÍPIO

EM, 06
Edição N.o

t [bo t1
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DE

03.í05.92í000í€5
iIATRlz

Comprovante de lnscrição e de Sifuação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

{l }ri

NOME EMPRESÂRIAL

I cANv cENTRo ASSISTENCIAL NOVA VIDA

tIO ESTAB ELECIMENIÔ (NOME OE FANTASIA)

E DESCR DA ÂTMOADE
87.30-Í.{rí - Orfânatos

GO E OESCR DAS ATIV|DADES

FORIE
DEÍ*ÂIS

COMPLEMEMTÔ

87,30-l{9 - AÍMdâdes dê assistência social pÍestadas em Íêsidências coletivas ê paÉiculares não êspêcificadasantedormêntê

CÓDIGO F DA NÁTUREZÀ
. r 399-9 - Priyada

. IOGPáDOIJRO

i Áv GRALHA

CEP

87_550{00

AZUL MERO

21A

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE NOVA

(EFR)

ALTOT{IA

TELEFONE
(i1,0 3659-13í2 / (44) 3659-20í,

CqDASIRAL
1?./01t1999

SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: í/í

FEOERATIVOENTE

, ENDEREÇO tco

CÀOASTRAI
ÂTIVA

SrTUAÇÃo

SIIUAÇAO ESPECIÂt

.rrovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 20í6.
:ritido no dia 20/0220í9 às 09:07:07 (data e hora de BrasÍlia).

COMPROVANTE DE tNSCRtçÃo
CADASTRAL

E DE SITUAçÃo DATÂ DE ABERTUfIÂ
í Zoillí999

PR

I' , .//www.receita-fazenda.gov.br/pessoaJuridica/CNpJ/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp
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NEIÊEODA FAiGI'A^ffi
CER"DAOI XECATN'A DÊ DÊEÍÍU, iÊ..,t*OSIOr IR,!T'TO. FEERAIE E A d'DA AflVA

3ffi,i:&:[m?j§]rilsrEr§Ar xoyA YEA

ffi,
A scen çao dêlta ocítid5o €eÉ ...0"..ç.i.r,upyrnóã;&ffim.1"m (b ar8 atrnüd.hd. na lr*na, nc

ffiÇffipffi,ffi ,ffi ffi.ffi* * 1.r 51, ü ztlon&l'.

ffi,ffi*"ffiffiffi:#



01to3t2019 httssr/consultacÍÍ.caixa. govbr/Empresa/CfflcÍíFgecFslmprimipapel.asp
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CÁIIÀ rqÀ FEDEEÂL

Certifcado de Regutaridade do FGTS _ CRF

fnscrição: 03105925/0001-95
Razão Social: CANV cENTRo AssmNcIAL NovA VIDAEndereço: R GETUuo VARGAS 789 / cENTRo / ALroNrA / pR / 87s50_oo0

Validade: 22/O2/ZOL9 a 23/O3/2O19

Certificação Número: 2OL9O222O3444362993506

Informação obtidâ em AUO3/2Otg, às !4:24:44.

A Caix€ 
^Ecoi-ômica 

Federal, no uso da a-tribuição que lhe confere o Art.7,da Lei 8.036, de 11 de maio de rsso,.éftifi:;-frã, n".tu data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranç de quaisquerdébitos referentes a contribuições eTou ;"."rô;;ftos, decorrentesdas obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos emcondícionada à _verificação de autenticidaal no 
-,ite 

aawww.caixa.gov.br
Lei está

Caixa:

htFs://consult+.crf.caixa.gov.br/Empresa/CríCdlFgecFslmpÍimirpapel.asp

111
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Tribunal de Contas do Estado do pa

CoIüdâoLlb.Í6d.

CEl'lÍRO ASt6Trt{crât raovA rrEA Dt AlrOrlr,a
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Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Válida até í8106/20í9 - Fornecimento Gratuito

A autentícidade desta certídão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr. gov.br
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í950655930

Cêrtidão fomeci.la para o CNPJ/MF: 03.í05.925/0001-95
Nome: cNpJ NÃo coNsrA No cADAsiiõóÉêóiÉÉleulNrEs Do rcrrs/pR

Ressalvado o dirêito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregístrados ou que venham a ser aplrrado.sr certincamÀ que, verificando os registros da secretaría de
,t::?j'a"T.t"*da' 

constatamos não existir penoenciasã nome do contribuinte acíma identificado,

obs': E§a certidão engloba todos os êstaberecimêntos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ,ã-r"*r*nr*nto de obrigações tributádas acessórias.

Enili.b tia lttuitd púrlrz (t etv2/2|t g 
1 6:g:30)



040
Página 1 de i

PODER JUDrC]ÁRIO
Jus?r ÇA DO TRÀBÀrHo

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: CANV CENTRO ASSISTENCfAL NOVA VrDA
(MÀTRrZ E FrLrArs)cNpJ: 03 .1,05.szs/ooo] _s5certidão n": 15877 9272 /2078

Expedição: 2t/Og/2otg, às 74:26:49validade: t9/03/2oj.g _ 180 (cento ê oitenta) dias, conEados da datade sua expedição.

Certifica-se que cÀNV CBNT R O ÀssrsTENCrÀL
inscrito (a) no

§ovÀ vrDÀ
CNP,] sob o n"
de Devedore s

03.105 .925/OOO]-_95,
Trabalhistas.

(I{ÀTRIZ E FrI,IÀIS) ,
NÃo coNsTÀ do Banco Na c.i ona 1

Certidão emitida com basê no art. 642_A da Consofidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n. :-.2.44;, de 7 de julho de 2011, ena Resofução Administrativa n" t47o/201,1, do Tribunal superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.os dados constantes desta certidão são de respons abi Ii dade dosTribunais do Trabalho e êstão atualizados aXé 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a ôertidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabef ecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta cert.idão condic-iona_se à verlficação de suaautenticidade no portaf do Tribunal superior do Trabarho nafntêrnet (http: / /www. tst. jus.br) .Certidão emitida gratuitamente.

TNFORLÀçã.o ruPoRTÀ.![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a lTustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabafhistas, incrusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinaàos em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados n.rurri. o Ministério público doTrabalho ou Comissão de Concifiaçao eréri".

Dúvidas e sugesrõês: cndr@tsr. jus -br
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Prefeitura Mulicipal de AIto paraíso _ pR

cNPJ 95.640.736/0001 -30
cEP 87528{'00

Av. Pedro Amaro dos Santos, SOO _ fãnelfax loxx) 44 3664 ,320E_mail. altoparaiso@pref.pr.gov.ür

cERTtDÃo No. 30/20í9

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento,
protocofado nesta repartição sob no 3112019, datado de 0í/03/20í9, que
revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta
que, CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, pessoa jurídica de direito
privado, com domicirio Íiscar e comercial na, AV GRALH A M,L,Município
de ALTONIA - pR, inscrita no cNpJ/MF no. 03.í05.925/000í-95, se encontra
em sítuação regular para com os cofres desta municipalidade, pelo que na
forma dos dispositivos vigentes, forneço a presente Cêrtídão Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os eÍeítos legais,
vai abaixo devidamente datada e assinada.

A presente Certidão terá validade por 30 (Trinta) dias após a data de sua
emissão

RG 8.720.496{

ALTO PARATSO-PR, Oí DE MARÇO DE 2Oí9
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso _ pR
. ^ qNpl gs.elo.zssrooôr-so 

cEp 87s28-oooAv. pedro Amaro dos sanros, trss _ ro;#ai,io.i]ffi-rrv

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento,protocolado nesta repartição sob o no 3g/2019 datado de 0í103/20í9, que
revendo os arquivos do cadastro gerar de contribuíntes desta entidade, constaque' .ANV .ENTRO ASSISTENCTAL NOVA VIDA, pessoa jurídica de direitoprivado' com domicirio fiscar e comerciar na AV GRALHA AZUL, Município
de ALTONIA - pR, inscrita no CNpJ/MF no. 03.i0S.925/000i_9S se encontra
em situação regular para com os cofres desta municipalidade, pelo que naforma dos dispositivos vigentes, forneço a presente Certidão Negativa,
autorizando a formalização e liberação de parcelas de convênio.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos legais,
vai abaixo devidamente datada e assinada.

cERTtDÃo No 3í120í9

presente Certidão terá validade por 30 (Trinta) dias após a data de sua

ALTO PARAtso_PR, 01 DE MARÇO DE 2Oí9

A

emissão.

RG E.
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NÔTÀS EXPI.Ií.ATT!-ÂS ÀS DI'}ÍÔ]\TR Â(.ÕES CONTÁBEIS EM 3I DE DETTMBRO DE 2OI7
1- CóntextoOoeracionel:

A eúidsde con sede em Altônia - PR tem como objetivo social. atender criarrças de 0 a l7 auos de
gratúto das necessidades básicas de assistêúcia social- saúde, educaçào e nulriçâo.
l.l- A cntidade aplica integÉlmente suâs rendas, recunos e eve[fuais resullâdos opeÍacionais oa

1.2-

1.3-

CANV. CENTRO A§SISI'ENCIAL NOVA \'IDA
CNPJ - N. 03.105.925/m0r -95

Os beas do ativo imobilizado foram registrados pelo custo de aquisição, os beEs iEÍêgr tesdo
foraú reavaliados. A depreciação é câlculâdâ pclo método lincrr, €m funçlo da cltimativr de

:n

g

:i
. _ _.1
rdadg;

ts7
015

ateodiEaoe

q deservoliimcrtô

t.4-

2- Ehbor.ção e Aprrsentrção dâs DeEonstrâções Codtábei§
As demonstrações foram €laboradas em conlormidade com a I-ei 6.404/76 e Íesotução CFC877/2000.

3- R.surÍo drs Páticss Contábeis
1.1- Os direitos e obrigações da entidade eslâo elabomdos em conaoúridade com seus valoÍes

conúbiléodecâixa-
3,2- As aplicâções f[anceiras estâo demonsúadas pelos valores dâs aplicações acrescidas dos

aprogiâdas aG a data do Balanço.
3.3- A enúdade não oantem a provisão para devedores duvidosos em decorrência de sua finalidade.

::l:+ .i:

ex!ÍessÇ egl rea§ o regrmc
i: ;§:,

ietrêi'Í4os: correspondetrres,

.::

3.4-

3.5-

3.6-

3;7 -

3.4-

O imobilizado se apresentâ Íegistrado pelo cuslo dc aquisiçào ou pelo seu valo. original. visto quqa etr{dade nào píd}ed.u a
corÍeçào rnoneúÍiâ de ba.lanço em exercícios antcriores, mas procedeu os regiíros de depreciaçào,: ,i
Âs receitas da enúdade são apuradas atmvés de comprol.anles pôÍ rubricq subrvençôes, prcmoises,doações e recçitas de
aplicações hnaaceiras. ]
Ás despeas da entidade são apuradas at avés de Notas Fiscais- rEciboq íudo em coúformidâdê.corilas Exigàaid legais
fiscais. r
Os rccursos da entidade foram aplicados ern suas fiíalidades itrstituciotraiq de conformidade c-{@ o estatulo social,
demonst-ado pelas despesâs e aflns Ínâis investimenios Pâtrimoniais. ]

.{s doaçõGs Ecebidas no auo de 2017 foram: , ,:: .}

2016 2011
R.$-9.028.06 R$-8.877.81

As promo{ões cfetüâdas no ano de 2017 foram:
R$- 00.000,00
Os valorts reccbidos dos ruxílios e subvenções do Poder Público foram
a)- Órgãos municipais ..............: R$- 292.082,06
b)- PMA-Serv. Acolhimerto---.,: R-$- 60-000,00
c)- Notas ParanlÁ.....................-..: R$- 24.324,60
d)-Piso PaiaÍaeíse As. Social.....R$- 12.500,00
Devoluçio Receit{s em 2017:
a)-Proieto FIÁ.........................-,..R-$- 23. 196,61

3.1l- Ulilização das receitâs em 2017:

3.9-

3.10-

Despesas Valorcs em reais - R$
Recursos Humanos 226.854,41 ):.
Encargos Sociais 37.077 -28
Despesas fributárias 9.694-33
DcsDesas Manutençâo t06.276.62
Despesas Fiíanceiras 5.742,32
Despesas Ateodimenlo à Crianea t8.461,71

Móveis e Utensilios 10%
lnstala@es l0%
Veiculos 20vo
C.P.I] 200/"
Edficios e Coostruçôes 0,40/o

3-12-

tâxâs âroris de d os|oâs§

:imobilb].do rão
útil dos b.ns. As
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EMPRESA: INT ORGANIZAÇÔES CONTABEIS -EIRELI - ME
ENDEREÇO: RUA 12 DE DEZEMBRO n.. 242 _ CENTRO _ ALTONIA _ pR
RAMO DE ATMDADE: Atividade de conrabilidade.
CAD/ICMS: Isento C.N.P.J.: 08.568.09 t /000 I -7S

DECLARÇÀO

INT ORGANIZAÇÕES CONTABEIS EIRELI -
ME, estabelecida à Rua 12 de dezembro, no.242 _ Centro _ município e comaÍca de
Altônia, Estado do Paraná, com CAD CRC-PR n". pR-005762/0, neste ato por seu
responsável legal o Sr. NEUSO *ORTA DURÁNTE, brasileiro, casado, porrador do
cRC-PR-027508/o-0' e crc. n".32r.672.939-34, DECLARA, para os devidos fins, que

presta serviços de contabilidade a enridade, CANV. cENTRo AssIsrENcrAL NovA
VIDA. com sede a Rua Gralha Azul, no 243. Cidade Nova _ Altônia pr. com CNpJ no

03- 105.92510001-95.

E para os efeitos legais desejáveis. vare

devidamentc assinada.

\
I

rNro[Ud,+Íâgô EIRELI - ME
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CAPÍTULO I

DO ATENDIMENTO, FINALIDADE E OBJETIVOS

Arr' r"' o serviço de Acolhimento Institucional cENTRo ASSISTENCIAL NOVA
vIDA, situado na Rua: chopin , n" 12, Bai*o: cidade Nova _ Altônia _ pR, foi criado
em 18 de março de lggg para atender o Estatuto da criança e do Adolescente Lei
8069/ 1990 e a Lei Municip al 228512003.

Art' 2'' Destina-se ao abrigo provisório com atendimento e proteção integral a crianças
de 0 (zero) à 18 (dezoito) anos incompretos, de ambos os sexos, em situação de risco
pessoal e social, cujos direitos foram viorados por ação ou omissão da sociedade ou do
Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis.

Art. 3'. O Abrigo Institucional tem os seguintes princípios:

I. Garantir a proteção da criança e/ou adolescente;

II - Oferecer acorhimento' cuidado e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças
e adolescentes em situaçâo de abandono ou cujas famírias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção;
III - oferece atendimento especiarizado e condiçôes institucionais para o acorhimento em
padrões de dignidade, funcionando como moradia provisória até que seja viabilizado o
retomo à famítia de origem ou, na sua impossibilidade, o encamiúamento para família
substituta;

III' Deve estar inserido na comunidade, em áreas residenciais, oferecer ambiente
acolhedor e ter aspecto semelhante ao de uma residência;
IV' Garantir os víncuros de parentesco, observando a não separação de grupos de irmãos;
exceto quando houver claro risco de violência;

V. Garantia de acesso e respeito à diversidade e não discriminação;

VI. Oferta de atendimento personalizado e individualizado;

VII. Garantia de um atendimento humanizado;

VIII. Garantia de liberdade de crença e culto religioso;
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IX. Respeito à autonomia da criança e do adolescente;

X' Evitar sempre que possíver a transferência para outras entidades de acolhimento.

üUJ

CAPITULO il

DO ACOLHIMENTO E DA DESINSTITUCIONALIZAÇÃO

Art' 4"' A unidade Institucional tem capacidade rimite para acolher 20 (vinte) crianças.

Art. 5'. A Unidade receberá crianças para acolhimento, nas seguintes situações:

§ l'' Encaminhado pelo Juizado da Infância e Juventude acompanhada da Guia de
Acolhimento Institucional.

§ 2'' Encamiúadas pelo conselho Tuterar em caráter excepcionar e de urgência (vítimas
de violência ou abuso sexual), com absoluta impossibitidade de permanência com a
família' Deverá estar acompanhado de sua identificação e F-icha completa de coleta de
dados fomecida previamente pera equipe da Instituição contendo todas as informaçôes
que qualifiquem o acorhimento como: nome completo dos seus pais ou responsáveis,
endereço de residência e ponto de referência; nomes de parentes ou de terceiros
interessados em sua guarda, motivos da retirada do convivio familiar. A unidade deverá
comunicar o Juizado da Infância e Juventude no prazo de 24 (vinte e quatro horas),
conforme preconiza o Art. 93 do ECA.

§ 3"' No momento do acorhimento a coordenação e equipe técnica estará presente e
realizará a verificação da documentação solicitada. se o encaminhamento for rearizado
pelo conselho Tutelar, deverá ser mediante formu,irio especifico do órgão de garantia de
direito e a assinatura com respectivo carimbo do responsáver, somados a entrega de
relatório, certidão de nascimento, caÍão de vacina, entre outros documentos necessários;
e ser for pero Juizado da vara da Infância e Juventude mediante Guia de Acorhimento. (

§ '{"' A unidade receberá cria.ças c adoresccnres rre outros municípios da região ao
noroeste do Para,á 

'o quar será cclebrado contrato 
'ia conr,ênio c.n.r a instiluição de

acollritnento cotn co'diçt)es de pagarnento de unr salário nacio,al minimo vigente nreusal
(Rsi 9-5'+'00) por criança ou adolesccrrte acorhiao e a subvenção mensar de um saliirio
*ríninro e nreio' sendo 13 parceras referentes a corservaçào e manutenção do local.
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repassaclo lnensalmente. totaliza,do o valor auuar de R$ 12.402,00. (será rer.isto junto
corr a <Jiretoriay

tJD+

Art 6'. No ato de Acolhimento realizarão os procedimentos:

I. Acolhida afetiva;

II Preenchimento da Ficha Individual de Acolhimento onde descreve os
pedences, documentos pessoais, as condições gerais de saúde Íisica,
observando sinais de violência. Após realizar o serviço fotográÍico;
Arquivar na pasta individual da c iança a 2". via da ficha de acorhimento onde
descreve seus pertences, e guardar seus pertences pessoais;

Apresentação da criança aos funcionários, demais acolhidos, o ambiente
fisico e as rotinas;

Apresentação dos Direitos e Deveres;

Realização da interação com os demais acolhidos;

No caso de verificação da necessidade de atendimento médico urgente deverá

III.

ser encaminhado de imediato. Os demais

acompanhamentos médicos necessários_

§ Único. o sigilo sobre a história de cada criança deve ser absoruto, de acordo com ECA:
- caso esse sigilo se.ja quebraao por p.lte de Íuncionário. o mesmo. será dernitido por
iusto causa e cntr.enrara o processo acLriradvo ejuclicial. E Art. 17, lg e 70.

Art. 7'. O serviço de Acolhimento Institucional funcionará em tempo integral, com
atendimento inintemrpto.

Art' 8'' Toda criança acorhida deverá estar acompaúada dos seguintes documentos:

I. A Guia de Acolhimento expedida pelo Juizado da InÍância e Juventude ou o
Relatório do Conselho Tutelar;

II' coleta de Dados - reratór'io eraborad. pero CANV clue devera ser preenchido
pela equipe do município. Inseritio.

Exarre do Il\,I1_- caso for de qualquer ripo de violência física. hser.ido.

IV

V.

VI.

VII.

casos serão agendados os

III

IV

Certidão de nascimento. Caso a criança e o adolescente não tenham. solicitar
ao Conselho Tutelar a requisição da certidão;
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VI. RG, CPF, Cartão SUS e Cartão de Vacinação. Caso não tenha, a eqüpe
técnica providenciará a emissão;

IV' Estudo Diagnóstico prévio (Relatório) elaborado pelo conselho Tutelar, quando
da institucionalização por esse órgão;

VII. Equipe técnica deverá elaborar o Diagnóstico pós_acolhimento;

VI. Transferência escolar. Caso não teúa, solicitar que o Conselho Tutelar
requisite.

Art. 9'. Obrigações internas da instituição:

L Observar os direitos e garantias de que são titulares as crianças e os
adolescentes;

II. Nâo restringir nenhum direito que não teúa sido objeto de restrição na
decisão de acolhimento;

III. Oferecer atendimento personaÍizado, em pequenas unidades e grupos
reduzidos;

IV' . Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade a criança
e ao adolescente;

v' Diligenciar no sentido do restaberecimento e da preservação dos víncuros
familiares;

vI' comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre
inviável ou impossivel o reatamento dos vínculos familiares;

VII. Oferecer instalações ffsicas em condições adequadas de habitabilidade,
higiene, salubridade e segurança e os objetos necessiários à higiene pessoal;

VIII' ' oferecer vestuário e arimentação suficientes e adequados à faixa etária das
crianças e dos adolescentes atendidos;

IX. Oferecer cuidados módicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos,
dentre outros;

Propiciar escolarização;

Propiciar atividades culturais, esportivas, de lazer, dentre outras necessárias;
Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem. de acordo com suas

crenças;

055

x.

x.
xII.
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Proceder a estudo psicossocial de cada acolhido;

Reavaliar periodicamente cada acolhido, dando ciência dos resurtados ao

Ministério Público e Juizado da Infância e Juventude;

comunicar às autoridades competentes todos os casos de crianças portadores

de moléstias infectocontagiosas;

Manter programas destinados ao apoio e acompaúamento dos acolhidos;

Providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles

que não os tiverem;

Manter arquivo de prontuários individuais onde constem data e circunstâncias

do atendimento, nome da criança e/ou adolescente, seus pais ou responsável,

parentes, endereços, sexo, idade, acompaúamento da sua formação, relação

de seus peÍences e demais dados que possibilitem sua identificação e a
individualização do atendimento.

050

XIII.

XIV.

XV

XVI.

XVT.

XVIII

Art. 10. A desinstitucion arização ocorrerá mediante a guia expedida pero Juizado da
Infância e Juventude

§ 1'- A equipe técnica deverá preparar gradualmente a criança e ou o adorescente para a
desinstitucionalização.

§ 2" - caso a desinstitucion arização ocorra mediante intervenção do conselho Tutelar
pelo prazo de até 24 horas, haverá necessidade expressa de preenchimento do formulário
"Termo de Desligamento',.

CAPITULO IIT

DOS DIREITOS, GARANTIAS

ADOLESCENTES
E DEVERES DAS CRIANÇAS E DOS

Art' ll são os princípios dos direitos e garantias das crianças e adolescentes de acordo
com o ECA Art. 92.

I Preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração Íâmiliar;
Integração em família substituta, quando esgotados os recursos de

manutenção na família natural e/ou extsnsa;

II



CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA - CANV
CNPJ/ MF sob no. 03.105.925/0001-95/LEI MUNICIPAL 243i00- LEI ESTADUAL: 14480/04

Rua Chopin n". l2 Cidade Nova Cep. 87.550.000_Altônia_ pr.
Fone:OXX 44- 3659-13 r2 - cer. 9r393t26- E-mail - novavidaemaltonia@hotmail.com

05?

III.

IV.

VI.

Atendimento personalizado e em pequenos grupos;

Desenvolvimento de atividades em regime de cooeducação;

Não desmembramento de grupo de irmãos;

Evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças

e adolescentes acolhidos;

Participação na vida da comunidade local;

Preparação gradativa para o desligamento;

Participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

vII.

vm.

IX.

Art 12. Direitos das crianças acolhidas

Escuta qualificada;

Proteção, apoio e afetividade;

Ser atendido em suas necessidades fisicas, psicológicas e sociais;

Ser tratada com dignidade e respeito às diversidades étnicas e culturais, sem

discriminação;

Ser tratada sem agressividade e rispidez;

A liberdade de ir e vir, a logradouros públicos e espaços comunitiirios,

conforme programação da instituição e autorizado pela Coordenação, com

acompanhamento de cuidadores;

Ter espaços de atendimentos individuais, com escuta sigilosa que não as

exponham em situações vexatórias;

Conviver em ambiente tranquilo e agradável;

Participar da organização do cotidiano da instituição (organização do espaço

de moradia, limpeza, programação das atividades recreativas. culturais e

sociais);

Espaço de estar, conviver e brincar;

Acesso às políticas públicas: educação, saúde, lazer, cultura, assistência social

e demais que se fizerem necessárias;

Transporte para realização das diversas atividades;

Ter a instituição como endereço residencial e de referência;

Segurança alimentar, condições fisicas e materiais;

u.

vII.

VIII.

x.

x
xI.

I.

II.

III.

IV.

XII.

xm
XIV
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XV. Higiene pessoal;

XVI. Local adequado para guardar os pertences pessoais;
XVII' Respeito a sua individualidade e história de vida, possibilitando espaços que

preservem a intimidade e a privacidade, inclusive, o uso de objetos que
possibilitem a diferenciação do meu, o seu e o nosso;

XVIII' Ser informado sobre sua condição de acothimento, sua situação familiar, e das
ações profissionais realizadas em prol de suas necessidades;

XIX' Paiticipar ou não de atividades extracurriculares, conÍ'orme seus interesses;
)c(' Liberdade de crença e culto rerigioso, bem como o direito de não participar de

atos religiosos;

xxr' comunicar à coordenação da Instituição sobre arguma necessidade particular
ou desrespeito aos seus direitos, sem sofrer represálias/coerção;

XXII' Ser tratado com justiça e imparciaridade nos casos de condutas inadequadas;
XXIIL Receber visitas de familiares, amigos e voluntários, semanalmente;
XXIV. Entrar em contato por telefone com familiares, amigos, com autorizaçào

prévia da Coordenação ou Equipe Técnica.
XXV. Ter a preservação da imagem;

XXVL participar da vida política, na forma da Lei;
XXVII. Brincar, praticar espoÍes e divertir_se
XXVIII. Respeitar à sua individualidade e história de vida.

§ 1o Nos casos de violação de direitos e garantias das crianças/adolescentes, deverão ser
seguidos os procedimentos descritos neste Regimento.

§ 2" A autorizaçâo para que as crianças possam participar das atividades comunitiírias
deverá ser dada pela coordenação da Instituição, sendo que as mesmas deverão estar
acompaúadas de pessoa responsável e devidamente autorizada pí*a exercer atividades
fora da Instituição de Acolhimento.

§ 3'As crianças/adolescentes poderão realizar visitas prioritariamente nos finais de
semana e feriados e durante a sernana sob avaliação da equipe técnica, para garantir a
flexibilidade institucionar e as famírias interessadas pela guarda, com autorização da vara
da InÍãncia e Juventude.

058
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§ 4' A Coordenação poderá permitir a visita nas instalações da Unidade, de pessoas e

instituições com fins filantrópicos, a fim de colaborar com melhorias das instalações

fisicas, equipamentos e materiais diversos, bem como para Íeparo e manutenção dos bens

059

movels-

Art. 13. Deveres das crianças e adolescentes acolhidos:

II.

III

IV

Respeitar os funcionários, bem como todas as crianças, familiares e

voluntários;

Preservar a estrutura fisica da Instituição;

Respeitar e preservar os patrimônios públicos;

Respeitar as orientações recebidas, bem como cumprir as Íegras constantes

neste Regimento e no Projeto Político-Pedagógico;

Frequentar as aulas, realizar as tarefas e trabalhos escolares, diariamente;

Comunicar a coordenação troca de pertences pessoais e aquisição de novos

pertences;

Solicitar autorização da Coordenação e/ou Equipe Técnica para utilizar

telefone para ligar para lamiliares e amigos;

Não fazer uso e dirigir aos funcionarios, acolhidos e demais pessoas, de

palavras pejorativas e de baixo calão;

Zelar por seus peÍences (realizar a limpeza de calçados e suas roupas

intimas), organização do armário, todos finais de semana e feriado.

VI

VII

vm.

I

IX

CAPÍTULO Iv

DOS RBCURSOS HUMANOS

Art. 14. A Unidade de Acolhimento Institucional, contará com a equipe profissional

mínima, conforme defrnida nas Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para

Crianças e Adolescentes, aprovada pela Resolução Conjunta no 01, de 18/06/2009 CNAS

e CONANDA.
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§ l'A ausência do funcionário do rocal do trabarho ocorrerá somente com autorização da
Coordenação.

§ 2'As faltas serão justificadas mediante apÍesentação do atestado médico periciado;

Art.ls. A Equipe de Referência será deÍinida de acordo com a NoB-RtvsuAS e

orientações Técnicas: serviços de Acolhimento para crianças e Adolescentes, a saber:

l. Coordenador;

II. Equipe Técnica:

a) Assistente Social;

b) Psicólogo;

III. Equipe de Apoio Operacional.

§eção I

I)a Coordena cao

Art. 16. ComDete a o) coordenador(a) as segurntes atribuicões:

l' coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos
humanos da Unidade;

II. Zelar pelo cumprimento das normas descritas neste Regimento Intemo;
III. Garantir e manter as instalações ffsicas em condições adequadas de

habitabilidade, higiene, alimentação, sarubridade e segurança e os objetos
necessários à execução dos serviços;

IV' supervisionar os trabarhos desenvorvidos por todos os funcioniários, zelando
pelo bom andamento do atendimento aos usuários e tomar as medidas cabíveis
quando da existência de irregularidades, registrar em livro de ocorrência e

comunicar a Secretaria de Assistência Social, para as devidas providências;
V. Análise e definição da utilização das doações recebidas;

VI. Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação e implementação
dos programas, serviços e projetos operacionalizados na unidade;

VII. Convocar e coordenar a realização do planejamento dos serviços, programas,
projetos e ações em geral;
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'III' 
coordenar a execução e rearizar o monitoramento e a avaliação dos serviços,

programas, projetos, serviços, beneficios e ações em geral;

Ix. Elaboração, execução e monitoramento em conjunto com a equipe técnica e

demais funcionários, o projeto político-pedagógico do serviço;

x. Zelar pelo cumprimento dos direitos das crianças/adorescentes, de acordo com
o ECA, bem como dos demais usuários de acordo com as Iegislações vigentes,
dos direitos dos cidadãos;

xI. Garantir atendimento humanizado e qualificado a todos os usuários que

demandam os serviços. programas, projetos e ações da Assistência Social;
XII. Fomecer subsídios e informações a SETAC que contribuam para:

a) Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social;

b) Planejamento, monitoramento e avariação da unidade e dos serviços ofeÍados;

c) Organização e avaliação dos serviços referenciados;

d) Planejamento de medidas voltadas à quarificação da unidade e da atenção oferhda no
âmbito dos serviços;

XIII. Coordenar e garantir que as informações sejam consolidadas, organizadas e
enviadas mensalmente para o órgão gestor, especiarmente as que se referem à incidência
de wlnerabilidade e risco sociar dos usuários acolhidos; número de famílias atendidas e

acompanhadas; perfil das famílias (se beneficiririas de transferência de renda ou de
beneficio de prestação continuada), dentre outras. Estas informações servirão para
alimentar o sistema de Vigilância Social do município, bem como o Censo SUAS.

XIV' subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da :irea de Vigitância
Socioassistencial do órgão gestor de Assistência Social;

XV' Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para a
realização do atendimento e articulação com a rede;

XVI. Articular com a rede de serviços govemamentais, não govemamentais e a
comunidade, visando à ampliação e melhoria da qualidade do atendimento;
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XVII. Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e beneficios

socioassistenciais na área de abrangência da unidade;

XVIII. Articular com o Sistema de Garantia de Direitos - SGD;

XIX. Averiguar as necessidades de capacitação da equipe e informar a secretaria de

Assistência Social. garantindo uma formação continuada prevendo momentos de estudo

e aprimoramento da ação;

)o( convocar e presidir as reuniões mensais de planejamento e avaliação com toda a
equipe, garantindo a interdisciplinaridade do trabalho;

XXI Participar das reuniões de planejamento e avaliação promovidas pela Secretaria de

Assistência social, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços

a serem prestados.

XXII o coordenador é equiparado ao guardião pelos termos da lei, como está descrito no
seguinte artigo: "Art § 1o O dirigente de entidade que desenvolve programa de

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito (ECA,
1990)".

Seção II

Dos Integra ntes da Eouine Técnica

Subsecão I

Do Assistente Social

AÉ. 17. A unidade contará com 01 (um) assistente sociar com as seguintes atribuições:

I. Elaboração em conjunto com o/a coordenador (a) e demais funcioniirios, o

Projeto Politico pedagógico do Serviço;

il. Elaboração anual do pranejamento de atividades de atendimentos psicossocial

e visitas domiciliares;

III. Acompaúamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com
vistas à reintegração familiar, elaborando Cronograma de Atendimento;
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IV' Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores da
rede de serviços e do sGD (sistema de Garantia de Direitos) das intervençôes
necessárias ao acompanhamento das crianças e suas famílias;

v Apoio na seleção dos cuidadores/educadores e demais funcionrírios;
VI. Organização das informações das crianças e respectivas famílias, na forma de

prontuiírio individual ;

VII. Elaboração, monitoramento e avaliação do pIA (plano Individual de

Atendimento);

vI[. ' Receber das cuidadoras a Ficha Individuar de Evorução de cada criança para

a avaliação e readequação ou não do pIA;

IX. Acompanhar junto aos demais funcionários o cumprimento da execução do
PIA;

x Monitorar e comunicar a coordenação da unidade e/ou de proteção sociar
Especial qualquer intercorrência no atendimento as crianças e adolescentes

por parte de quaisquer outros funeionrírios;

xI' Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos
no cotidiano, quando necessário e pertinente;

xll Elaboração, encaminhamento e disc.rssão com a autoridade Judiciríria e

Ministério Público de reratórios periódicos sobre a situação de cada criança e
adolescente apontando: possibilidades de reintegração familiar; necessidade

de aplicação de novas medidas; ou, quando esgotados os recursos de

manutenÇão na família de origem, a necessidade de encaminhamento para

adoção;

XIII Mediação, em parceria com o cuidador de referência do processo de
aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a família de

origem ou adotiva, quando for o caso.

Elaboração de projetos para captação de recursos

Elaboração de convênios na esfera municipal, estadual, federal e intemacional

Subs ecão II

Do Psicólo go
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XIV.

XV.

Art. 18. A unidade contará com 0l um sicól o com âs se tes atribui oes:
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I. Elaboração em conjunto com o/a coordenador (a) e demais funcionários, o
Projeto Político pedagógico do Serviço;

II Elaboração anual do planejamento de atividades de atendimentos psicossocial
e visitas domiciliares;

III. Apoio na elaboração e acompanhamento da execução do Cronogtama de
Atividades da pedagoga Social;

,u. Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com
vistas à reintegração familiar, elaborando Cronograma de Atendimento;

V. Apoio na seleção dos cuidadores/educadores e demais funcionários;
VI Apoio e acompanhamento

cuidadores/educadores;

do trabalho desenvolvido pelos

VII. Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores da
rede de serviços e do SGD das intervenções necessárias ao acompanhamento
das crianças e adolescentes e suas famílias;

VIII. Organização das informações das crianças e adolescentes e respectivas
famílias, na forma de pronturlrio individual;

IX. Elaboração, monitoramento e avaliação do pIA (plano Individual de
Atendimento);

X. Elaborar junto com a equipe e as cuidadoras a Ficha Individual de Evolução
de cada criançay'adolescente para a avaliação e readequação ou não do pIA;

XI. Realizar junto com as cuidadoras a Ficha Individual de Evolução de cada
criança./adolescente para a avaliação e readequação ou não do pIA;

XII. Acompanhar junto aos demais funcionários o cumprimento da execução do
PIA;

x,,l- Monitorar e comunicar a coordenação do Abrigo e/ou de proteção social
Especial qualquer intercorrência no atendimento às crianças e adolescentes
por parte de quaisquer outros funcionários;

XIV. Elaboração, encamiúamento e discussão com a autoridade Judiciária e
Ministério Público de relatórios periódicos sobre a situação de cada criança e
adolescente apontando: a) possibilidades de reintegração familiar; b)
Necessidade de aplicação de novas medidas; ou c) euando esgotados os
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recursos de manutenção na família de origem, a necessidade de
encamiúamento para adoção;

xv' Preparação da criança'/adolescente para o desligamento (em parceria com o (a)
Cuidador (a) de referência);

XVI. Mediação, em parceria com o Cuidador de referência do processo de
aproximação e fortalecimento ou construçâo do vinculo com a família de
origem ou adotiva, quando for o caso.

XVII. Acompanhamento psicológico, mensal, com cada educador, ajudando-os nas
dificuldades no trabalho diário com os acolhidos.

XVIII' Acompanhamento nos serviços de saúde, escora e outros sewiços requeridos
no cotidiano, quando necessiirio e pertinente;

I)os Integrântes da Equipe de Apoio Operacional

Subseção I

Art. 20. A unidade contará com educadores (6), com as seguinles atribuições:

I. Acolher e tratar afetivamente as crianças/adolescentes;
II. Preparar as refeições com higiene, qualidade, otganizaçãode acordo com o

cardápio elaborado pela coordenação;

III. Ter higiene no preparo da comida. (usar toca, luva, avental), zelando pelos
pertences da cozinha como um todo;

Preparar e/ou amtmar os alimentos para serem servidos;
cada tumo de serviço deve preparar os alimentos e fazer a limpeza da coziúa
e deixá-la em ordem para o próximo tumo;
Elaborar a lista de itens que estão faltando e entregar para coordenadora no

tempo estabelecido, com a devida antecedência;
organizar e manter limpa a despensa, onde ficarão guardados os arimentos,
devendo ser fechados depois de abeÍos;
Realizar o controle de validade dos alimentos e demais produtos, devendo os

vencidos serem retirados e comunicado a Coordenação;
Manter a higiene pessoal (cabelos, mãos, uúas, roupas, sapatos);

065

IV.

VI.

VII.

VIII.

IX
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X. Manter a coziúa Iimpa e higienizada;

XI. Manter a porta da cozinha sempre fechada;
XII. As facas que apresentam riscos devem ser guardadas em lugar adequado;
KII. Comunicar a Coordenação quaisquer danos a equipamentos e utensílios,

solicitando os reparos necessários;

",v' 
Solicitar a coordenação a aquisição de utensílios e equipamentos necessários
com antecedência;

xv' orientar e supervisionar os adolescentes a ravar e guardar a louça, conforme
cronograma estabelecido pela coordenação.

Subseção II Do Auxiliar de Serviços Gerais

AÍt. 21. A unidade contará com 0l (um) auxiliar de serviços gerais com as seguintes
atribuições:

Acolher, respeitar e tratar afetivamente as crianças/adolescentes;
Lavar, enxugar e manter o baúeiro organizado após cada baúo;
Limpar os ambientes da casa, banheiros, mobília, paredes, vidros, janelas,
calçadas, conforme cronograma estabelecido pela Coordenação;
Manter em bom estado de higiene e conservação de todas as dependências
intemas e extemas, comunicando a Coordenação quaisquer danos ocorridos
ou apresentados;

Manter os panos utilizados na limpeza, limpos e guardados separadamente dos
utensílios da casa;

. Manter os materiais de higiene e limpeza guardados e local apropriado,
evitando acidentes domésticos;

Zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos e utensílios. euando
apresentarem defeitos comunicar a coordenação;

Informar a necessidade de compra de produtos de limpeza para a coordenação
em tempo hábil;

Ensinar e supervisionar os adolescentes na limpeza dos ambientes intemos e
extemos;

Cuidar do acondicionamento e destino do lixo;
Manter a lavanderia fechada com chave.
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XI.
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Art' 22' É obrigatório o cumprimento de todos os artigos constantes neste Regimento
Intemo' No caso de descumprimento estará sujeito as penalidades previstas em
Legislações Trabalhistas, Estatuto do servidor público Municipal e de cada categoria de
classe profissional. Em se tratando de infrações administrativas será realizado o seguinte
procedimento:
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I

il

Escuta e avaliação da situação pela Coordenação. Havendo outras pessoas
envolvidas, ouvir todas as partes;

Se comprovado o fato ocorrido aplicação de advertência verbal pela
Coordenação da instituição, com presença de testemuúa;
Caso haja reincidência será aplicada advertência por escrito;
O funcionário terá direito ao contraditório, caso do processo administrativo.
Caso sejajulgado procedente a infração praticada será desligado dos serviços

pela Coordenação;

III.

IV.

V.

Aú. 24. Identificad

da Unidade que

procedimentos:

II

III.

IV.

I

o qualquer descumprimento das atribuições por parte dos funcionários
violem os direitos da criança, serão realizados os seguintes

Escuta e avaliagão da situação das paúes envolvidas pela Coordenação e
Equipe Técnica;

Havendo necessidade a Coordenação solicitará a escuta das partes.
Após as escutas necessárias, serão realizadas avaliação e classificação da

violação do direito,

Caso seja possível resolver intemamente procederá conforme este
Regimento.

Art' 25' caso o descumprimento das atribuições que violem os direitos da criança e do
adolescente for por parte da coordenação, serão seguidos os pÍocedimentos descritos:

I. Demais funcionários comunicam a Equipe Técnica (Assistente Social e
Psicóloga) que farão a investigação dos fatos, ouvindo as partes:
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II. Se comprovados os fatos, elaborarão relatório para a Diretoria para medida
cabiveis;

Art.26. É vedado aos funcionrírios durante o horiirio de expediente:

I' consumo de bebidas alcoólicas, fumo (cf. Decreto Lei no. g262, de 3l de maio
de 2014) e substâncias ilícitas;

[. Uso de telefone fixo, sem autorização;
III. A permanência de animais de qualquer espécie dentro da Instituição;IV. O uso de roupas transparentes, com excesso de decotes, curtas;V. Alimentar_se primeiro do que as crianças/adolescentes;
VI. Dormir durante a noite;

VII. Realizar trabalhos manuais com fins partic,lares, durante o expediente (ex:
crochês, tricôs, etc.);

VI[. A utilização dos recursos públicos da instituição para fins particulares;IX' A ut,ização da condição do acorhimento das crianças/adorescentes para fins
de doações;

X. Utilizar cargos e funções da instituição para beneÍicios pessoais;XI. Criar um clima organizacional desfavorável (Í-ofocas, intrigas, disputas,
competições, discórdias);

XII. Desrespeitar os direitos das crianças.
XIIL A entrada e permanência de parentes de funcionários, bem como pessoas

estraúas nas dependências da instituição, principalmente durante a jornada
de trabalho.

CAPÍTULO V

METODOLOGIA DE ATENDIMBNTO

Á.rt. 27. A metodologia de atendimento estará descrita no ppp _ projeto político
Pedagógico' conforme definida pelas orientações Técnicas: serviços de Acolhimento
para Crianças e Adolescentes, aprovada pela Resolução Conjunta n. 01, de 1g/06/2009GNAS e CONANDA parágrafo único: Serão elaborados prôtocolos (incruindo
fluxogramas) de todos os atendimentos realizados dentro da instituição e das aÍicurações
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com a rede socioassistenciar e intersetoriais, que serão especiÍ.icados no ppp _ projeto
Político Pedagógico.

CAPITULO VI

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES

Art' 28' A avaliação e o monitoramento das atividades ocorrerão das seguintes formas:

I. Reunião trimestral com todos os funcionários da instituição para troca de
experiências e feedback.

II. Reuniões periódicas com a rede de proteção municipal.

§ 1o Caso seja necessário, poderão ser realizadas reuniões extraordinárias.

§ 20 Todas as reuniões deverão ter uma pauta eraborada previamente e a duração será no
máximo de th, com elaboração de ATAS e Registro de presença.

§ 3'As reuniões serão realizadas conforme cronograma eraborado pela coordenação.
Deverá ser comunicado aos funcionários com antecedência mínima de 4gh.

Art. 29. Deverão ser elaborados os seguintes relatórios:

I' Relatórios técnicos deverão ser periodicamente elaborados e enviados aos
órgãos de garantia de direito (Ministério público e Vara da Infrncia e
Juventude) e uma via fica no prontuário de cada criança,/adolescente;
Relatórios semestrais acerca do cotidiano de cada criança./adolescente

institucionalizado devem constar nos arquivos do pronturírio de cada
criança./adolescente para preservar sua história;
Relatórios mensais estatísticos, com informações do número de
crianças/adorescentes institucionarizados/desinstihrcionarizados, 

elaborados e
entregues ao ministério público.

Preservação dos prontuários e de cadastro gerar das crianças acolhidas;
Relatórios de visitas domiciliares para acompanhamento das famílias de

origem ou extensa, em uma via, que serão arquivados prontuiírio de cada
criança/adolescente;
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VI. Relatórios de Orientação Individual e familiar, em urna via, que serão
arquivados na pasta de cada criança/adolescente respectivamente.
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I' Será elaborado juntamente com a criança, adolescente e a Í'amíria, uma via para a
instituição, e outra para o ministério púbrico de origem. periodicamente serão realizadas
reuniões com os atores envorvidos para avaliar as ações e estratégias propostas estão
ocorrendo. Caso não estejam, deve ser revista às ações e reprogramadas.

Art. 30. Elaboracão do PIano Indiv idual de Atendimento (PIA).

CAPÍTULO VII

DO PROJEToPOLÍTICO.PEDAGÓGICo

Art' 3 I ' Para garantir a oferta de atendimento adequado às crianças e aos adolescentes, a
instituição elaborará o projeto político-pedagógico (ppp).

§ l" O PPP deverá conter no mínimo os seguintes itens:

II

Apresentação (histórico atual, composição da diretori4 os principais
momentos do serviço, as principais mudanças e melhorias realizadas);
Valores do serviço de acolhimento (valores que permeiam o trabalho e ação

de todos os que trabalham e encontram_se acolhidos no serviço);
Justificativa (razão de ser <io serviço de acolhimento dentro do contexto

social); Objetivos do Serviço de Acolhimento;
Organização do serviço de acolhimento (espaço fisico, atividades e

responsabilidades);

Organograma e quadro de pessoal (recursos humanos, cargos, funções,
turnos, funcionários, competências e habilidades necessárias para o exercício
da função; modo de contratações; estratégias para capacitação e supervisão);
Atividades psicossociais (com as crianças e adolescentes, visando trabalhar

questões pedagógicas complementares, auto_estima, resiliência, autonomia;
com as famílias de origem, visando a preservação e fortalecimento de vínculos
e reintegração familiar);

Fluxo de atendimento e articulação com outros serviços que compõe o
Sistema de Garantia de Direitos;

III.

]V

VI

VII
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VIII. Fortalecimento da autonomia da criança, do adolescente ejovem e preparação
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x.

x

para desligamento do serviço;

Monitoramento e avaliação do atendimento (métodos de monitoramento e
avaliação do serviço que incluam a participação de funcionários, voluntários,
famílias e atendidos durante o acolhimento e após o desligamento);
Regras de convivência (direitos, deveres e sanções).

CÂPITI]LOVIII

DISPOSICOES GERAIS

Art. 33. Quando da fiscarização rea\zadapelo Ministério público, Juizado da vara da
Infância e Juventude, conserho Tutelar e dos conselhos de Direitos, na instituição, os
funcionários deverão estar à disposição para prestarem as informações solicitadas, bem
como apÍesentar documentos exigidos e pertinentes ao tipo de fiscalização.

Parágrafo Único' Documentos de caráter sigiloso (pronturirios de crianças/adolescentes),
somente serão apresentados mediante solicitação j udicial.

Art' 34' o presente Regimento poderá ser alterado, quando necessírio, devendo as
alterações propostas ser remetidas a secretaria Municipar de Trabalho, Assistência e
Cidadania, para avaliação e aprovaçào.

Art. 35. Este Regimento Intemo entrará em vigor na data de sua aprovação.

Altônia,29 de maio de 2018.



072

.;;"^*#^LNoyÂvrDr -S.&E!rr^rrrrosp(1^! ;.»}}.:r-
rERcEÍn^ 

^ 
LrE R{çÀo r:srnr,"À*r^ r,§:F,S;+..

c*irurar <,SldÊ.,"{rl"'
D^ m!*oirl,,rAÇÀo. Frr-s E 5EDE" 

-d.f, ,

Âr.t l. - O CE!flA.O AsSIsTEltlÁL NOV.{ VIDÀ _ CANV É wrrvr*ocirflo
cir.il. ora sr6 n&e .conôrris. com &ÉW d? Íhl-âçfu indc+erminado, 60ü E&ÊÍa.sieriâr r sm eia idêorosh Ê"*,gÉrtsâ, wn scdc c fo*r m a*rishio d. 

^rtôüiJpR
:Todo 

coGituir fiUai an ouroÉ o$eirtpiôr. i'ldürill rm qli!5 Ud&dls dç
FcúÉÍ+ao- cúm !s qslnE Íidkâdss

Fd&l6 iat Esa associrc*_r ÉEeÍ-sÊ6 pe1,o prsc,r*c E*ruo . ." Ê á f
c{hfoflDidldê coal !,Í d"'cnÀi',çõ§r hgri5 r rcgisraç& pcrrin*t" i ora+i, . .*r*. - : g i

Arr. f - O CE\ITX,O ÀSsfSTF-\(:lÂL f{eV.{ VIDÂ - CÀ§v 
"ar 

*. ,* i I íadmini*rlirz c Ê{o jrdicid si,s i,}srrh{ô.!. lo€4izá{ra } Avsnid: §rrllrc 
^_ 

;.;; Í ; ã-"=it
';d í

.{&aiâ. Púja{ Cff t?.55O.0@, 
É I g

Ârt !.- O CFI\ITRO ÂsstsTE!,JCLAL NOVÁ VIDÀ _ CAN" , ,_. ,_*r*.8 á' Íintd.no€úüümal. re pcxilinô virrrrlo dqsrüd.io c espirird coíl nathuri {rut !ilmmia€o eÜ r*ocirCo, clbfik) rtu màÊ sLs dccisôcr e forrrlr3 tb 6taaizsÉô
pela ol' dirt*sic roÍs âI{orãÉ6 d, Á§s.tüàreiÊ frtral,

.{IL {'O CE§TRO ASSTSTE\CI..u. NOvÂ vtDÁ _ CA}rÍV . Em poí 6rdkhd.êrrcúa. gêrs dis;$ç& dÉ eor. $cror naeisnlilaib. clarsê socisl, erdo eligioso orr
poliabo. ír s€grúBtes 4ürs ryrnrc;

I - Egãàêkeff orseriza@es dc Âbrigo, e el Crsr Lars. patt s*§rrtrüo a .risç. edcbgcae frurq * taâ)s usúü_ rh6ndstã& e çom rcur dirrilc riolâdoÍ,
lI - Ampao âr crieaes € âdolc.§crüc, cãer*c*:
tll- R€ôIiã acolhitrstle iÉirr,cie$l coúrfoltÊ F!Êconiz, o Condào N_iofi, dar
DiÊitos d! Cridsr É do ltdolclcsrd€ CO!{ll,r{D.{
Í\ - oàraíHlr {!Í müúsB guÉ pas,rs oÊrcccr cordiçôcs de cüfrrro ê €a6ükbd. âc.knsô § !ô âdolcs<rrtc.

V - Olcrg o A*dirnr.rro 
'rcnorEli* 

r Íry(yça-rÍ o soílti*à Êfiitilr ! eomrnit*io drscriütçrr r add€cc*Êes áddi&.
Vt. Á assiséncia eúlcacísC úr & Êard<;

í.t-. . 4* *l



YII' P,omorq o r*soa FgE rsÉÊ* srrtürcis. de kz.,- & eryones c ocr*ioa*i:
irerããre cÍEÍas rlrrfundo<e ii&lrjcs.' vir€mie &scjocc pcseibilii* do uúblko-
lfttr' E.*eiDàÉc'rsoaprcfuioalizane=pre i*qr4àoanuc-,oderrêbÊ$p.' 073
xl' Pre*r*s 

'ircdo con a faairâ *e cigtm. sarno dctrrni*ag jrdiciar 
". çsÍ{drio.

x ks*p6 
'ffi * r* serr*=is*cmiar. a dcrnsis ôrgâo do sbte,,,u & .aramrs d*

Dicd&úc r dr*r.is pdÍtb pefi* sÊroÍiri§-

)ü1, furibnir pe a prc*:n*rçto do a;r*vamexo dc sit
n*r & vircrd 

ÍYrçlo oo r.Íâvame*o <k sttuaçà - 
ryi ^**:'t]?1frc 

i

WmS;H:'cerfn:lg lt - - ior.; +t .*:.€-. ''

DIO§ REQUHilT{§ PÂAA ADTtil]§§ÂO, DE§LIGÁ}IEI{TD. DEUTSd]à.; I i:
, exc.usÃo. L

_-:=t i
Ârf f, . O CENTRO AsstSTÉ-lÍ"CIÀL NOVÂ VIDÂ _ CÂN\, é coeiruido

pü tgt rlenãô ilic*te & mei& *rn disrirS & raçq cor. rrcdo
pdíim ol rdfieo, fuihddos de d colt ar 

=guirucs carcgoris:
I - SóckE Fradrdqtr: Aryeh qoe p*idpaln & .{s*rnblêir 6Êd &
frmego, r* sr nm r*riro na .4rs & ftu@: e .qssúci*
ü - §lki* Ehivc: eçdcs qrs ftxarn idiedos çlo* sóeio* Fundadqes c
qovrec pdr Dir:*sir Ex*utiva reado r1*inr35 e caçac pan ot am cir.is.
lr - §&iG cdriàuirg: To& 6 SÉ §ffiGÍ*r para Asocias qr u,nrc.*i@,adi*ir§" atrcsl, **std. anat"
lV- §óÊb Cçr+qdeme: Os Slc ,r!id.Ía erÍt oirt os psrto§ &r ttrritôris
triord sosn pd=e *arçeim*,

PÂRÀGE^FO úftOO: Â quali& de *=ei$ é inrusfirirrt. por
t Et!o, dÊ câr&ff ixsddud ç req!.
AÍL af - Po& s*iar-s r cnri* m&r s pÊsíl§ legrtnrertc eqaza* mgritúfb eid Ê iâr€ísiollal.

§ f - Para recb-sç. o eadirkto prenclred FÍop§srâ dirt{aruerre cora o
§t&rc*tkr. qE $rÊ qr do 4rorada pclo Direroria Lrerqivr.
ArL 7t' O dcrl[xucao & reeiado goderá re feio por Hido foífr]etiãdo

do F{,prio ffi in*crt* e ardcropdo * dircrôri. qrrc rotrrará 4rp*vid*cir Effitu p farnariusr o ddiganreu.o. irrtusir.r. cosr'nid
o&rao&eiseoei&.
Árt tl . Ta& or Scia* do CBÍIRO ÂgstsÉrclÂl NOVA VIDA _
CÁXV-ãaÉ 3&ir8 âs $:sie= rrcdi& discipliaars:

J
I
â

-:
I

i
I
{

:
I



ô)

b)

c)

r\rlr'(.6§nç;s.

§rugrnsb,

li.rrlu.rilo 074
§ ln ..ls nrditta.s ,liscipli*

grc\,idxd(. d;r ràlta. 

lri"Í previ*lol íl!'§le anilto ..filo cph",d,,s ,e rcti'tj11 ççp1 6

de delbsa. 
cndo usscgur:rthr ilr !i111r5.1. enl qualqur,r hiyúresc, o rtireito

§ 2" Da deci*o qt e aplicar pcna disciplin..rr clber;i r

"t1;;;;"-"'""n 
*'':"'" 

""' 'nl"u;;":"":T ljl::::::"ffj É ' :{,-, .

^rr, 
{,. - pcrttsrào 

c

vll)Â ,'o*r, ,rr"'*"'â{' 
{lc {r(i.s Ú. ('l \;g1'1 ;t§s^lsrr:N(-l'.\l' N()lÂ 

t t ;

mcnhros rr.r o,*"n*ufi 
"1", 

;;::,"' 
**, .*ll",tl:llil:li Jl,-): JJÍar{ }

:: 
'Solicirrrerir Ju destigmrenr.: 

§ # áib) Abandoaarera sern jusrificarirr. as orividadcs ds § §;
superior u q.) (EorcnÍa)diar. ' '{ssociaç§o' por pÊÍíodo

l ;ffi ::: i: :ff f *-, r,, d eo,,,,i, & ",. ",,_", ffi, l''?.i*E!H$...1,.$Pe&{t;Raro t,\tcí) - t, rir ,,.

ffi *i*:lTJ;*fi . ::,,*, 
" 
1.,,1, ii'l:_ ;:* " 

:

.{n t0" - srto causas dr

ir r t csirr u Asxxiq-.o: 
e exclusio do açsociado alreic gue:

h, lrzcr pro;Ngnn41a ç61111

€\tdiulrint,, 
a a rlssor.íaçirr, Ílo inr.ê dc rccorrcr uor rccursos ltgsi r e

;; il:::J:ffiJ'rcrudicíat 
â Âruri.rç6rr. rxr r+rc ioridr ({,r, §c,rÍ,h-icri,trr:

Associaçào 
n rus lrhictir'rrr dc l:r!i:tut'i txr tlelihcraÍ'ô€s torn«ras pelo

§ t" - C.rso a tãlta do .{ssociat
dt a.venér,ç*ia ou O. au, 

* tcnhir muita gat,Ídarte. poderilo ser aplicdan peoas

§1, - ptrJer.i scr reodnriritlo. :*'*" '*,r 
unr ÍlÍ'rzrr nrírimo de 90 íno.'cnra) diar.

mr)ri'o rxr.r qu.i, ,,.rr.-rrrlrt'" 
d. Dirçrone Frecutir'a' , v*+i6 g11ç âL'eíar o

-,iãJ.;
L rz



Í,0s t tRÍ:t.t os Í: t)l:l.l:t{}.s

<'aplr lt.o llt

U

Ç

t - pÀ,Ít.lr c sugrrír a Dirrtoria Executrr.a. nredidas ,Je iorcrcssc do *,irocioç,to:

" 
- "'J:;;'J:;:.I;*:Jff,::i:::;Hj: srs direi,os §eus ou de oütsem á ã q

, , oh;etir.os da r\sxrciaçilo: ; 6 ..
lll - frrqllcnlnr c pnrtie ipar tlc quairqurrii'irh<lcs prÍ)rri*r,.1:i ,,*lir r\ssrrral,àr, ; J íl§ .. pdir disprns,r .lo pa6anrepttr..lJs ,lr.\;lltdi.rJ{Í. q'.rnr!o r.str\.r,Í dprcm;nt*O" __ j.;U 

rís{,!t rC('UÍÍ{rr- dtr ondo conflttut, ltrr,iJ\ ir Í)trctrrri;r l:\rtutrr, .. i t
v - íirmilr proposr.r qflrc «trnissrhr c rcurrrníss.hr rlc, Àss<riai § I o'o§: ,g. §\rI - livadiar. npi*. Epresüta, susestües para a realizaçso c descnr.olr;inrenro d" 

a
rr«balhos rcatizados ou por rculizir:

Vll . gozar de todos trs heneíicios propici:riftrs grla Âss<xiaçâo.
Ân, t2. _ (h xicior írrnr

qtrc coníirucnt ,r*r,o. "tt"ttt 
t d,r rrici.t rti'lirrt:;xrr<11grt rtnrogtn3 esSer:ioir

I - I roz nu Âssenrhldia Ocral;

ll - dç 161;11 c s('Í roldo. dcntro das n.)rÍIlls s-statrnnri;r. c rjcxlc quú cslcjarn sm.riirsrns obrig;4tics socíais psrs conr o ,.\sstx.iaçào;

lll . a ser escolhido, nomeado

aa ,,\ssxir4-.ftr. 
) oü apre$ntar-s€ como t'andidago para quaiscJrrr cargos

^n. 
r.l" - Silrr dct,erer ;çl rrt,i{rs.

| - contritruir Í1;gularü1.'Íte so
a srrr criléritr con,n*,: 

u 
"t"nttliil'tte rnlninu ü'tÍor'ôdo lxhr Jrrct.riq pdcrxlc

i §(lm utn v;rlor ncis rlcrarjo:

" 
- 
i;fj" 

parinÉsio de associaçrÓ e ind(Tizâr quarqx.r prcjuizo marcriar q,c

^fl. 
I t" - S&, dircircs dos sóeios:

lll - porticipnr dat atír.idader

lV - ctcrctr, com rzc

§r nernle{t_r;

qus constitu!.nl oblctir or da ..\ssr,r.*ioçâo;

lo c soticitudc. kxkrr or círf,(r\ olr Íirr4tls parr os quois foi eíeho

V - compdrcccr ns Âgemtrldies dr Álxrciaçüo:

Ir,



El - ã5ecuar e DirasiaEx*rtira.§ ,fi,pcstil5, s€&r rxr ral:m46e qre virera

prqxl{r o bsr +drrwxo àruiri.llder dcssr*olviràs pela Âssrcia@:

YII - gt s dxirôes dr Dirt*o*ie Excqrtita e. Od não csitcr & EoúÍtú,

ffi$ba **nh úoc órglo6 c{íW!.t*ã:

VIX - §ufÍk e d* p& §ryftã€trto &Hi EJiâ[tto, de rtgr.danrr& r o.Írat
rwl*üc* g*alda de podaes errpagrra &

e
,

cÂ?ITLrUiIv

IlÂ§ FrOl§TE§ DE Rf,lCrJn§Í§PAttÂ 
^

,
-=*- iH. l8- +fiqÉ wru rLrÉãâ. stE! .çerrndrs r: r'r rnla*l {.íEÍár í imegra}rnenre

no tcnitdrio ncàuel. ffi srgn.rt$Eàl c desc*r rrh iraçtÉti & seus ahrtilrr.s

irs;titdoreiq

t t tf, - O eÊNTlO ttS§ISTE}fCtAL NOVA VIDA - CÂ}.ív ÊEã,

peaw jufdie Fófík e poriCIô*io dixinh ffi rr{g m sócior qrx
co§rpôc. o Snir rh rcspudcram *ubridisirmcn*c pctes obrig4Õc* pr ele

cseeldri

^É. 
tó'- 0 pxà*fuio e CENTRO ÂsslsTENCtÂt NO]A VIDA _ CÂNv

ê coasiirddo por be ind**h ç rae'sis. c dsaais valocs dqrdri&s Fíe â iüã
ppricà& c arbr{ qrx vcdsu a *- $ririrh arl tàE lorçn dodu.

ArtlP - Íáo dituihã rrqrhqlrx. rlir iika-tkrr. hr*ilical=e1*r. 1unfui1eçi1c= ou

prrcehs de seu parril*tr*. *o& gnasrer írma os ptíl€rloi

tut lt: - Oü bcrrs dodos qr kgedo* ao CEIr{TRO ÂS§I§TENCI.AL NOVâ
VIDÂ - CÀ{V do Ho &,t,o*ríàf}5 re i" doadores cu &!§orÊ* ãr
çrM l@. pmsÉo ck a inegra o püira&io eÊniw de rwi*o.
rrL 1?- Opdr}eiDe CENTRÕ À§SÍSTEI§CIÂL IWVA vtDÂ _ CAi.Iv
ts*EB ,ode{ rs dkrdq oEr pcrang&. EdfuErE d*lr,rafâo d.
ÂsrdáGçrd Exnror{ir*â

frà F * ôs rtcrus & CENTRO ÀsStSTEsC,Ât *ôvA VIBA _ CÂNV
§cí&o&*.tdÍdq:

I - oaadi&ê* rreçàilh* dc sôciq

II-fuld§*aa.mveioccdrmçüesdckr*irtx: ék-

0?6

É)

r.l,

<
ã
s
*

rt
=

t
a
I
tI
á

i
:
-i:
:I

8rgj
r*-.-)

t



Itl * uiÍlioc" do*Or* uràriç ç eÉ*sÉe dos po*çts púHiG

IY -dugxis an rsàs ê bcr uâisl

Y - euledo* doa srig tre*e por dBrE fu ó{Efur qüe cú{npôc.

PÂRÂGnrfo Ítlflc0 - sãrert çr fer pwivrl c tonytuiúe. a lsrado po&ni

kq pwürs 6a êmrrclc e orgfur piüicoe gorcnerxrni* e n*
lptsrE c*is poÚ.ildo, sahàn fsr Far€àt canr câriddec @§irsss â

Írm dr qxàa vcâe c doaÉe*

t

CÀPTTLII,(} V

DO HOOO IE CoírÉiTITUlçÂO E rLrí§CIOnÀHEfíTO IXB ORGÂO§

- DEL|IERÂTIV$S E AD§INI§T*ÂTÍ}O§
á*

07?

t

:
,
t
a:!r,

§
àr
,ç

i.1
à
1l

,i

f3
,

§

rl
b)

cl

Aí. 2l' - §io &g|c Hibqrtimr
Â§§I§TENC1AL NOVÂ YrDÀ - €ÂNr':

ArsrHêirgâd;
lXrçorie cx*r*iral
Colsetholimt.

e a#lriaisrâtiru do CÉ}iTFt)

IÂRÁGRAFO ümCO - h(taào s€Í si& ôrgrm flxill=s dc dairi*eÉ§
wlrtitüi.h. f &pru*m, eunisuôcs mr &lcg& indiodor pch Oiraoria

Execraiva-

Ârf. ll! - .{ As#ia f**l é o Pod.Í SobêÉÉ da .Associg rxx limia-r

trqãdo& ílo p6É.a*G Eg*rxa srdo esc$tuide pctcç sóck s Êtr dia cçr srss

obiSEç§cs srrs&i*.

ÀrL Il' - Co*pat fitfurtc r ArmHêa &al:
r) E§rr e racatrco da DirEto{is

b) kiruiroEmcnhsdsDiÍ#ia:
cl Âpmrrsffi
d, Àlç*oÊ#Éô;
FfXÂGEâFO (lXfCO - ó poibida a psricipÉfâo rras Âs*cratdáis rü?yà dr

lmeiErÊ.

.{tl. lf - Âs etni#is gi!*is ddÍi* :s& rçli* rlrtra v«r } Exr, Do

fnmcira ffisq rdisxe Fcri. eoarc!çâo. {Íxtr a plts.r*a dc ll3 iwn
gpl dÕs âmeidor qrr e*ivcrtr eü! diâ coilt :rs ekig$c* rsciais e. enr

-,* . -J



*tglsdá cu$CIcfçaq gl (Eisal raiflür,rú apoa a prin*ira mrn Sd$Er nrrreíe
d. úôciri"

Àtt' llF - As rc.Lrr*iÉ ctr*is rxrrardiuirir podeÉo scr cerizrda qrado
Eaneor nec*etrrs- rrndigc *,onvoeção da Dirttoria Exttr*iva e p r..§ i ra'
ryinaldcrrmrbq.

.fut 2á' - Às&liàanpàt* fu.{#éis 6c*issio r=trir*r rm rro{i*os dl
mnroqÉo or. fuitr$cr de**cq e sb rftdfu pch mricir sinçhs esa
rum dog nq*ç ptescms. furs& frry escnÉínio abcío o{r âctqrEçao.,
fu*. t? - A Dir:rsia Erkfii"u é o óq& a&nidnnrdts e creutitr do
CENTRO À§§§TÊNC|.{L !r.OVÂ VtDÂ _ CÂFv. sÉirsi&de:
kikç
vbPrtddcfc:
*hee:
§+$rd+r@iô.
ftirxiloTcrqreim:

Scarndo.Tr*eeim;

078

1rÊ,

b,

cl=
dl

Êl

n

c)

bl

c)

el

I
t-

à{. tf - A d?rtrqb rnnir-*-a orüitsisEltE. eda =aer su hcd. dà e
bre pcvi*oa* &§3dos e- «rmdisiam* e{.ô t@r qürÍ$rÉ
n.çc*ir, §rÉa de *r$oe€o do prt*idarrt orr. pÊdi.o d. mâiqil {b
*rn iucarala.

^rt 
3r - Clrye* a Dir*i* Erc*rtita:

Atrtsarr ao Cwdr k eleie sael çsndgo * nra gcslo, o glal
*rá distido e ryovado 6h rx*lris &§ rremk daqeie ôrgfu:
Âlmer o rztq dr *sg ê raras e asrsdiddtu
ll{yrdtü r.àqtra! & ieiço* pa dm ffioíÍrnr.r, sd, dc Edid.* 30{fu}dfu*çr&etçiçüe,
CUE FiÍ e fuer erryir s &cicEca kis e rqulenggr qu. tE3lr1; a
Âsoc**ô;

..
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I
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t,:
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:
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í
g

i
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dl

heser. $§r& solicir&. rodtç o* errcqrridtânçrffi e infonuçôc* ao
eqrdüú Fie! prcxrilo;

f} pr{xErry B qtêfiFo dõ rrtr*s e afotadas pdor p46|çrc* da
@§:
$Éurctcr e ryocir$ dÕ cor* lho Filcal rÊ=§hsáo não .o{xid. m Egatrgo.
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?§rlc?Âfo únfe - Tsds a decisüe e rlsdu# e+: pcla Düraorir
Exrereirl ry EoÍEEs 6a âte gc seÉ assirsda pch pr*i&x e pelo
Sertarb cra qr<rcicb, fcüdl*&§ t.m&Étrt ro: d*nuis nembmr pea*e.

.zz.Br*.*1ã**i1'
Àrr !r- sb srrihriÉes do hesidrae: ffiB§§l*i.;',,

I - *tct a CoodanÉo Gg* à ÂwcisÉô; àrr ,; â. =iÍÉ+- 
'-l * ' "'i'

aitt' í4's
tl - rrÇletqrr Ât*rch+ra ariya, p*sira judicirt c exçiudicialmartt §5|â

#ituiÍ Ed@. Fscr&G§. e*r r çhrsr*a d jrcÍicia et cxtrs e atr
oirrsma;

III - aerow Âryr#ii C,sal r ÉrmiôÉf da Diretoria Exsrxire;
ÍY - a-,*r ' ,.Ítrrsil @ã*ni(a exsrrr*&r *u non,taeaô # Dilarc* dcrê qr,.

*ryFft .doôJÉl Dircíoda Excturitet

v - sE!rú' rfuitiÍ & dcsririr írsrcis*io* o,r fxpo,rÉ-}sr. err r fuir&reia d,,t
hir vi$rrc HÊ çc qravdo peh RsÉb & Dirsorb Eteerrivr

YI - aiu ç litnu. di&s. ofieios. rubris hlrlste e ncibos:

vll - ps a DiT rüb E*ocmi!â c a crcerh Fiscar a* furfornrçües qtr ,res foran
rolisirdr.. por errriu:

VIII - uàu. jrmuae sc c h§**ir§. càryre c drglicr{+\ ,rmrrrissóíiât ê* €
dsrlak docrmecltor qre imgleoan eil ,§@sbilkHe linaeira *u
grirnonid:

lX - ryrcrca* d*io c @ a ascrabÉia gr*d;

X - foclnr oÉ rclg&dü de eIàtreçâer hmadÉ tra scslo É :rssiru. jr,,sacr c
cam o srÊleb. É r*rr das liahrIE

)ü - asps an &[n* drcf* dc d{qaçãq ryx;for pchc di1ao;çs:

XII * tffi an deigw Eíre!*Éâr,rca e asocirção, jrsto fu cr*khdcr cl rs
i41aiÉç!' qrE r ilcíH ceiv* rix$rddú, dc*& ç* rr§!ú enr rç,aino &
dfuruirsaaira;

)üIl ' pwrr o irícrss**r cq§ as &lais asoci4õcr:

XIV - adalr rlcrpe ês cas urpntes cxqcà»air:
xv - sis' en, t*Erc & er*drdc. c*rrrr* ç s& coãl wE * ircieigc* ou

cmidrdcr. jrüarere ar§or srâis rer Di:tt*
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f) ()tg:rniz r .. maníÉÍ arr: i.rr:\.j!

dvros g dç q6lqrpr t itl,t, ,

,,, \!'r\'içr1s de eokança dss men iilirtadcs do§

8) I'rtrtar inlirrnrasôtr t..,_r r,.r. .rr, ('oruelho Fitrrl rlhm â rilunçIlo Iinunr;cira rla
rr,srtc iufàu;

h) Dtpositar, ent ,kx:iç" J.; ..i,. r-.ç1.1r. !.rB estrt €lr1*;rn{nts b0nc.iri(), conlá colrcnlÊ
(,u cfilerneta da po{rF.,.:;\.i. .1} rnr|(}rlirciÍs cxcedcntcs É ssm úplicasio imedigkú

i! Organizat o orsamàtt,r ;rr.:.r3 ., slrhnrctê.lo arr Conselho Fi".-al:

-t) ()rgnnizrf, c hrllnço a:r,, ,..

k) súrsthuir' rrilt§iron..Íi i. :,r,. r, -'J1"r|{gqrç nrr inra^-Jinr§nr.r rrçsre. do vict.
prtsitlCn{c e drr s(r.rca; r, ,

pÁRÁGnÂp(, (rtt(.f f ç Í! 1(,:rrt' jr..r. ..crrrhr rtsFxxrtítrnr tirl dns huvcres c potrimónm
rllr Assrxieçékr, ,àyt,,r,,.,.,. e ir il ,: srrnrinahndnic, Ílelos nregno§. oa formá d
l.ri

081

.1'^t1-0f4-r!
I í-'

'.C'§
;JCA

\,

(-

a)

h)

Arl, 15" - Compete a. t.r, rrilir-!.\{rsÍcin}: tT7 .8?0 ,0
Sub$il uir o lqs(rurur rr . ü r i : 1Lr.l i,l- F{.l i nrcntcs otr r*rffi[?i a
Àuliliar o t!.§stÍcin1 lir . \...r.rri.1ii, ,lc sruts ilrefas: r. .. . -, 

. J
I- âtr*.:.L

- ,'i .

ã;t
áãa

Êf§.3H8

Arl, tú" () ( otrrr'il;rr lÍ..r.rl ".cr.rt !.(lflrpolt(r dc cl,r(o trrlrnhí(r$. clcilrtt,
luntâmelllc cexn ;l l)irttrrrr., I rcrr rtir. telúr tds trÍshrc\ c dois ruplente,i,

^í..t7" 
- Com*,a *, ('r\ltÍ(litri I t\(.al:

I - cxanri'ar e dsr parccer sohrc ;r . .i(inl.!\ Jo Cr\lsy a &§i\rmbtcie geÍal. anualmtnte:

II - dar strge«ões ÍtlxÊ o rprinrrrr,,li.ntr) rl(l{ regislros confábeisg

lrl - drlerminâr ie ncÊcssánü, ,r (r:r:1,r\,riild rJa ..tsscmblíia Cçral l].,ttr:xrrrlinári* todas
rll ttrZet rlt§: Ixisitr\;t, r}t i.:lr.,.t ll.rC!,Olsrid*irf {Us Íxrrrl al.Clar or intertS5§ dO
( r\ l( V itl aulrtrÍ ,rllil I \ 11\ r j,.-. t*..t iíirltk'ln r ((lnr.xsçr$ drt úslertrhlêiü"

lV ctrtntitnt. 5cnlarlrt, rrr ltr.l.,.. ,k e:rrilrulçio c (tr iLrr. urnfnl }\ da lcs{ruÍ{rií dú
(.',,\NV e Je «xhrs o: cllJh!.i..( ltlr{.,rl.r' ÇÍi r(}s c n*rttid*s Frlrr gnir,oar. cmitrndo
g'rroctr xrhrc o bgrr,rnçr' p'r;:r. ,. ,rc lrrd ÍnorJo s*tpr.. x,n,c ir arrminisrraçâo da
rtceita c .lâs ,ftsÍte.iir.

Y - spresentar a asscnr[rltiiii (r,.rl riltr-r! rr rrlafório {as sucs ntíridad§:i duraruc o
cxcrtíci. cr* Í:,rç(rrt crr.tllrsr\ (1 ..,rhrc ,r siluqitr etonômico Íinanceim &
Cr\NY

PAR/{GRÀFO t'll§ l(I} - ..\i tlirirl,;r:çi,1\ §tc§fltrixl* pcltr (bntcllu l,iscut tler.cm rrr
solueiopnalss ççall ü {lirctor,.r .\j! Il,\ia .r,llc5.tc §r}hnLlcr r.r ruscntblcia gcral.

\à



,frt' S - Âr clições da â1,r,.4=.i:rr:--, -rào rçalizadas e eadr u& 
-sroa 

&tar& a

êrgil qegi*a ds çi&ça ar-. quadro mcid. toü enÊcdiÊr*is mirisaa de l0
(Eiffil ôÊ, ctrü.És de edil,l

PÂ*ÀGR tFO {rnOO - il êiÉiria âârrrá pom So qse srr e*eháo.
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Jr.

í.,rPITI:LO Yl
iif l: l1É-''É

ors aofibrcas ?ÂRÁ ALTiS..rcrÍl DÂs Dtsilo§$pcs srATüfl*r-l.§
t_ Plt{,1Â IXS§{}L|lçÃO

AÊ 3f - IodFaiitxtde prr-r;rà *r fRriTRO ÂSslsTEXClÂL NOVA VIDÂ

- C4!§v ffirahs nreni::rE: il:i itrrcbria sqraiva c & wr-rho 6xar a &
cr&ã lÍol.'tüio. rÉo po*auirxto rydrrr' tipo de nmme,,so au ÊoHBo3 o4r

diri&*lsu.
fut {tr- À* sivkr#:ê-' Jircr,req eomrhire rsiefu. irnfiiru*brsi
bcafu or eçrirakares .eÉi inêirgrxnlt gratt *És sÍrdrlhcs Édo o
rtoóitriaáo de quisqrer ra**ceirlcÊ hrrc+ btaifica#. vatq* oü
àaefie*r d*as ou iÍdir:slã'oi*rr 1xx. qr*@.r fonmdr o. tituh rrn rrzâo dar
ÊWôts ou ati,..i& q::' lF+.= :=jêil adbrridas pe}os ÍerúÊtiycr {s;
eoqqitr*ircs-

ArL ill'- Ot Seios do eEx i R{t lS§t§IE§*etÂL NOVA VIDÂ _ CÂ§V Éô
r.+círeÍro i*r§vidratremr' r* surxidi*isrcntc por co*praorisc graidm
t oàdgr# a eurp.ir. rE*! ,ifil r\iã ,sEhÉo. csn ers beru.

^ÍL 
{f -O CE}{TRO:tlsli};5ç141 NOVA VIDÁ _ CANV do crpoadsri

por ditie mrrcÀlàs p€Í ni-!:hsx rk *e*'nx-a&*+ a là lcr aqdr quG,
ta&ra *e fgitls Êom aul.,rir=1.*_. petà e c*rib da €tmtie
ltü af, - Ee s5trro pr*.::i .*r Áltends pa* dclibcraçSo de }B {eis EFrú}
dor grdru+ cm etrHer: lúrã; i.rtttaaâd. pcra td lim,

FABIGBAFO ÉXICO - Â ciç*mt{çi:, :-ii'po&rá &l;t=,ã. sr prinreire srwsçto,
* do aira prccn* á n*liôriô t'slúür doa ü$ei& qr carn rc de .,qr
Hp rs conegücs *gdatc*.
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tft af - h= dissolvida a ir=rrruiçáo tnf dêi{ân e Âsctt H+B Gcrd
EsF.früiÍ&ia. ery€ialr6rry i..!ir,:-,ll:Sa ÍEcl Êsse nm. àrmCo §. tafiuü
impedrel a coflínuâ(& & suas .,::r lcdr§

AtL asp - Dirsdçi& â mi+à.. o Feli reçnr. & se p*rirafuia tkpdo.
&tár d. &tr*:i{re, §É for o Éilàr. s quEsi Gr Fa+ü.s idctir rcfcridg m
Pfrrhilfo fukÊ dÕ sít 3ó do c*.r,1',r civil Brsileim, 3€rá d.sir,do á €n,irr,í{e
d* fts rÉo maâmitlr de$graii;i iÊ! e#hrlo, oq qnisso eíc, p6ç d.libcrEçào
do* ç*riehr- a instituiçào rn,nit:p!. cgrüd er kat de fire idhieoc qr
*rcllxrsc*

083

PÀ&iCRÂfO Pil*lflRb: f1:r iâá:mrlg dÕ slâtulo oq. no eilkrcio. poí
&liàcÍsao & rsa:cialo: po*-: n .r..€É- ffi dÊ de$iÊsçàô rlo rs neccrnt
r€ffi ee* AtiÊo, reeber em rr:riruiçfu. atrnlizn& o rc+ectiro rakx. as
**}ri§f* úverm pts**J,, :ar rÉrit*ôaiirr e ersociaâo.
+il*AGmFt sEGt:slX): \.,.., cri*ir& m llíu*rcipo. m Esado. ÍL)
Dtrrito Fcdãd aa no TerritÉrio_ üra iãF r ffiirÉê tivçr *dc. in*tiruiÉo ,§
mAeOç idid# r*de saigr.. ii {flE r!Êãtmr & ran p*im&rb ec
ÚcttÉwrá â F@!dr do EsHh. dr, niqíiEl FêÍlcrd os da Uniro.

Arl,. I _ §ealrlnu ,etormg iji, pr"Éffie Edr§@ púdsi sin8i, s k
fimdsmrüa;r & s*i&Ic. Ílolâliirr*nrÉ err ctrdro evergs;co. fixa&s r**rc
trBtt?!§Et&.

ÂrL í7 - Or *o* Éo prl.isttl= ,rr1§ eqltctrfra&s por êsÍÊ ÉrÍuro, *
ard'is&É pçh rcuaiio de dinrori;r e &ci&r an primcira ireace pek
dirgh qceuiva, enr uhigrs e<,,, , trla as*rnHéir geral.

lrl {r - E.e re$eda ahcrq& _r.,rtutária bi srçvdr ,,. Íwraa da Eser,o .

lefu{fu c rctri sa vigtncia eÍrois de i::,.-:ira no car*b do Regirro cirir dú Juradictr

Âr+ ,lt - E* cstuto .nrrrl eãr vir,r.: a partir S &a & qra +mt&-

r, .-€.-',lt ( ->?'
ÂX&*r.27 4osto dc ?Ol3t;

t

IPnsides

bu ,1Étt-s t §

ii*s
g

'- LltrÊ+

prtíxis-sffi§?? 
.B? ?.S 1 ?-

üs"'-F 'tx-ot-'-"
ÉioÉulÉ''o;J' r''

t

4

*id
.8,



c.Ei.rfroÁ§stJ,t
(-ill'.,: 0.1. t oí.9!s.{Xtot "9§ / t.}:l nÍt

1

ycl.lt. )r01,Â t,tDÁ _ c/tNy 084
'.1('tl1tt.: ,{-!r00 - t.t:l t,:sT,tDtÍ,it,: t{{&ÂH

:#,ffi"--ffi,,,..,-
-lo do Eslôtutodo( lro 3§ v

,!. r qus c Cdorm .,tssirtr,ncill Nova Virto (:A,\t, ruoro &1§{!ç iJçiht cit tl. çctr litrs rt.io eill. r;r
ttrrÁtcr R§iíurcilt c crilr srLl illsrrh1i,

l(,ra. cúnr tsnrÍrr (ls drrr:rçilo indclcrnrrna&t, com

âltôttinPt{, Írutlcnrtr c,,nl!,r,,i, ti:iri.
' ' ljl i rli.ilaçi, cont tilc e lirnr no nrunicípio 4cqrr! 
"Ulrtl:; rnunrcipior. inr.lrrsivc ent (tutrai t.iaidadcs

I
Eíc Estaturo c oomp(rú(t txrr :r.ii tír) ( ._

um o seguinte fonteúrJo. irssirtr distribur,

:)i:uioi. Di*rihuíd(.ls s qu R.ní:! e Éis aíigrrs (.lgr.
los: C{pitrll} I l)rrrotrinaçáo, F-ins c scdc, nrsrcfitrrlo ctyllcnr quittÍo ;rÍti ros Í.1 l. atl rnrlr,

rlur rt.ttd:rr. ,(.u\ Íc!ri, ...

r(.1nlt.t.hr\ ,lir irÍurrí r. i,

l:edctaçf,o. conr as rysrus Íinalid;rdr dcr I ).3,, fi6;glid*les, dr' §\ecu§âo tlo (,entro ,.ksiícr<ieltv Nou:r \rid{ o crplaulo ll. lrltn:n Jr,..
e-tclusà-r. no erfso 5o- drz sohtr., ir c.rr

:.Qllr\:tt-ls p: .g átlmirso. rtcsligurncnto. demissio e

ilimir$do de arsft.iadrx- iclr rt:rti»çilo ür

-ttlilri,i(r ,,írlr xríos: e (,otrstittlida lxrr um núm."o
;l t acordo çtrnr ls scpuinlr. \JrcE!,íil\. Fr,ir

rç:1. roÍ. r-r«l{., Írr,li{.(, rrrl rrligiovr, dísfriburdos rJe

Ccral dc lüntlrrgrlo: f Íçtir.or: xrpslr\ r

rladorcs: ..tqur.ler quc p;rnrciptrnr dt Âesrrlrblcrá

('otrlrlhühles: r\rlurler qtrr, (.1r*tr.ihusl, 
r

lltc l.irítnr irdttarhrr pcl Á §rk'ios !-unrlarJorc*;

rcsidern cRt (rtltrrl: ír(r1to\ rkr títril,rir! Ír.:..rr

'oui t,nrJ nrcnÍJ jda(rc, (,orrrrpondonlt: 0r guc

q.ltt rclflra os tipor rl* nr..rliJ.,rr rlrsripli:r;

in.rl t'u r.trr FirÍsrs «hngeiror. Nrr* aaigos

t
,í,

,l§
.'§
§§
.?:r

condiçrlcs dr ,.*.;io 6 iJn Jir.rliS;r$rcnto. \, ,

rrst s cilrri,áLs que tàrio o asxtindo perdcrcm

.,,: ..-i !l...trr, r-rt .

ó, 7. F.

,)

..rI! tr):tít ,t:tta(lrrill- Íl!
rl!,.r:

rç'llr;t;:! (\(:Lltli\.,ü,ir,,

soctos. No Cnpitulo tl. _ sobrc nt íirntr. .

(';rpitub tlt n-tre* salrrc os dircihrs e dertrs dos
rlc trcu§.t ítlrà a ntâJrutençeo. aÍtigos l{, aptiqur

b tlltnlcn{id ,. rjr,.i..ir r r.!rI 5
Ê.;>?- i-lC ; rltLri{r.r{r liv r,t

\rt. lo' r!.!r, iJi\Ír,h!trl

irllr ll1Liflt . ç!t.

cÍç

,9rgá0s Dclihcrarir
|!i-i,.'r:- ( trphtt|o I - l],: nx1!,i ilt ( iÍ.]\Íilurli)() r I rlncl()n§mcal() do§

ca. quc d tlirt-toria c\(.r uti\,í. ar:icnrh

ol f :ldrnil!rrÍrilt;t(l:. ltÍligo f l.. atx-anBc a sslnrluril dc orgonilacronollr{çi

'das competêrcias rJls a.§\§nl h:r.;.rs. lirr,

..1lteroçtles llnr DrsFÜ:rrr-it s I :,rírirti
Jcnhum nrstnt!,fi.t úi di

't;t lcrul c r:tsrr{llro fixal. 
^rargo, 

,2. ro -l8r ,E,

comSnsiçio da Diretori: (- â_§ llritruifi,
r.r du organização. d.as ãtríbuiçr]És dos mtrnbros.

composr§:io c no rrrligo -llle ,;,hrr ls .,[.i§i,*.'. §o (.rpirulo \,!

nn ríi*o -]7- sobre o conselho Íixa; c a sua

lDrs Coadiçôes pararnir i'p:rrit Í)rsroluç{6ç. no 
^4i

go -t0" Íet'§r§-sa alue

r*n,iço cxclusir.amcntt tilll (.,ll.lrTr\(. r t,, !rtlr:[Í.r
rnrltlitiitosçr f."1q111.

ronrrltrr t'ix.irl. rrri rrtuorcr:xto. pÍsíarn
rtrr .\rtrpt! .alr,,Â\ ütl\.idftdds drlr dirflores.
(!í{'r otr cqtrivxlç.n1a1 rcrát) infciramcnk

eonrclhcírri,s. :*srri,iklor,
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MUNICíPIO DE AITôN *..
€§rÂw, âér giafÂtrÁ

IEI iP. 24í3 de O6 defunha de 2O(X)

?:d"r-? de utitid.ad.e púbtica o Centro ÁssísÍenc.,:.NouaVidaCANV.,eestabel";";.;;;,;";.oiàliã"".

Estad.o do paraná, op.o,íu "::r:";:::::::;,"?:Xra 
Municbar de Attônic

Art. 1" - Fica declarado de lhtilid.ade hibtica, .CDNTíiO á§§I§?Jg.rfEIÁl NOUA WDA-1AIW, pessoo jundica de direito pàuac-.sem ftns lucratiaos e d'e carôter assistenczof com sede à Au. Grarh.a Azur s/n-, t:.:Baito Cid.ade Noua, nesta cid.ad.e, inscrito no CNJSI MFsob no. 03. l OS.Y2S/ OOC Í95.

AtL 2" - Reuogadas as drspostçôes em contrér..esta lei entra em uigor tta d.ata d.e sua pubticaqao.

\- junho de 2OOO.
Paço Municipal Veread.or pedro d.e paiua, aas 06 <:,,

JOSÉ CANALT
Prefeito Municipat



CASA CIVIL l=it !i.r: l:e Fo=t:r.]uaI Cr.. I-.r:ç'i s l:rt. irr.,

üs0
hltir:.'*-u u.1"n, 1*-.pr.gg!..brrlêBi§:âcao, perqüsarÂr§.dr?á.jri,

i3i t:i::: r-:.t,

:e:14380 - 28 oê]u!to dG fooJf

Pü5licàdo,1o etáqa,Oüeià, Io

Alte.rdô

f,'fi:rr: ceea"a ae utitidãde úbtica o centrc Âssistenciar l:ova v;dô, coni sede e foÍo ,.,a cidôde de
A A§s€rnbléiê Legastativa do Estado

â*,1*,:- *o"^* * *,r*"1'0ffi.#ffi',ffi;ô *sui,te íei:

_ .í - - --,,!,v ,-,s.Énctàr Nova Viáa, om s€de e foro na cidàde
Att. 2o. Està Lei ehtrará ?Ír vigo.
p4úcro oo eov.n-"., ;;il;::.:"::::::*rrvos:9as ôs disposiçÕes em coÍr.,ár,o

Aflaírala pcssuti
Governâtdor da Estado, em exercíeo
Roque Zjmmermsnn
Secfetário tE Éstàd' .!o TrAbathg.
Rogério Hetias carboni . 

eyale7 e n'omoçào soc,at

CttcfÉ .ra Casa Ctvil, im excrdcto

.§?El dê 28 de iuiho da 2OO4

F.se t!xlo,'àu iubst,tut o pub:icddo no »,àro ani,r,a, d" rrtalo

í:§"r"rri"iãi$:rr-t§.1i"::.#* Õ

@crL.r'
oljtiglnalr,,.-..,-
12&ZD

CorfcÍÊ coín

Aas.

CTLfPÁ&

rêc., t,
cAsACr',,L 6

| 5.'U'6:.t,; ! r
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como decidido em reunião extraordinária do .MDCA n"001t201g. paraque fosse reatizada a visita a .ANV _ cEú;Rô;s;tsrÊNc^L NovA útDAem.Altônia- pR, para que os conselheiros pudessenabrigo. -- -v.uvrlr'rrvü Puqessem averiguar a situação do

coNSEt HO MuNtctpAt DOS DtRElTos DA CRTANçA E DO ADOLESCENTE

RELATóRIO DE VISITA

AÍto Paraíso-pR, 0í de Fevereiro de 20í9

Fernando da Silva Crisostomo

Leticia Cavichioli

Deste modo, neste.dia 0.1 de Fevereiro de 20í9, os conselheiros Leticia
:U"::"* ffJffi XT :;:yi ",n""il; ;;,;Á; riq ue Bressan visita ram a
trabalho e ação. N, ,i"i'9'"' 

se a estrutura física coincidia 
"", " ;;;; ;;

;Íl?l;;:ff 11;:ii::"#iT":i:":.ffi [,:t':::"':::Tffi f *:
t'riyçã"i;.*ff.",;J,i,]i#i.3."I1,??11':'H"#:1':TLH:operacionar para o desenvorvimento o.t 

"rir:à-"01" ou projetos previstos naparceria e o cumprimento das metas 
"rrri",""ã".-

considerando os fatos citados a cima, fica comprovada a veracidade doplano de trabalho e ação apresentados por eles.

z. .á, 'r. :ror'.4=

Luiz Henrique Bressan
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Prefeitura Municipat de Maria Helena

Estàdo do paraná

TERüo DE COLABORÂçAO N..00ír2oí8

IElryo DE COIáBoRAÇAO QUE ENrRE stoELEBRAM o uur.rrcrpró oÉ u,qãr,q,iêEüE o cENrRo assrsrer,rõÁ 
-NóüÀ'ü;;' 

-cANV, pARAos FINS euE espÉàiirà. "
Pêro pr*ente instrumento-o 

''ut{rcrpro 
DE HAR'A HELENA, pessoa jurí<rica dedireito púbrico intemo. com seoe aoministraHiã?oç" Brasil, 2ü)1, na c&Íadede Maria Hetena. E:l"do. a" 

- 
Éáãiã, 'jr,"*[ no CNpJ/MF sob n.o76.z4t.gs6toooí_00. neste.aro 

_r"pr"r-"i'üo il;,L, prêÊito Munícpat o Sr.ELtAs BEZERRA DE aneu,to, iáãffi, HJ", Asenb potírico, Médicoinscrito no cRM/pR sí7a, resir,enLããáriãii"ãT] Rua Gtoria, no i261, cenúona cidade de Maria Hetena 
!33gá, ;;,kd;;;'ãêduta de ldenrfrJade no n.l778'1,êssp/pR, inscrito no cpF/rríF ;." 201.d6:8ô44, dorevente denominadocoNcEDENTE e de outro raoo,.ceniiô Ài'#Êrcn NOVA VrDA - cAilvpe."oe jurídica de dkeiro privaoo, com saie=ã c-loaae oe Anônb, Eetado doparaná, inscnla no cr'rprnir .il;";1.;ü.õ*1ã1"r, ne§te aro EpÍ€§enradapoÍ sêu presidente WolOlT mrr-rON irlirãsl-irasireiro, militar, porrador daCéduta de tdenridade RG n".. e.l3-9.ffii_á'õ'dFÉn,,i"r"r," no CpF/MF sob no.736'í49-129-49, residente e domiciriado nà ;il";" Atônia, Estado do paraná.doravenre denominada pRopor{E*É-, õü; [no,", o pÍesente termo decotaboraçâo, inexigindo 

1f1ri."çao ;" ô;;;rro público no 003f2018.processo Licitarôrio no o14.rzo1', úú;É prJriiãJ L*ua no arriTo 3i, inciso tie 32 da Lei no i3.01e/2014, j,m contãrm;jao-r;;"m" os demais dismsitivos dareÊrida regisraçáo, Decrero. reoerar nj 
'g.iàaã;;à, 

Lei no g.39{/96, Lei no8'74U1553, Lei Municioar n" í.510, i" ià a" i"r"r.ãe zora e Decreto Municiparno M1t2011, conÍorme ctáusrr", 
" 
*nodi;;"'.;;*r,

;TYrf,"1T!llH#r; Do o*'Ero - o presente remo de coraboraçâo bm
beuÉôalõii?Êi,"tr,?ãf^"*il":f,U*TT[il*§*frHi:
ações de interesse púbrico e recíproco 

"-rsir.iã'.úfua coop€râção êntÍe oMunicípio de Maria Herena e 
-a entidade, râi"ne trans*rência de Íe.*rÍ§osÍinanceiros, com vistas ao acothimento p;;r;;;;';;oepcional para cÍiance 6adolescente de ambos os sexos, sot- meOiOi Oe pij"çao (art. gg do ECAi emsituaçâo de risco sociar, cujas t"riri". ãir ''ã'rpon.ar"is 

encontram-setemporaÍiamente impossibititaOoJ O" rrrpJi rà"rurüencamin hados p"iá 
-ü 

i 

" 
i"ti,i" prú,*, 

"iro#ã ;,'jf"*" r::t"x: ?fl."tffi l:deüdamente aprovado oelip"'t"i'Çà"tJáã;ffi5r:,?il:ã:"':":"jffi :,;##ffi ;;;ffi;;
CúUSUla SEGUNDA _ o_1-e_eSffO - O presente Temo de Cotaboraçáo teÉomo Gesror da pRopoNEnre a sr. wÃã'É-niirrox NUNES, porrador da

üv2

PreR ,râsit 200r i rd* í{4) 3662.1030 i c€p 87430.000 
| MrÍia H€km - hc,}t ! cxpJ 76.247im@r{tr 

| '.n,sh.ar'cÍ{ov.k

u''t..
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Estado do paraná

Cédula de tdentidade *.^ll.^-o:lg*u33_5 SSp/pR, inscÍfta Í!o CpF/MF sob no.7§'149-12*,9' quê se rêsponsabirizaÉ, oãioÀ"'*ruárh, pere 6xêcuçáo da§ativftJades e cümprimento a"" _"t * p".ir",r-"""#,ii*n".

2.í O COI{CEDENIE desenaÉ, através de portada o gmtor da prcsenEp3Íce.tr, denendo constar expressamente na íftidentificação do instrumenio firmado. tama oa dâdos parâ a

fTj#Eli:ffiiii"::8ff i'=,ll"l,''"llRCE'|Ros:
:?1*dil;;;;1#ãi"Jff ff &1","J,:",il",3.3 Ehborar rehtório récnico a",onitoããJJã.-"ãi'"çr",

F-!ffi*li,s. m x*nrh# .:*fj"nl 
"; 

.J# rllffespecÍfica indicada oêtâ pRopoNeniÀ il'o."on ,o de cada mâs,exoepcionatmente pa. o mes de ;;i.i;;; ;;;" a pfiÍno,ra peÍpere serárêpassade assim que dee_oniclo 
" 

pr"." o" píoliãá" do ÍBspcctivo Temo de!?T:f: " 
da Justificativa o" rn"rigrrúitú-"jJi..**.

.r.o. LE§qnar o gestor ou"__.:jl o ,".ponJráf peh g,estão da parceria, cornpooeÍes de oonhole e fiscalização, incluindo:

093

3.5.1 Apreciar a prestação de contas apresentade pera pRoFoilEt{TE;

3'5'2 Fiscalizar e execuÇão da. coreboração, o que nâo Íará oêssar qJ rriminuir aÍesponsabitidade da pRopO],t_ENTE p"il ü;;i; cimprimento das obrigações
nT.:i5ffi1":"#,#1"::: i.o,;;. 

ol,L,i" ilã,ll[ ã," n,o a terceiros, õu' por

3'5'3 Comunicar formarmente â pRoportrENTE quaQuer in€gureÍirdêenconf:ade na êxecução do presente Termo;

3.5.4 Dar publicidade ao o
no oiá,io &-"i;ã;T;,ffi:"nte Termo de colaboração através da pubtiteção

3.5.5 Bloquear, suspendr

msi"##fmt,'x*T5J*iffiffix**lr.§Tff ffi
a) AFasos e inegularÍdades

Í*:ffu É;;{.*::,*li.!:TnT""#§,i:i1,"**pebMUN,cÍp,o,nâo
c) Nâo cumprimento do plano de Trabalho.
<l) Falta de clareza, lisura ou Uo" g nãlpIoçáo dos rÊcursos públi(§.
3.5.6 Para fins de interpretação do item 3.S.5 enterdàsê pot:

PírF,ns{'2útIFo.e(r4)3662160ictps7fi*m,r[4arhtkiÊÍtâ-pa'r],,rpJ76.2{7.rffi001{|xy.,r7.úd.,r.r.!ôr.!í

ã
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3.9 Responsabilizar-se pelo gerenciamento adminisüativo e finaneiro doaÍêcuÍsos rccebidos;

3'10 Responsabirizar-se pero pagamenro de enoaÍgos rabarhistas,prevideneiários, fiscais e comerciais ietalivos ao funcionarpnto oa inettuço e óadimplemento do Termo de Colaboração, ,"nt"rUo 
"s 

ceÍlírões negatives emdia, não se carac'terizando respoisabirirrade soritrária ou 
"rufuia,i" 

ôadminishaçâo pública pelos- rêspectivos pagementos, quequer oneraçâo doobjeto da parceria ou a restituiÉb à sua exãxrçàá ã ,"nt", os compÍovant€s
arquivados.

3.11 Divu§ar este Termo de Colaboração em seu sÍtio na inteÍnet casomantenha, e em roceis visíveis de suas redes e dos estabêrecimenm á q,*
exêrça suas a@s, com as seguinres informa@s: rdentificaçâo ao rrsrumeiú,
do. Ôrga-9 .'N.EDENTE, dúriçâo oo oojetii varoibrar, date de assindura,
valoree riberados, e situação da prestação ãe contas, bem como abnder a LeiFed,eÍe|12.527DOl1

3.12 Fazq a prestação de contas fnais nos teÍmos da Lei í3.01g2014, para
comprovar o ef,etivo cumprimento do objeto pac.tuado.

094
!l eOeye!:.e deErminação paÍa gue a transÊÉncb finsnceira não seF pagâ
enquanto deêrminada situação não íor regurarizada, fcando, tooavla aimúaãapsra Fgemênto posterior.
b) suspêílsão: A deteÍmineçâo parÍr quê a transÍeÍência finenceira não soie pag.eÍquanto debrminada situação nâo Íor rcgularizada, p",*.ío, -"
PROPONENTE, o direito à percepção oa transfuÃrda finarrceira prativa aopaÍodo de suspensâo.
c) cancelamento: A determinação paÍã que a transÊrÊncia fnanceira nâo s$a
repassada a partir da constatação de delerminada situaçâo irÍêguhr.

3.5.7. Ehborar pareceÍ sobre a prestaçâo de contas da propq=flte, a fim de
ryÍder oa princípios da tegalidade, imp*soatkJde, morafú*, publkJ<tde,
eficência, economicidade, conforme o art. 4g da Lei de Responsabiruioe rúrãa.qlial se-lo-uye apricaçáo coÍrêta no phno de Trabarho ÊpÍBsentedo s no art 5gda Lein. 13.0'19t2014.

r! - sÂo osRtcAçÕES DA pROpor{ENTE (CANV);

3.6 ResponsabilizaÍ-se pela execuçáo do objeto do Termo de Colaboração;
3.7 Pnstar informação e eschrecimenlo sernpÍB que solicitados, desde que
neceesárioe ao acompanhamento e controle da execuçao do ú!eto; 

-

3'8 Permiür livre acesso do-gestor, do responsáver paro contrrore tnbÍÍlo, do.mernbros da conrissão de Monitoramento i nnatuçaá oa coNceoEúÉ,'Jã
auditores e fiscais do Tribunar ds contas c*Í*fueilê aos p*,essqr, eos
IrTIr:lt9:: a: inÍormaçÕes reÍerentes a ete instunrento, junto às instrahçôeg
da PROPONENTE;

Pr.fa 8r.'r, A.t IFonê («) s662.r030 j CEp 8748G000 Jt sà t*Lí,a. ,.oná |mJ 762,rlt U,lr{p Iu,,rrlútEg{oy.b.

í"{
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3.13llanter @ia em seus arquivos, durante o pÍezo de l0 (dez) anc, aoflHqs
do dh util subsequente ao da prestaçâo de contas final, doa doornentc qne
compô€íÍr as prestaçÕes de contas.

3.14 Não praticar dêsvio de Íinalidade na aplica@ de rccrÍBoe, atr6o não
juslificedo no cumprimento das etapas dos programas, pÉticas âtênEtórb eo6
princlpkx fundanrenteis da Administraçáo pública nas conFetâçõê e nos deúnab
atoe praticados na execução deste Termo de colaboração e deÍxer de dotar as
medHas saneadoras eventualmente apontadas peh Administraçáo pública;

3.15 Prcetar todos os serviços conforme plano de Trabaltro, medianE I
contratação dos profissionais e pegamêíüo dos Íespedirrcs seHÍim,
gorenciamenlo e coordenação dos trabâlhos, fcardo prcibida a redbtibu(:Éo dc
rêcunios a outres entidades, congêneres ou não;

3.í6 observar todos os cíitérios de qualidade técnica, eficência, econornicidade,
prazc e os qrstos previstos:

3.í7 Comprovar todas as despesas por meio de nohs fiscais ou Íêdbc (RpA),
com a deüda certificação do recebimento do material ol prestaçâo do seruiço,
ffcando vedadas infoÍmaçÕês genéricas ou sem especificaÉeá doe sarUfu
efelivamente prestados;

3.í8 Aplicar os recurcos repassados no objeto constanb exdusivamente no
objeto pactuado;

3'19 cornprovar a existência de conta Bancária epêcifica e axclusiw, em banco
oficial, para o pÍesenle instrumento, efe*uando todas as molrtmsnüações
financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta.

3.20 Nâo aplicar tar<a de adminisfação ou despeeas adminis,üatinas cqrrc
condi@ para a execução do objeto;

3.2í Ressarcir os cofres públicos dos saldos Íamanescênbs dêcoÍrentês das
âplicaÉes conespondentes até 30 dÍas do encerÍamento do presêÍrE bÍmo;

3-22 Promover a devoluçâo aos cofres públicos dc reqrrsos financeiÍos nâo
aplicados onetamente conbrme o plano de Trabalho;

3.23 Manter-se adimplente com a poder público concedente naquito que taqge a
pretação de contas de exerclcios anteriores de mareira nominal, constantê no
Plano de Trabalho;

3.24 Comunicar a CONCEDENTE a substituiso doe esponsáveie pelo
PROPONENTE, assim como altereçÕes em seu Estatuto;

3.25 Assumir as responsabilidades por eventuais danos matêÍiâb ou morab
causados ao Municlpio e a terceiros, em decorÍência dê sua ação ou qnissáo no
deeenvolvimento do serviço, sem nenhuma rcsponeabiliddo dà coNcEDEÀrrE.

095
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C|jUSULA QUARTA. Do REPASSE E cRoNoGRATA Í,E DE§ETBoLso -
Para a execuÉo das atividades preüsta nesle TeÍmo de Colaboraçâo, a
CONCEDENTE transferiÉ a PROpONENTE, de acordo com o Cronograma de
Execuçâo, o valor total de R9 30.523,í, (tsinta mll e qulnhenb e vlntc e t&
reels e cinquenta csntevoc), até o dia 10 de da nÉs. Exoepdonaknenb para
o rÉs de inÍcin da parcaria a primeira parcela seÉ rêpessade aEs&n que
deconllo o prezo de publicação do Termo de colaboraçâo e da Justficative de
lnex§ibilidde.

4.1 As parte reconhecem que, caso haja necessHade de contingsnciarnento
orçaÍnentáÍio e a oconência de cancelamenlo de resioe a pagaÍ, exiglvel ao
cumprimenb de metas da Lei de Responsabilidade Fiscal o quãnlitativo desb
objeto @eÉ ser reduzido até a etapa que apresenb exectrtividade.

cúu§uLA euaNTA - DA tovtuEltTAçÃo Dos REcuRsos - os vabres a
rspa8sar, segundo o cronogÍama de desembolso, derrerâo ser depooitadoe a
conta especÍfica da PROpONENTE, vinculada ao obieto, AGÊNCA 3527_1,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Conta Conente ô45{.
cúUsuLA SEXTA - DA VrcÊNClA - O prazo de vigânda do presenb Temo
de Colaboração será até 31 de dezembro de 20i8.

cút suLA sÉTDtA - DA RESclsÃO - O pr€E€nie instrumento pode oêÍ
rescindklo, a qualquer tempo, com as respec-tivas condi@s, sançõês e
delimitaçôes claras de responsabilirlades, ficando as parles responaáveil pehs
óriga@es deconenbs do tempo de vsência.

7.1 Constitui motivo para rescisão do prcs€nb Termo de Cdaboraçáo o
descrmprimento de qualquer das cláusulas pac{uadas, prtianhrmente qira*o
constata pela CONCEDENTE a utilização doa recureoe em desacordo com o
Plano de Trabalho ou a falsidade ou inconeções de informaçâo em qualquer
documento apresentado.

CúUSULA OITAVA - DA PRESTAçÃO DE COilTAS - pÍBstar contras de turna
parcial, até 30 dias, após cada parcela repassada, contoÍme oÊntagoes do
Tribunal de Contas do Estado do paraná, e [lecreto Municipal n. 04lnO1J,
induido Relatório Circunstanciado que permita avaliar o andamento e
cumpriÍnento do objeto pactuado;

8.'l Prestação de Contas integral e Íinat, até 60 dbs do tÉrmino da vig6ncb do
Termo de Colaboração, segundo a Lei n. 13.019/2014 c de acordo com criÉrirrs e
indicaçôes ex§klos pela CONCEDENTE, com elementoc que pêÍmitem rc Gestor
da parceria evaliar o andamento ou concluir que o újeb Íoi execuHo conforne
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
cdÍlpÍov4e do alcance das metas e dos r€sultados esperadoe, destacdos nos
reletórioe de execução do objeto;

8.2 A CONCEDENTE emitira no prazo de 60 dias do recebírrento da pr€stâÉo de
contas final Parecer sobre a regularidade da pr*tação dâ contes;

Õ
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8.3 A CONCEDENTE ressaha o direito ds solicitar inbnnaçÕes coÍnplemantaÍês
sêmpÍa que necessárb, para elucilar o onteúdo das preste@ & corÍas.

E.4 Podêrá ser instaurda Tornada de Contas Espedal visando à apuraÉo de
,atos, k enüfcaÉo dos responsáveis e quantiÍicaçâo do dano, no mo de
ircguhridade na ptE6taÉo de @ntas do preaente Tenrr de Colaloraçâo.

cúusulA NoNA - DA mrAçÃo oRçAilEttÍÁRIA - AB oeepeeas
dmnenter do presente Temo de Colaboraç& coÍÍêrão pr conta de d@
oÍçaÍnêntáÍia referente ao er€Íclcio de 2017:

íO.üXI - Sesetaria do Benr Estar Social
10.00í - Divisâo do Bem EstarSocial
10.001,08.244.0015.2.108 - Manutenção do Programa da Criança /Adoleacente
F-030@0 - 3ã6/3.3.í).43.@.00 - Subvenções Sociab

cúusulA DÉcmA - DA REsFoNsABrLtzAçÃo E oAs sAr{çôEs - o
píBsênte Termo deveÉ ser exeqrtado frelmente peb partÍdpes, de acordo csn
as dáusulas pactuadas e a leglslação pertinente, respondendo cada trn pelas
consequências de sua inexsctrçâo total ou parcial;

10.1 Pela execuçâo da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as
noímas da legislaçâo vigeÍtE, a CONCEDENTE podeÉ, garantida a pÉvia
deEsa, âplicar à PROPONENTE as sanções do art. 73 dE Lei Federal no
13.0192014.

cúusulA oÉcma pRffEtRA - DAs pRotBçÕEs E vEDAçôEs - A
redbtribuição dos rêcursoa rccabidos a oLÍtras entftrdes, congâneres ou náo;

í1.'t A utilizaçáo dc recursos em finalidade divrrsa da esôabcboiJa nesb
lnskumento, ainda que em caráter de emergência;

11.2 A rerrlzaçÉro de despesa a tltulo de traxa de adminisfaçâo, de geÉncà o.l
similaI

11.3. A realização de deepe8as em data anleÍior ou pogtarior à vigênch do
presêniê TeÍmo de Colaboração;

1 1.4 Realizar pagamento anbcipado a fomecedores de bens e servíçoo;

11.5 Transferir os recunsos da conta conentê especlfica para outrag contrs
bancárias;

11.6 Retinar nBcursos da oonta bancária com fns aÊreio8 a aplicaçâo de recurcc
na consecuÉo do objeto pac-tuâ nêste Têrmo de Colabor#o;

11.7 Daixar de aplicar ou nâo @ínprovar a confaparüda (bers ou sêÍviçoe)
estabêhck os no Plano de Trabalho;

11.8 lntegrar dir§entes que também sejam agentes pollticc do goyeÍno
CONCEDENTE;

0e?

Prf, EÍlsI ml I f0í. (44) 3§62.1m0I C€P A§Hm I ihÍb thtcu - PãÍrÉ i c,FJ 762{73r6/l000t{ | tní.|u!rffi.F'{oy§
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098
1Í^9 A realizaçâo de despesas com:

a) Multas, juros ou coÍÍ#o monetária, inctuEiw ÍBfeÍgntês ao paggnento ou
recolhimenlos fora doo prazos;

b) Publicidade, satuo c pÍeüstas no plsno de lrabalho e direúarnente
vinc,uladas ao obFb da pareria, de caráter educatirlo, iníormatirro otr de
orientação social, dm quab não corctsn nomes, slmbolog or imagans
que caraclerizem pÍoÍnoção pessoel;

c) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sochlaê c{vil que
. neo atendam às ersências do art. 46 da Lei 13.01920i4;

d) Obras que caracêrlzam a ampliaçáo de área constÍuldâ ou iretabçâo de
novas estruturas fl aicas;

e) Pagamento de despesas bancárias.

cLÁusuLA DÉcilrA SEGUI{DA - DA ALTERÂçÃO OU rCx)rFtCAçÀO DO
PLAHO DE TRABALHO - Este Termo de Colaboração poderá ser albrado ou ter
modificagões no Plano de Trabalho, de comum aooÍdo êntre as part6, medianE
pÍoposta dêvidem€ílte Íormalizada e jusfua por rneb da TERMO DE
ADITAMENTO.

12.1 Admitir-se-á modificação do plano de Trabalho cun prévia apÍeciaÉ da
CONCEDENTE e aprovaçâo do Gestor deste lnstrunento, ficardo vedada a
aftereÉo total do objeto.

cúusulÂ DÉC|ÍrtA TERCETRA - DOS CASOS Oilts§os - Tanto queÍÍo
posslvel c partícipes se efurçarão para resohrer ami8tosamentê as qrrestôêB
que surgirem no presênte teÍmo e, no caso de evsnluais omissÕes, devÊrão
obseryar as disposiç{es contirlas na Lei Federal No 13.019/14, Decreto Fderal no
8.7fr12016; Lei Municipal no 1.181f2017 e Deoeto MunkÍpat f U1nO17 .

cúusulA DÉcuA OUARTA - Do FoRo DE ELEçÃo - os paÍrkipe
elegem o Foro da conaÍca de Umuarama/pR, cqn renúncia de qualquer oubo,
para dirimir quaisquer drfuftlas oriundas do presenb TeÍmo de Cohboração.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as paÍtes o pÍesênE
instÍunEnto, em duas vias de iguâl teor e forma, na presença dê duas
êstemunhas, parâ que produzam os devidos efeitos legais.

ELLAS BEZER
PreÍeito

ARAÚJO
nicipel

Pr B ed. 2m, i F{rx (11} S62.t@ I C€P Oa60& | MaÍh H.l!fla. P,laÍd I clpJ 76217§6rml0 | §r.mrtllhl.-r.00r.bí
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10Ü
DE DE

Ne.

POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIF{AMOS itur e

pqfiíÊiÉg',

IDENTIFIA DA, CUMPRIU O OB]ETO oo couvÊut\ craaBADA COMatôNm:

ENTIDADE: CENTRO ASStStENctAL NOVA WDA

CN PI/MF Ne: O3.1OS.g2S/m1_gs

Ae/.Iib
B.E.

i!

,j

to

PER\ODO DE APURAÇÃO: JANEIROA DEEMBRO/2018

coNVÊNto Ne: oo2/2018

ABIET* Constitui objeto deste Convênio o
otrovés de subven

conjugação de esforços e
çoo social, poro o desenvdlvimento"Cosa Abrigo Novo Vida de

atendimento o crianços
ste Município, cuJo objet

e adolescentes em situoçõosociol,

Poço Municipal Vereodor pedro de poiva, j7 dios do mês de Janeiro de Zülg.

il
ê
:;]:

::!

I
1;,

*

-

CLEON ICE MAROSTICq GERVASONE
SECRETÁR IA DE DESENVOLVIMEN TO soctAL

Rua Rul8aráosa,815 - CEp 07.55040i,l Alt6niafune:1«1 3659-8, lro -www. alío,nia.pr.gov.br -*mail: lr
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TERMO DE CUMPRIMENTO DE OB]ETO

coNvÊ Nto Ne. ü)7/2077

POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIFICAMOS QUE A ENTIDADE, ABAIXO

tDENÍtFlcADA, cuMPRlu o oBtETo oo coNvÊNto, IELEBRADA cotvt o uut'ttcípto ot
atrôNtA:

ENTTDADE: CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA

cN P J/ M F N o : 03. 105.925/0@1-95

PERÍoDo DE APURAÇÃO: ]ANEIRO ADEZEMBRO/2o17

coNVÊNto Ne: 007/2017

OB]ETO O presente Convênio tem por obieto o Reposse de Recursos decorrente do Termo

de Aceite do cofinonciomento Íederol poro o exponsõo quolificodo e o

reordenomento de Serviços de Acolhimento paro Crionços e odolescentes, poro

desenvolvimento dos oÇões e otividodes no "Coso Abrigo Novo Vida-, deste

Município, cujo objetivo principal é o ocolhimento de crionços e adolescentes

em situoúo de risco pessoal e sociol.

Poço Municipol Vereodor Pedro de Poivo, oos 16 dios de fevereíro de 2078

CLEO N ICE MAROSTI CA G E RVASO N E

S ECR ETÁRI A D E D ESE NVO LVI M E NTO SOCIAL

PRHHTURI ll0 ilul|rcíH0-Dt filloiln
:tsrllttltttlPlnfiilÍ:

Rua Rui Barbosa, 815 - CEP 87.550-000 - Altônia - Paraná
Fone: 64) 3659-8150 - www.altonia.pr.gov.br - e-mail: altonia@altonia.pr.gov.br
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CERTIDã,O LTBERÀTORIÀ NO. OO2

ENTTDADE: CEÀITRo Ãss I sTENc LAI No\TÀ 
'IDÀ

CNPJ/ME N": 03.105.925,/0001-95

PERÍoDo DE APURAÇÃo: üÀNÉtRo A DEZETGRo/2o18.
,,

FINALIDADE DA CERTIDÃO: REGT'I.,ÀRIDàDE DEi
coIiIvÊNIo N" oo2 DE 2018. I -.-:

2

"CENTRO ÀSSrS
COM SEDE NÀ ÀVE
87.550-000, NÀ

RELAÇÃO PRESTA
O MUNICÍPTO E
DE MAIO DE 2.OOO..:

DE

9IjDA",
.7\ZUt,

e oE,êr-rÔNra,

ii
,

J

@§lgtrsg
::
I

i

.

*
à
n
ã

t

CERTIEI.CAMOS, QUE A ENTIDADE
CNPJ/MF N" 03. 105. 925/OOOL_gs ,
S/NO, BATRRO CTDADE NOVA, _ CEP:
ESTÁ Éu SITUAÇÃo REGULAR EM
CONVÊNÍO N' OO2 DE 2OIB, COM
COMPLEÉJENTAR N". 101/2OOO, DE 04

epErAs DE

ÇÃo. à LEr

ÊSTA CERTIDÃo TEM VALIDADE ATÍ 28 DE EEVERE 2020.

ALTÔNIA, 14 DE EEVEREIRO DE 2O1q

NIR GERVASONE
PREEEITO MUNfCI PÀL

..4

.:-
csjoÉÉt:
''é :
!ât ;

,Éi
.l*
Í
=Â9r

.ri
_-,1 l

',t ,

:a
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-t,
.a

;..:

.:

:

:l

PNffHIURI IIO iTUTIGÍPIO
Bril0 t0 Hitrí

EP 87.55(HXn
fuae: .pti *mail:

Rua Ru 8aróosI I 5 cIa, Altütia
5t)365&.81 www.altonia(.1) gov.br br



CONSELHO MIJNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL - 103
Município de Altônia _ Estado do paraná

Lei Fedeml n'. 8!742 de 07112/93 / Lei Municipal n.. 124/95 de 22/09t95

CERTIFICADO DE REGISTRO

9:Ti*g:l q* a entidade supra, está regisrrad4 no CONSELHO MLNTCIPAL DEASSISTENCIA socIAL' nos termos da Lei Federal n.". 8.742 de 07 fi2r93, e LeiMunicipal n" 124 de 22/0911995 e Resolução CMAS 001 de 07106/2017.

Entidade: CANV CENTRO ASSISTENCTAL NOVA VIDA

Endereço: Av. Gralha Azul, 243. Cidade Nova. Altônia _ pR

C.N.P.J:03. I 05.9251000 I -95

N". Registro /CMAS: 002

Altôni4 29 de maio de 2018.

A PEREIRA PINTO
Presidente do CMAS Altônia



REGISTRO DE E PREGÂDO 000001

CANV CENTRO ASSISTENCI,AL NOVA VIDA 03.105.925/000í-95

Avonida GRÂLIIAAZUL, 243, CTDADE NOVÁ, ALTONTA pR,

2íl03í 966 RIO DE JANEIRO. RJ

RLr^çÃO

06966074,4 28,/11n995 SSP/PR
cIPs
0060625 033

D€ra ds ê@dç4. da CtpS
30/'1í/1995 RJ 008 400.997-70

Feminino

Não 9í393826

AUXI LI,AR DE ESCRITORIÔ EM GERA cBo
11005

Ci
M, 3A ROSA DE OTIVEIRA SANTOS

104

Rr - JAJOAOUIM DOS SANTOS, 27S. JARDTM PLANALTO, ALTONIA,PF -EP: 87550 ooo

NATHAN DE O Sii\NTos, NÁTHALIA RosA DE oLIVEIRA SANT

BRASIL Casâdo
JORGE CARVALHO DE ÔLIVEIRA

VERA MARIA ROSA DE OLIVEIRA

'.)ál-4
,-.'
l.-

i\.,lrr
I !'l
tq1
L
I

ir.m

103

I{TEGRÀÇÁO SOCIAL - PtS

ALTONIA

AV 7 DE SETEMBRO í66

0Í/05/2005 Rg 300,m poí trÉs

Em 0 tro4l'2c$7 Rt 395,00 poÍ mês

Em 01/02./2@9 Rt €3,00 poÍ mês

Em 0t/03/2010 R$ 562,30 por Ínês

Em 01/01/zot 3 RE 7OO,OO por lnê§

Em 0ü01/20 t 4 Rg 1 .44A,00 poÍ Ínês

Em 01/07120í5 Rg 2.052,00 por més

oE sAúRto, caRco Egu

,M

- /2004 R3 260,00 pôr ínês

i/2ü06 Rt 350,00 por mês

/2008 R$ 4ití .OO por mês

,zOtO Rl 530.00 por mês

/2012 Rt 642,00 por més

;../2013 Rg 1.356.00 por ÍÉs
' /2014 R§ I .752.00 poí Íiês

01nq201 4 - Cârgo: ,tt 1OO5 ÂUX|LLAR DE ESC RITORIO EM GE
Pãra: 252105 ÂUX|L|AR ADMTNTSTRAÍ|Vo

OÕ§ : {AmE a(nsGíd6, scrp*6ó€, lr*feêlxi6, erc )

REscts^o oE conftRÂÍo DE

Dela dâ sáídâ:

Iipo do destigamêltto:

:I,M

lr,m

iu,
€,,

iDe
I»e

2003 a Oí/06/200/t
t2ú0!a01rfiD(f,s
/2m5 a 01/06r2m6

De . :lzm6 a0flún(07
De:.i :2007 a O1/0A/Z0O8

llê , a2(n8 a ot/Í)6Í2(rc9
De :2003 a Oi/06Í2oro

a@7
2017

Retoínou em í6/10/2m7
Rêtdnou êm 24102/2018

ACIOENTES OE TRÁBALHO OIJ

coNTRtBUtçáO $NOCAL

PROFSSTO ATS

t--
Í7ti
caz::.

c32 _',

ca2 i:
a3ti

ç3t2

c3t
c3ti

E,OO

8,ô7

11,67

16,10

14,71

23,33

60,07

80.3,t

240,00.8§ Mês dâs 07:00 es 17:00

020612003

12'í.929íO 55-í

3848 6

FÉRrÁs - pEFÍom oE Gozo PERíooo Ama{o Í,EcuNúRlo
De O2tO7n@4 à

De 0l/09/2m5 a

De 02O5/2mG a

Dê O2IOBZAOT a
Dê 01/09/2008 á

Dê 04rc5/2009 a
oê o1/o3/2o, 1 â

31n7n@4
30/@120(x

31A5/2m6

31/0aD@1

30/09/2008

o2t06,n0,,l
30m3roi,l

Eín 2A1OI20O7

Em 2zt11l2!la
Rêloínou eft 2/U10/20O7
R€tomou em 2rrOl2018

0?2004

o3í2006

03/2008

or20i0
í]312012

0a2014

0312016

a,oo

10,00

11,31

14,74

21,40

$,27
8, zts

oasEÊvaÇôEs

MARLISA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS
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Fí;

tRq i' ]A SILVA

RL: JACHOPÍM í3, CIDADE NOVA, ALTONÍA, pR, - CEp: 875S0{OO

WEVERTON DOUGIÂS DA SILVA, WELISON JONASDA SILVA

REG'STRO DE E PREGADO o00002

CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 03- í 05.92í0001-9s

Avênida GRALHAAZUL, 243, CTDADÊ NOVA. A[TON|A, pR

PEROLÂ - PRíí09/1s68
BRASIL Casâdô

AGRIPINO MOURA DA SILVA

9.095.6965 SSP/PR 47718400 7 123 97

ANITA FRANCISCO DA SILVA

0895,145 001 -o
Dare ê âOê.tção dá CTp§

12tO7DOOO PR 038.845.749-06

Brâncâ Feminino

Não
EnsiÍro Médio I

MAE SOCIAL cao
16215t-d

l,o
t

707

:-J0o
Lla
Iar'
L_
lrm
1.,
1...
I

l"
I

- rERioooAeulstTrvo

. /2007 Rg 395,00 por môs

r/2009 R3 465.00 por mês

-?12010 Ri 562,30 por ÍÉs
- a/2012 R, 81 2,00 por mês

' ,r201zl RS 't .289,,t0 por rÉs

De :QOOT a l5rc!,n(f,a
Dê ,: :/2ooa a Íír/04r2$9
De : ,/2009 a 15/04/20i0
De : I t2O10 a 1'rc4,a}11
l)ê ..AO11a15MnO12

I)ê - nO12 ê 1'to1,l2113
De :l2O13 a 15fr1n0Á

ALTONI,A

Em 01/0V20O8 Rl 43 t ,OO por mês

Em 01/0'll20r0 Rt 510,@ por mês

Em Oí/01/2012 R$ 6,t2,00 por.nês

Em 0 t OOr20í4 Rl í 2OO.OO por ,nês

EmOí/ttl2015 R.l r.30O,OO por rÉs

ot/o&?0 t2 - Caígo:516215 MAE SOC|AT
PÍa: 5'16205 CUIDADOR (A) oE CRTANçÁ E J

s@t L- Prs

DE sÂúRo, câRGo Erou

i\-,
AC,OENIES OE

120í0 Retoínou êm 27loitnoto
OU

CCI,IIRIE{IÇÀO slNOtCâa

Tipo do dêsiigamêílo

c3l2 )

c3lil
c3t,

c3ti
c3t, .

11,37

14,74

21.10

27,O7

15,17

197,50.R$ Mês das 06:00 âs í6:00

16n1t2ú7

127.7e/.73 53.4

3848 - 6 AV 7 DE SETEMBRO 166

- PEÂiOOO CrE GOZô FÉRD.s PERíomABoNô dvúüêlEB, .rÁp66e.,
Oê 0íO7/2m8 a
Dê 0l/06/2009 a

oe o210at?o10 a 31lwno.l
De o2fr5r2m1 a 31tún11
De 0U06/2012 a 30/06Í20,
Dê O2lO5/2013 a 31/05/201

De O!,íJÉ.|2O11 a O2!O9no1

REsctsÀo DE coílarMTo DE

Datâ da sâidá:
Em 18h0n012 Rêlomou em 2íí0l20r2

03/2009

06Í2011

0u2013

032015
03!2017

15,5()

18,71

27,O7

12,*
48,80

oasERVAÇôES

IRANI DA SILVA



REGISÍRO DEE PREGADO 000003

CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 03. í 05.925/0001-95

Awnida GRALIIAAZUL 243, CIDADÊ NOVA ALTON|A. pR, 106
ICõ-

GT: ]ZINA RIBEIRO DOS SANTOS

A!", ia GRALHAAZUL, ALTONIA, pR, - CEp: STSSO-000

JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

MANUELA RIBEIRO DOS SANTOS

01107t1 2 ALTONIA - PR ARASIL Divorciâdo

8.163.a36.5 08/021983 SSP /FR

0053í 29 o44
D.ra .16 €!@e.lção de C]PS
0u0219!)3

uF crPs
PR 038 201.939-36

Pardâ Fêminino Ensino Fundâmentâl até 5ó lncompleto

Náo

- SERV|ÇOS GERATS cBo.
511120

2:c09

L
Irr
T.r.r
I

l_
fm:
Em.

t:m

PR@RAara oE lMrEGRÂÇÃo s@tAL, P's

943

ou DoENçÀs PROFTSSTONÀ|S

DE SAúRlo, CTRGO E./OU FUNçÃO
. r2O lO R$ 510,00 por mês

;/201 1 Ri 545,m por nês
'' /2Ot 3 Rt 67ô.00 poí més

/2014 RS 876,00 por rÉs
/2018 RS 937.00 por mês

Eh Ol/01/2011 RS 540,(rc po. mês

Em 0l^)t/20r2 Rl 622,m por mês

Em 0r/01/20í11 Rg 724,00 por mês

Em Ot/01/2016 R$ 880,00 por Ínês

Em O1/O1/20r9 Rt 998,00 po. rÉs

,ÉRlooo

l)e ' -tZWg a3U12Í2019
0à6 (Âr'e dvírElt*, §r5Foeõê. r.úcàÉlEe, et .

^cloEarÍÊs 
DE

\, :Zmg Rêtoínou êm
Dete da saida:

cai 15,50

R$ 465 oo Mês das 07:00 as í 7:00

09/03/2009
Cdtâ viElá& tu b*E

í61.77673.9S7

FÉRIAS - pERÍoDo DE Gozo FÉRt{s - PERÍ)oo a@No t EcuNúRto-
Psúa poÍ afâstamênlo

REsctsÀo oE coNTRAÍo DE TR BÀrHo

llpo do clesligamênto:

s DlcÀL

CJBSRvÂÇÔEs

GEROZINA RIBEIRO DOS SANTOS
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a?

MT.:, , JOAQUINA DAS'LVA

i A!: :3AV GRAúIqAZUL, 243, CTDADE NOVA, ALTON|A, pR, -CEp:
87ii I 100

Softêim

REGISTRO DE EIIPREGADO 000004

CANV CENÍRO ASSISTENCIAL NOVA MDA 03.105.925/0001-95

Avênida GRALFIAAZUL, 243, CTDADE NOVÀ ALTONtA, pR,

SAO PAULO. SP0,U0,1/1956 BRASIL

SEBASTIAO JULIO DA SILVAmrÁÇÃo

10.87í.í62{ 31rcsnm8 ssP/sP

ALBERNNA MAÍOS DÂ SILVA

CTPS
0036791 ooo34

Dálâ rh @iidção rb CIPS
2210312001

UF CIPS
SP Ozl4 051 89a-97

Feminino Ensino Médio Com

Não

MAE SOCI,AT cBo
5

E

0l/09/2010
C6te vinq!*a tu bfu

106.11í60 30-4

t';-
r-?-L

i_-

:J't0 .RE 562,00 Mês dâs 07:00 es 17:oo

,EFíOOO AQUISTNO

PROGRÀT'À DE INIEGRÀçÂO S@IAL. PtS

DE SAúRIO, CÂRGO E]IIIIil;
t,m

/zot 2 R$ 6/12,00 por mês

201i1 Rt 1 .200.(D poÍ Ínês

t2015 RS í.300,00 po. rÉs

Em 01/04/20í 2 R§ 8 t 2,00 por mês

Em 01/'l 1/2oi 4 R3 , .289,rO por ÍÉs
O1/O8/2012 - CaÍgo: 5tô2r5 MÁE SOCtAf
Psra: 5Í6:D5 CUIDADOR (A) OE CRTANçA E J

oÔs : amra á.tvd6mi6,:'tÃ
1l;
I
i llê

1o",,
i r)ê

I».
l,* .

i ,r.l.-

L
I

:

l

I

) twz '

.'.t2010 a311&n011
: ao11 a31t08n012

''"12012 a31a8.t2013
: nO13 a31llÂDol1
4t2011a31t0an075

:-:/2015 a3írfrt20í6
t2016 a 31.6t2017

ACIOENÍES DE TRABÀLHO, OU

COIÍIXlBU|çÃO S|NOCAL

PROFISSTONÁrS

Date da saide

Iipo do dest,qâmefllo:

c3n',
c3n-
c3ti

18,73

21,$
27,07

49,20

FÉRAS - PRioDo DE Gozo rÉnlrs - EnÍooo reoNo pEatúiô
Dê 01/D9201 1 a 3O/Og2Ol 1

De 01111no12 a 30t11t2O12

D6 01iO8/2013 a 30/08/20í3
Deq 1onofi a3tnonoll
Dê 2AhZnO15 a 2On1nO1Â

De 03/10/2016 â 0í/í í/201€
DegZlOnOlA a31nOnO18

RESCTSÀO OE C,OíiTÍiÁTO DE TRÂBALIio

o3t2011

032013

ou20r5
0312017

14,73

27,O7

12,9A

55,65

oasEav çôEs

i,ARLI JOAQUINA DA SILVA



REGISTRO DE E PREGADO 000005

CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVAVIDA 03. í 05.92510001-95

A'/6nida GRALHAAZUL, 243, CIDADE NOVA, ALTONIÂ PR,

I

108

; DE SOUZA

Ct
] I AVENIDA GRAL}I,AAZUL, 243, CIDADE NOVA, ALTONIA, PR, .
: /550-000

FERRÊIRADE SOUZA

ELIZA §ANÍANA DE SOUZA

ttld

1,,
I
I

-t'13 R$ 674,00 Mâ§ des 07:00 es í7:00

1§m1r't 973 SAO PAULO - SP BRASIL Solleiío

FrúAÇÁo

27 465 363-1 o7l03/'t991 SESP/PR 6(X784806/98 123 oo25

8365147 0010
Da!á dê ê!@êdÉô dá CÍ5
31n3D005 PR (X7 869 099-t2

Fêminino Ensino Fundâmêítâl âté 5" lncomplêto

Náo

AUXILIAR DE SERVIQOS GERAIS 514320
cBo

PRoGRÁMA DE tMÍEGFÁçÃo s@lAL - P1s

otÉ: ítÍr- ádstàxts,

:.,cl3

- .. "ERíoooaourslnvo

12

oE saúRlo, cÀRGo Erou FUNÇ,Ão

/2014 RS 724,m poÍ mês

/2014 Ri 876,00 poÍ mês

rl2ol7 R§ S7,00 por mês

Em 01I)62014 Rt 77O,OO poÍ trÉs

Em 01/1 1/2015 Rt 90O,0O por mês

Em 01/12017 Rt 954,0€ poÍ mês

Ilê
Oe

l)e

: t2O13 a O1míÍm14
i l1lo11 a 01n1r20t5
: 12015 a 01,0í12016
'QO16 eO1n1no17
12017 âO1n1,2OrA

22,6n

29,20

33.70

li

I

i

I

(--
t;;

ACIOENÍES DETRAB Lt|O. mENç^S OU
:2019 Rêtoínou em 0&í0:3/2019

coNTRtzurçÁo gNocâL

RESCISÁO OE COI\ÍÍRATO OE TRAÊATTiO

Data da saídâ:

lipo rlo dêsligEmênb:

cyl
a3ti

o2to1Do13
cút viíolsdá úbtu

FÉRtAs - PERíooo DE Gozo FÉRAS - pERioDo ÀBor,to FEcuNlÁRtd
DeO4 8nO11ai2.lo'orzo.|4
Dê 0l/06/2015 a 30/061201:

Dê 02105/2016 a 3t/06/20íÍ
De O1l11tm17 a3on1n01i
Dê 03l09/2OlA e 02í0I2Ol8

o3r20r4

crü2016

21,'t3

24,71

@sRvAÇó€s

JOANA DE SOUZA



BEGISÍRO DEE PREGADO 000006

CNPJ

03.105.925/0001-95CANV CENTRO ASSISTENCIAI. NOVAVIDA

Âvenida GRALIiAAZUL, 243, CIDADÊ NOVA, ALTONIA, PR,

iÉ-
JA- :IARBOSA DA SILVA

R!.

109

..SE PIRES,99, JAROIM PLÂ}.IÂLTO, ALTONIA. PR, . CEP:
- 100

CasadoBRASILALTONIA. PR'19/09/í 978

SEBASNÃO OUINTINO DA SILVA

FLORIPES BARBOSA DE OUVEIRA

123 002030n5r2m2 SESP/PR 0660,19300604I O8a 35'14

038.622.199-50

MasGllino

oo21a35
UF CTPS

MT«)o'15
D.ta rb €4qrÉo dã CTPS
0710212001

Perda

Não

Ensino Médio CoÍÍ

5í6205
cB.o

AUX CUIDADORÍA)

3 Mês das 07:00 as í7:oo00RS

12tO8nO13
cfir. úÉiadâ m bàE

PROCRÂiIA OE II{TEGRAÇÃO SOCIAL- PIS

hd.
L,r,..

L_-

r2a'

l-,0

..lo'l 124 44599 40-7 CÁXA ECONOMICA FEDERAL

AV BRASIL

DE SA(ÂRIO. CARCiO E,OU FUNQ1O

:m

,/2014 Rli 876,00 por mês Em0l/lll2015 RS í.100,00 por mê§

2O!8 Ri í-3OO,m poÍ mês

0í/08120Í8 - CaÍ!o: 516205 AUx CUIDADOR(A)
Para:5162c5 CUTDADOR DE CR|ANCA

íE rmiooo Áoulsmvo
)e 'ao13 a 111§t2014lr

I

t'
arI

l)e, :/20lrta'11/lIE2015
De . iI20l5 a ll/oE/2016
Dê : 1E2016 a 1ilo8/2017
l)e a 1tm17 al1loa'n018

c9l2a

C3rz.

Í3t2 ,

25,67

2920

35,17

moEs9oirÀs RÉsctsÀo oE coNrRÀTo oE ÍR^EALnoACID€NÍES DE TRABAIHO, OOENÇAS olJ

2016 Rêloínôu êm O6/O/V2016

coMrRlauçáo stNotcal

Dârâ dâ saídâ:

Trpo do êsligamento:

I

l

oõ§: (tuloE advstÊ{üa, ssâÍú€, r..cÉ6r8.., ác )ÉRra.s - PÉRíooo oE G@o FÉRIÁS . PERÍÔM ABONO PECÚNúFIO

Dê 12l08/2oilt a i0/09/201,1

Dê Or/07/2015 a 30/O7t20lt

D€ ol m9/20í 6 a 30/GY20t f
De ol/06/2018 a 30/06/201t

Oe 03í2018 â 01/O'l/2019

0320't4

03/20i6

31,93

oEsRvacô€s

JANE BARBOSA DA SILVA



12 iC DE OLIVEIRA

A! GRALHAAZUL, JARDIM PAREDÁO, ALTONITA. PR, - CEP

E7 100

o00007REGISTRO DE EMPREGADO

03. í 05.92í000 r -95CAT{V CENTRO ASSISTENCIAL NOVAVIDA

Avenida GRALHAAZUL, 243, CIDADE NOVA, ALTONIÀ PR.

ALTONIA - PR BRASIL20n5t1973

JOÃO MÍOR DE OLIVEIRA

Cesado

MARIA DE LOURDES PORÍES DE OLIVEIRA
FruÀçÃo

123o715107Ac647SESP/PRo7lr ul99E8_5í 8.896-a

PR 037 467.939-8000056
Dâta de eüpedÉo (b cTÍ§
3í103/t 99873432

Feminino Ensrno MádioNâo lnÍoímadã

Não
c B.o
5tOS GERAISAUXILIÂR DE

110

113 R$ 770,00 Mês dâs 07:00 as 17i00

PROGRÀMÁ DÉ II{IEGRAçiO SOCIAL ' PIS

Í61.83952.42-8

021212013

tm:
t-m,

/2014 Rl 822,21 poÍ Ínês

2015 R$ SO0,C0 poÍ írÉs

j - 20rg Rl 9g8,OO poí mês

Em 01/11120Ízl Rg 883,46 po. mês

Em0í/0112018 R3 937,00 poí íoês

TERiOOO AQIJlSrÍíVO

t_(-

llê l.

l)e

'.nO13 a01nZnO11
: tro14 à íl1112,2Í)15

.12015 a 31112Í2019

clli
a1t2

cui

31,93

T.2A
35,E7

ÂooENTÉS OE TRÀSÃ| lto, mEXÇáS OrJ

,t 12014 Retoínoü em 12r'00l201/Í

SINI,CÀL

RESCISÁO DE CONÍRÂTO O€ ]RÁAAL}IO

Data de seida:

Iipo do deCigâme0to:

oE s^úRto, o{R@ E/ot

Ob6.: úAid- eÀsi&Ei§, srspasô6, hatÉrêrê *§, €tê)FÉRIAS . PERIODO ABONO PECUNúRIO,FÉRIÁS. PERIOOO DE GOZO

De o0!12t1201. a 31 l12no1 1

Dê OZ12aO15 a 31112nO15

PeÍda poÍ ãfastãmento

Em 1/tO32016 RêtoÍnoü em

0312011

03/2015

32,23

34,70

O€§ERVAÇôES

IZÂURA DE OLIVEIRA



EÍ NE CAMARGO SANTOS LAUERS

, Av:; .â GRALIIAAZUL, CIDADE NOVÀ ALTONUq, PR, - CEP: 87550{00

ooo008REGISTRO DE EUPREGADO

03.1 05.925/0001 -95CANV CENTROASSISÍENCIAI. NOVAVIDA

Avenida GRÁLHAAZUL, 243, CIDADE NOVA, ALTONIA, PR.

111

EMANUELLY KAILANE CAMARGO TÂUERS, BRENDAi'YI(AELLA
CAI,IARGO IÂURES

CasadoBRASILGUARÁNIACU - PR27n8,,19a4

EUGENIO DE OLIVEIRA SANTOS

NÂDIR TEREZ IN HA CÂI,IARGO DE LIMA

FtuaçÃo

185 095SSP/PR 0775834906398.648.079-4

Bíanca

Oà de erpedÉô .lâ CTPS
22110t1594oo't -o PR M7 .511 _569420107436

Náo

25í530
cBo

PSICOLOGA

j r20tG R$ 2.216,92 Mês dâs 07:00 as'17:00

PROGMMA DE TNIÉGRAÇÁO SOCIÂL. PIS

í-t_
t--

lzz

L

08/03/2016
Crtá wqrlâdá É b*ô

126 92267 52Â

ALTEFÁ@ES D€ sÀúRto, caRco E/ou

t:m: I2Ol7 RS ,.49a,m pn íÉs

t:m, /20í8 RS 2.500,t]0 poí mês

fiÉ-.
rI;, ,

'De
. DO16 aOTfB,llli'l7
DO17 àO7/Íl3tlro1a

Em 01(13/2017 R! 2.246.92 por mês

.ERioooaeursmvo

74,90

ACTOEI{rES DE TR^SALfiO, mErCÁS OU DOÊNCÁS pROFtSSlOarÀtS

'l'lpo do dê§igân€íÍo:

cai

FÉRrÁs - PERíom DE Gôzo FÉRtas - PERio@ ÀBoNo PEcuNtÀRlo

Dê O2l01/2Ola â 3iDl/201Í
Dê O2lol/2oie á 3tml/2Oll

OÀs-: (Á.dr e.rstêfl*B, srBp6!Ée., tzFÊ.é te, êL)

RESCISÃO DE CON'IRÂÍO DE IRÁBAI}io

§NDlCÀL

o3t2017 7i.90

oBsERvaçÕEs

EDITÂINE CA'úÂRGO SANTOS LÂUERS



OS ROBERÍO DOS SANTOS

Rr,:' CAOUIM DOS SÂNTOS.275, ALTONIA, PR, - CÊP: 87550-000

o0000sREGISTRO DE E PREGADO

03105.92í0001-95CANV CENTRO ASSISTENCIÁL NOVAVIDA

Avênidâ GRALHAAZUL. 243, CIDADE NOVA, ALTONIA PR
112

CâsâdoBRASILRIO DE JANEIRO - RJí 7/O9r1 966

JOSÉTE CASTRO OOS SANTOS

SSP/PR085306287

0m 079.307-48

MasculiÍlo

o€t d. o9edçáô d. CÍêi
22lO7Dú92231441

UF CTPS
PRo03-0

l{áo

Ensino Mário

cao
7A2fi5MóToRISTA

01n2no17

309

R$ 'Í.400,00 Mâs dâs 07:00 as 17:00

PROGRÀMÀ DE INTEGRAÇÃO SOOÂ!. PtS

't23 í9809.56-4

DE SÁúRIO, CARGO E]OU

a,a.
\-11 ,

t_
l:*-
lzz

tI
F_
I
I

I
I

I

l

I

I

i

:'rE ,ERim aoutstnvo
De . -!t2O17 d31nl/20la

stNotcÂL

PROFISS|ONA|SACIE TTES DE TRABAIXO

Daiâ & seídâ:

lipo do Ílesl(tâmênto

i

71 12

FÉRtÁs - PERÍloo DE Gozo FÉRras - PERioooAgoNo PEcu úÂto'
Dê 0ir0A/2o18 â $/04120ít

Ob6 : (ÀndreÀalàrÍs srsC€.!âõe, lrácísÉ.Ee, ê{à)

RsclsÂo DE con.TRÀTo DÊ TRASALHO

o€sERvAÇôEs

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS



00001 0REGISTRO DE E PREGADO

03.105.925/0001-95CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVAVIDA

Avênida GRALHAAZUL,243, CTDADE NOVA, ALTONIA, PR,i

C,,p...

, Rri

i:iSA CHRISSIE BUGANZA PIZZI IAGO BUGANZA PIZZI

iAOLAVO BILAC, 74í, CENTRO, ALTONIA, PR, - CEP: 875s0-000

BRASIL Soltei.o

CIDALIA FERNANDES BUGANZA

cBo
251605

R$ 2.246.92 Màs dâs O7:OO âs 17:00

l1Í

)n17

26105t1374 ALÍONIA. PR

ANTONIO BUGANZA

190915660183 12315335í600 1U06/2018 SSP/PR

0018334 00216
osiÂ .rê e@êóção da CTPS
26n7t1996 SP 260 508 368-33

Brànca Superior Complelo

Náo 44-91421445

ASSTSÍENTE SOCtÁf

a;
l-:z

t_
F;
L:e
11.
(10

PROGR,{/h DE INTEGRAÇÃO SOC,IÂL ' PIS

396 ALTONIA

RUA RUI BARBOSAsI5

aLÍERÀçôEs oÉ $1úRto, câRGo Eou
Em /2018 Ri 2-500,00 poÍ rÉs

n017 a0ll1ü2018

ACIOEI'IÍES DE TRA&\LhO. RESCTSÁO OE COrflÊÃÍO DÊ ÍR BALHO

P'
I

coNrREUrçÀo srNdcaL

npo do (,esligâmenlo:

o2t10no17
C$tâ viuládá m bãb

í25 99534.1Ê1

3327 - O

FÉRras - PRiom DE Gozo FERIÁS . PER()Do ÀEONO PÉCUNIÂRIO O&.: {Anddad'di+r.És, sspá.õês. tr4fÉêftiÉ,
De O1N2J2O19 a O2j(ÍJl2OlS

o8sERvÂçóEs

WANESSA CHRISSIE BUGANZA PIZZI



C.w a
VÁ.i ,3SA CARVALHO DA SILVA

:)NDOR, 62, CIDADE NOVÂ AITONTA, pR, - CEp:87Sso{OO
Fã:
i R[:

REGI§TRO OEE PREGADO 00c011

CANV CENTRO ASSISTENCIÁL NOVA VIDA 03.105.925/000í-95

Avenide GRALIIAAZUL, 243, CTDADE NOVA ALTONTÀ pR. 114
ESTH EFANY BEATR IZ CARVAI HO DA SILVA

ozoz19a7 ICARAIMA- PR BRASIL SoÍtêiÍo

RAIi,lI.,,NDO CARVALHO DA SILVA

ENEDINAVI€IRA DASILVA

132173439 ,l0í 073960680 123SSP/PR 00s7
CTPS
7900356 0030

M dê qD€dÉo .b CTPS
oanat2011 PR 066.112 339,1í

Brâncâ Fêminino CoÍnpletoEnsino Médio

Não

AUXILIÁR DE CUIDADÔRA cBo
s16205

ba,
L:2..

t
. '!n18

RS 1. r00,00 Mês dâs 06:00 âs í6:00l

s@tal- Pls

DE SAúRIO, CÁRGO ETOU

obs: (Àmta' advàÊri6, esp..Eõ6. rracÍàÉ.ràs.

t-

trr'l

,E{iooo Aousmvo

:

I

I

I

I

ià
I
I

i

I

I

I

I

f- ÀCIDEXIES DE oJ DOEXÇAS PÊOftS§ONÁtS

Datâ dâ saidâ:

Iipo do de§§gamonto

I

l

i

cor,rrRtBL[qÂo slNEilcÁL

L-

ozo2nola
C6t vi.ârdb màâ6

15 í .0983 í.27-4

ÉRrÀs - tEÍooo DE Gôzo FÉRhs - PÊRbm ABoNo PEoUNúR6

REsctsÃo o€ corfiÍtÀTo tÉ TRÁBAIHo

c,EsERvÂÇóÉs

VANESSA CARVALHO DA SILVA



REGISTRO DE EIPREGADO 000012

CANV CENTRO ASSISTENCIÁL NOVAVIDA 03. 1 05.925/0001-9s

Avenida GRALHAAZUL, 2,$, CTDADE NOVA, ALTON|A, pR, 115
Gí''l[,L, i SEBAST'ANA MAROUES

GELINAPIRON BARONI. 38, CONJ ROMANELLI, ALTONIA, PR, .
i 7550-000

R!
ct

CESAR MARQUES JUNIOR

GERÁf,DA SOMERAMARQUES

05/08rrs63 MARINGA- PR BRASIL Solteiro

FrúÀÇÀo

29704919s 30to6f2014 ssP/sP 258301330132 393 45

0073í 86 00163
D€ âêeldçao&CTPS
1gn8nOÁ SP 252.377 .A7A-51

Brâncâ Femlnino Eí§no MAio Complêto

Não

LIÁR DE CUIDADORAAUXI caô
51

t-;Ã
l.ro
I

rLl:r
t1
r
i

I

I
I

I

ÁC|DEIITES DE

:201a Reldnou em Oryto/2oíg

:J18 -R$ 1. t00,00 Mê§ das 07:00 as í7:00

a,RocR MA DE TNTEGRAÇÃo grarctÁL - pts

17a

oE saúRp, cAR@ Eou

l

i

t
E-

I

L-

OU OOENçAS PROF|q9ONAIS

Darta da sâídã:

Iipo do êstiqam€Í{o

col{'lit gNocar

REI}CISÃO OE COI{IRÀTO OE TRÁAAIHO

FÉruÁs - PERiooo DE Gozo FÉRt s - PERíomaso{o Oõs íAnÉ adl€ta{É, $5pssó6,

107 .74529 7!O

20n3no1a
tuvino&dá Éh,u

oBsERvÁçÕEs

MARLI SEBAST]ANA MARQUES



Ci
JE iSON IRIS DOS SANTOS

RL: 
')CANTIS, 

S , SÃO JOSE, ALTONIA, PR. .CEP:87550{OO

REGISTRO DE E PREGADO 000013

CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVAVIDA 03. 1 05.925/0001-95

Avenida GRALÊIAAZUI-, 243, CTDADE NOVA ALJONTÀ pR,

CAMPINAS - SP gRASIL26/03/1986

JOSE IRIS DOS SANTOS

Soltêiro

FtuaçÀo

ATÁIOE BARBOSA DOS SANTOS

40.851.657-4 Ét12no12 ssP/sP 344000280'1 1 6 379 0235

727 00263
Oat dê €rç€ú!Êo da CipS
30/08/2000

UF CTPS
SP 331_858 508-40

N Mesdrlino EíL9ino Médio

Nâo

PEDAGOGICOCOORDENÁDOR cBo

116

íiã-
\-11 - -:cí9 .Il$ í.630.47 Mês das 07:00 as í 7:0O

PROGR^MÁ D€ TNTEGRA9EO SOCIÂL - ES

DE SÀúRIO, CÁRGO E/IOU

Oô€.: (Ánoh. aóEt6drÉ. s5pú6óê, t-r6êàt ie. €!.)

ÁCIOÊNIES DE OU RESCISÀO OE COiIIRAÍO DÊ IRABATHO

lipo do dês,gâm€.Ito

@NTR|BU|ÇÃO S|NO|CAL

Í.

L
l0 _100

r

l't+çt--
l

j

I

l

I

t'

01n2no19

12A.O7197 .22-7 AITONIA

3327 - 3 CARLOS GOMES

- PERbDO DÉ GOZO rÉnhs - penbm egoito pEcúNúRô

Daia dâ saidâ:

CTBSERvAçôEs

JEFERSON IRIS DOS SANTOS
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li :4,.i ,t.-i tí

11?

RUA C

CENTRO ASSISTENCIAL NOVA
VIDA.

HOPIN 12 _ CIDADE NOVA - AltôniaCNPJ.03.105.925/0001 -95 Lei Municipal: 243tO 0 - LEI ESTADUAL: 14480!0,4Fone: O:o< 44- 3659-13í2 - E-mait - novavidaemaltonia@ hotÍnail.coín

DE AO.

- - 
Declaro para os devidos Íins ê â ôrê.', h^êôÀ i-.-_-_

;;nXmif lfi_:,*,",,.$j,ã'iil1",:",'".ii;ll.t.lll1flt.H:,gffi 
.:T?: j

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

AItônia/PR, 2í de fevereiro de 2019.

t rALDlR ÁsüErodêr.fu
Â^,ttLToN \mff,*
NUNES:736149 !r!€s,rxr{9r2e.g

. 12e4s m,T.#i,
Waldir Amilton Nunes

Presidente do CANV

Á



Â

i

:

:' :

-:j
,l

,l

;1
]l

L
.!

t,

,:1pEcLARAcÂo. Iã .:
]i?:::' :t:i''1 .é

.i :t
:- a+ , '-. I

.- §.
'':{,

e a quem possa inreressar, gue o *prd"rÀÀ bmtda
nao rnoorem em quasuer das vedaçõ{ pÉrbta"iete

" 
ií,
:,i,

firmo a presente. j 'j ,

CEI{TRO ASSISTENCIAL NOVA
VIDA.

RUA 12 - CIDADE NOVACNPJ. 03. í05.92ífi[1 -95 Lei MunlÍpaÍ: 243fl)
Fone: Oo( 44-

Por ser elpressão da verdade,

Altônia/PR, 2í de fuvereiro de 20í9.

l,lcirfia@
WaHir Ainilton Nunes

Presidente do CANV

- Altônia
- LEI ESTADIIAL: l41;AOtUt

3659-13í2 - E-mait - novavidaeynaltonia@hoEnail.coít

§
gt

,,
É3

Declaro para os devidos Íins
organização e seus diÍigentes
decreto-

: ,., 1
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CENTRO ASSISTENCIAL NOVA
VIDA-

CHOPIN 2 - CIDADE NOVA - Altônia1

<-,
i

i

;l

i

!l
il

,

-95 Lei MunicipaI: 2/Í3ilOO - LEI ESTADUAL: í448UUFone: 0»« 44- §59-1312 - Ernail - novaúdaemaltonia@hotnail.com

Al$nia/FR, 2t de Íevereiro de 2019.

cnPJ. 03.105.92y0001

DECLARACÃO.

i

Declaro para os devidos fins. e-a quem possa interessar, que a Entirjade

§yâHl,cNpJ 
03.í0s.e25looóiG;;âo-ã;Hü;, 

de conras a q

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

WALDIR .. Ásrn dôdêfomà

:AM|LToN,,ffi#"**
NUNES:7í §iz6r'er2er
eusp§+gffiPl?:tr,

Waldir Amilton Nunes
Pêsidente do CANV

á
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
GNPJ : 01.827.7'l 51000í -85

Av. Pedro Amaro dos Santos, 2352 - Fone/fax: (Oxx) 44 3664-1320 -

CEP 87.528-000 - Alto Paraíso - PR.

Oficio n.'010 /2019 Alto Paraíso - PR, 25 de Janeiro de 2Ol9

Excelentíssimo Senhor

Venho por intermédio de o presente solicitar o

cancelamento do Termo de Fomento n' 003/2018 em até 90 (noventa)

dias, por motivos de que, uma vez em que a instituiçáo náo tem condições

de se adequar as exigências do CNAS/CONANDA para compor uma equipe

técnica que deve ser formada por uma Assistente Social 30 horas,

Psicólogo 20 horas e um Coordenador Pedagógico 40 horas.

Não tendo nenhum outro particular para o momento,

aproveitamos o ensejo para apresentar nossos votos de elevada estima e

distinta consideração.

FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO
Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
DERCIO JARDIM JUNIOR
MD. Prefeito Municipal
Alto Paraíso - Pr.
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Prefeitura Muniqipal de Alto paraíso-pR 
f ZfcNpJ 95.640.736/000í€0 cEp 87528{tOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 4a 3664 í320
www.altoparaiso.pr. gov.br

e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARE|CF,R (nt/2olg - COTASSziO 99 sWeçÃO

considerando a portaria n" ro5 /2017 que institui a comissâo de seleção para processamento eJulgamento de Chamamglle públicos; -

considerando o Plano de Açáo apresentado pelo centro Assistencial Nova Vida - cAlyv referente àacolhimento institucional de crianças e adolãscentes em situaçáo de vuln"oü ia"á" i"-itirr;
considerando a Resoruçáo n" oor/2oL9, do conserho Municipal dos Dkeitos da criança e doAdolescente de AIto paraiso,_ com publicação no diário or.ia ao -"rü;ipi. ü;";;" Ilustrado)em data de O6 de Fevereiro de 2O{9;

considerando o parecer jurídico emitido peta dispensa de. elredieao de chamamento pubuco paraa forma-lizaçâo de termo de fo-mento prrá p-g.aa"" .=si=terr.iai., sendo o beneficiário o ceÍrtroAssistencial Nova Vida - CAIyV;

considerando a justificativa deüdamente publicada no órgâo oficiar do municipio (umuaramaIlustrado) em data de 06 de Fevereiro de 2oig, em r". à" c,-entm Assistencial lr.J" via" - ceNv;
considerando oficio emitido pelo provopaÍ de Álto paraiso n" o7o r2org, emitido em 2s de Janeirode 2o19, no qua-l o mesmo solicita o *".r"-.oio àã ã.-o a" Convenio n" OO3/2o1g;

considerando ter comprovado a aptidáo paÍa prestâção de serviços ora aqui mencionado, através
9,t t:To- a: convênios junto a outros municípios, à-ú- üsita realizada in-loco do conselhoMunicipal dos Direitos da Criança e ao aaolescãnie

considerando qle após juntada dos documentos alencados no Decreto Municipal n" 1472 de 3ode Janeiro de 2O17, é que;

aPROVAüO§ a elaboração do termo de fomento junto ao centro Assistencial Nova vida - .ANV,por dispensa de chama-mento publico, p* 
""ottii-".tã insttucional de crianças e adolescentesem situaçáo de vulnerabilidadJfamiliar, nos moues ao.i. so.3r aa úi 13^0iã/róü.

3es:alúalnos cinda que o cnonogf\drn4 de deeenl,,lo Íot ,,,o,.rt*do atnda no mê,- dejdnelr!, desta Jorma. itestoca-se a ncceasidad,e de alÍerzç:ao d,e olgêacía no plano det'afull1o' @rnlnEendendo o pÇiúo de üo,rT. * zoig à FetE 
',iro 

d";o;õ:; ''

AI O1 de Março de 2019(

v
GUES DA SILVA

S LOPE§

RO N DELFIM
bro

À-
)( . .J.o- '\-0,§--

ODRIGUES DA SILVAN

"'L r
EMILIANO BO LONE IOPES

Membro

Membro

Membro



PLANO DE TRABALHO .2019 t22

03.105.925/0001-9s

Par
aná

Altônia

736.149.12949
027.727.479.64

Presidênte

TesoureiÍo

44-991410068

44-999040378

Término:

Fevereiro/2020

Acolhi mento provisório e excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos,
inclusive criança e adolescente, sob medida de pÍoteção (Art.9g do Estatuto da
Criança e Adolescente) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis
encontram-se tempora namente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção êncaminhados pelo Ministério Público

Prever estratégias no plano de Acolhimento para garant
acolhimento, os demais serviços sócio- assistenciais, as diversas políticas públicas e os
órgãos de defesa de direitos, com a pactuação de fluxos de encaminhamentos necessários
para a promoÇão do acesso aos direitos das cÍianças, adolescentes e jovens acolhidos e dâs
suas famílias, fortalecendo a gestão e a organização da rede de proteÇão social e defesa de
direitos no tenitóÍio, de forma a garantir a excepcionalÍdade da medida de acolhimento e que,
salvo exceções previstas em lei, nenhuma criança ou adolescente permaneça mais de2(dois) anos em acolhimento institucional,

Centro Assistencial Nova Vida

Av. GÍalha Azul, 243 Altônia

87550-000 novavidaemalton ia@hotmâil.com (44) 3659-
1312

I êáariàl:,:l

225-O 104 3327

Waldir Amilton Nunes

Luzimar Rosa da Silva

4.439.633-5 SSP Presidênte

8.r63.677-0 SSP P/R Tesoureiro

AV. CANADA, 686
87.565.000

TR. PICA PAU, 11
87550-000

criança e adolescente em
situação de acolhimento.

tendimento de lnício:

Março/2019

da Crian e do Adolescente - ECA
conforme determina a Lei no 8.069/í990 (Estatuto



PLANO DE TRABALHO 2019 L23

1

Oferecer acolhimento institucional em
forma de abrigo, para criança e
adolescente que encontra em situação de
risco social, assegurando seus direitos,
convivência comuniüária.

Março/2019 Fevereiolzc'zü

Moradia, por tempo indeterminado, à criança e
adolescente em situação de risco social e acolhimento,
devidamente matriculados na rede púbÍica de ensino
e em projetos municipais contÍa tuflto.

03 n 03
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PLANO DE TRABALHO 2Oí9

1 3.1.9Ít 11.01 Vencimentos de SaláÍiôs R$1&@00

2 3.1.90.13.,t5 Férias Abono Constitucional RS llL8lnm

3 33.9039.81 Serviços Bancrírios R§ 607,00

4 33.m39.tx; Tecnicos Prcfissionais
Pessoa Jurídica
Serviços R$ 10503,00

5 33,m30.24 MaÍerial para manutenção de
Bens Imóveis

R$ 10.9t&00
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PLANO DE TRABALHO 2Oí9

Fevereiro

TOTAL......
2.994,OO

R§3E.922,00

MES'ANO VALOR DO REPA$SE CONTRAPARTIDA TOTAL
PREVISTO

arço Rs 2.se400 00,00 Rs 2.s940o

Abril Rs 2.994,00 00,00 R5 2.994,00

ilaio Rs 2.994,00 00,00 Rs 2.s9400

Junho Rs 2.99400 00,00 RS 2.994,00

Julho Rs 2.994,00 00,00 Rs 2.994,00

Agosto Rs 2.9e400 00,00 Rs 2.99400

Setembro Rs 2.99400 00,00 R5 2.99400

OutubÍo Rs 2.994,00 00,00 R5 2.994,00

Novembro Rs 2.994,00 00,00 RS 2.se4oo

Dezem bro(í 3á
parceÍa) Rs 2.994,00 00,00 Rs s.988,00

Janeiro/2020 R5 2.994,00 00,00 Rs 2.994,00

Rs 2.99400 00,00
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PLANO DE TRABALHO 2Oí9

xtEs/ANo- VALOR DO REPASSE COI{TRAPARTIDA TOTAL
PREVI§iTO

Março Rs s98,00 00,00 R5 998,m0

Abril Rs s98,00 00,00 Rs 998,00

tlaio Rs 998,00 00,00 Rs 998,00

Junho Rs 998,00 00,00 Rs 99&q)

Julho Rs 998,00 00,00 Rs e98,oo

Agcto Rs 9s8,00 00,00 Rs sg&oo

Setembro RS 998,00 00,00 Rs 998,00

Outubro Rs 998,00 00,00 Rs 998,00

Novembro Rs 998,00 00,00 Rs 998,00

Dezembro RS9e8,m 00,00 Rs998,00

Janêiro/2020 Rs9s8,m 00,00 Rs998,00

Feverciro/2020 998 00,00 Rs 998,00
TOTAL...... 00,00 R$rr.976"00



L27PLANO DE TRABALHo2Oí9

Eu, Wardir Aminon Nunes presidente do centro Assistenciar NovaMda,devidamente inscrito no cNpJ sob no. 03.10s.92sloooi-gs, Av. GrarhaFdul,243-Baino Cidade Nova - CEp: g7.SS0-000_ nesta cilade ê Comarca deAltônia, me responsabilizo a aplicar a importiincia de Rg 50.g9g,00 (C;ü;il"
mil, oitocentos e noventa e oito reais), advindos de Transferências Voruntárias
dA PREFEITURA MUNICIPAL OE NIiO PARAíSO.

WALDIR AMILTON o*,*o*r,,*o,r,."| *,
NUNES:7361 491 ?' §,ffi#.H*-'
q4O fràd6 20r9Ir 29 t}82+r 2 {200,

Nome: Waldir Arnilton Nunes
PRESIDENTE DO CAIW

DE FI

Altônia, 29 janeiro de 2019,

o c RS c OS



N-a _qualidede dê represêntante legãr do 
-proponênte, declao, para fins de proye junto a prefeitura doMunicípio q: At9 p?raí_so/pR, paq os efeiros_e sob'as p.nÀ ?ã ia, que iriexslei ouár[u"r-àeiiitã",mora ou situaÉo de inadimpEncia com o Tesouro úunicipar ou ciuarquer órgáo oü-;nriã;;;"AdminisraÉo púbrica Federar, e Estaduar, em nome aa eÃúaoe, que 'impeça"ã 

tranJt rÀiJã à"recursos do Município para a entidade, na foma desse plano de Trabaliro. -

Altônia, 29 de janeiÍo de 201 9 Waldir Amihon Nunês - PRESTDENTE

Nestes Termos

Pede êÊrimento.

wALDtRAMTLTON ffofiffo**
NUNES:7361 491 2949 N(,!rEsiB6r4e12ere

rrúG 1,or 9nt29 o&27l E -O2!(r

Aprorado.

Concedente

PAL

Local ê Datâ

PREFEÍIO MU \.- ,:



Mcitt v tbrtbi$ & atto Pa?b - RLZ9
Ct\P,, 95.6/rA.nilmÍ40 CEP 87TZS&

Áv. Pe&o Anaro àts Sqttos, 9N - ForcJFu (M) 44 3664 Ij20
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

REIÂRIÂ DE ÁI,UnÍISTRÂçÃO

SENOR I'E COIYTABILIDAI}E

:,ICITÂçÃO I'E SALIX)

Solicito informar se há saldo de dotação para a
Inexigibilidade de Licitação parâ a regularizaçáo do Repasse de subvenção ao
Centro Assistencial Nova Vida - CANV, no valor de Rg SO.ggg,OO (cinqüenta
mil, oitocentos e noventa e oito reais), compreendendo um período de 12 (doze)
meses. Para cumprimento do Objeto como segue:

aO prcsente tefii por obJdo o ttuttsferência.s de
necursos fina nceitos a II,I§,TTTITI9ÂO, dcsfuvdo ao acolhlnel.to
iistltttclona.l de crlor,4as e adote*entes em stü,tação dc trulnerlablltdo/,e
Jotnlliar, pana o qtendtnento de crtanças de o (*ro) a lg (deatto) anos
de tdade Tncompletos, de ontrps os s.xos, ptotnnlentes do natntcípio de
Alto Panuíso. Send, em atendlme,,to poÍ tenqro determfuudo peb
üínistérlo Prtblico, no sent:ldo de encanninhomento d,a. cfiança lrqfra um
núclco famlliar, seJa eta de ofigem qdoüaa ou ,r.ao, em confonnLdade
com q' rcsolr4ao da eadpe técnlca em con*nãnci.a com a r.et g.069/90
grc,A)."

to Paraíso - PR., 01 de Março de 2O19

JOB
§ecretario ÂdmtnistÍação



130
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 4tr g66413l2O

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

so licitatório discriminado a se

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiária confrmação do saldo doe

CLAS§IFICACÃO ORCAMENTIIRIA

Bloco da Média e Alta Co lexidade:

Alto Paraíso - PR., 01 de março de 2019.

Objeto:
destinado ao acolhimento institucional de crianças e adolescentes
em situação de vulnerabilidade familiar, para o atendimento de
crianças de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, de
ambos os sexos, provenientes do município de AIto paraíso.
Sendo em atendimento poÍ tempo determinado pelo Ministério
Publico, no sentido de encaminhamento da criança para um
núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em
conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância

Transferências de recursos financeiros a INSTITUI o

com a Lei 8.069/90 9ECA
Valor Estimado - R$: 50.898,00

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FI]NCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

2271 335043999900

DEMAIS
ENTIDADES
DO
TERCEIRO
SETOR t 4.07 .00.08.243.0005.2. I 0 I

FI]NDO
DIREITOS
CRIANCA
ADOLESC

MUN.
DA

E
982

RENATo APARE"áD"-.ffi ÇALVES JORGE



Mcitua ttu tãcqmt & ,lto Pqtâp - Pê}L
Ct\P,Í 95.6/nn6/ffit-30 CEP 87528&

Áv. Pe&o,ámaro das§antos, 900-Fane/Fs (kx) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

.Alto Paraíso - PR., 01 de tarço de 2O19.

Brmo. §r.
DERCIO JARI'IU JI'IYIOR
DD. Prefeito üuntctpal de Álto PaÍaíso
NESTE

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para que realize um
processo para Repasse de subvençáo ao Centro Assistencial Nova Vida - CANV,
no valor de R$ 5O.898,0O (cinqüenta mil, oitocentos e noventa e oito reais),
compreendendo um peúodo de 12 (doze) meses. Para cumprimento do Objeto
como segue:

ecO pre*nte tem por obJeto a ttu;nsfertnctos de
netcu?s.rs financeiros a II,Éfl'IÍ,ilçÃO, ilestíttodro ao ocol/nrlmento
Trtstitttclonal de cttornças e qdalesa;entes em sttuação de trubew;bllídade
tio,tlalltrrr, pana. o atendincnto de criotrças de O (zeto) a 18 (detatto) oltas
de tdadc lttcotng»lúos, de ambos os sexos, protenlen;tes do trunicígto de
Alto Paraí,s. Send.o em a:tendimento por teflqro deta nntnado pelo
ttnistétto htbllco, no setn;tidlo de encatninttrrmelnto da crlonça pana um
núcleo famllla4 sela ela de ot{,gem adotün ou rtão, etn conformlda.de
com q. re§ofuçAo da equipe té*nlca em aonÉronanclo. oDm a I*t 8.O69/9O
getca)."

Para cobertura das despesas coÍn o presente, será utilizada dotaçáo:

Necessário a realizaçào de dimento licitatório na modalidade
de:DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Sendo só o que se apresenta to

JOB

Autorizo, cum

JART'úfr JÍ'NIOR

2271 335043999900
DEMÁJS ENTIDÂDES
DO TERCEIRO SETOR 243.OOO5.2.lOl7

FT]NDO MI,IN. DIREMOS
DA CRIÁNCA E ÀDOLESC 942

Geral d9.

rmalidade
losl20Setor de Licitaçáo para provid

a

PREFEITO MUNICIPAL

se ao
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DAIA23nlflor9
AüIOilA: Execulivo Municipol
SUtULA Norneio Combsõo permonenle deLiciloçôo pcro o exercício de 2019.

O. lrele[o Municipot de Alto pqroíso, Blodo doPoronó, no uso de suos olribuiçõ"s bgáirl 
- -- '

POTTARl,A

RESOTVE:

ro

itc0l2a0t?

UMUAIÜ{II,ÍA
ÓRGÃo oFICIAL

PUBLICADO NO J AL

1o) Nomeio membros do Comissõo de Licitoçõopqro o exercício de ã)1.9. nomeondo o, p"rroài obolxo relocionodqs:

ftesidenÍe: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretório: UesleÍ Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Comilo Rubio
Morio de Oliveíro Coelcnro
Morildo Roso do Noscimento do Silvo

?). Bto portorio teró vigêncio de I (um) ono oporlir desto doto.
3P). Fico revogodo o portorio Ol6t2llg.

4o). Eslo portorio enlroró em vigor nesto doto.

f!{cio do pçfeituro Municipol de Allo poroíso,
Estodo doporgnó, oos.23 {vinte e trêstOiãs Oo'àê O"ion"iro de 20tg.

IL
M(n{ICÍPrO

EM OJ

Edição N." I4.q6+
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MGitt u kttbW & âtto Pqzfu - R

ct€,r 95.64).736/M)r-30 CEP 87528&
Áv. Pe&oAmaro&s§anras, 90A-FowJFs (k) 44 3661 I32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

coflrssÁo PERilANENTD DE I.ICITAúo
JUSTIFICÂTTVÂ

Trata-se do processo de Dispensa de Licitação para Repasse de

subvenção conforme de acordo com o decreto municipal rf 1472 de 3O de

Janeiro de 2017, para o Assistencial Nova Vida - CAI{V, no valor de R$

5O.898,0O (cinqüenta mil, oitocentos e noventa e oito reais), compreendendo
um período de 12 (dozrl meses.

Do objeto especiÍico;

9 presr;nte ten prol- obJeto a Ílansfertnctas d.e rectrrsos

financeilos a IIilST?TUIÇÃO, destlnado aa a.col,n,i,ttfrnto trtstlátc{.onal de

crl.angs e adolc*êrúes em stÚrto/l:ao de trulitrera,bll(dade fa'mlltot, Idna o

atend.íncnto de ctia nças de O (*ro) a 78 (dezalto) anos de idode
lncompletos, de amhos os sexos, prooenlentes do mttntcíplo de Alto
Panu.íso. *ttdro em atrlndimrlnto Por tenpo detanntnado plo ÜínísÉérto

Irtbll(p, tto *ntldo de encamlnhannento d.a cttatlq,;a lrqÍíd. um ruicleo

la núlta4 *Ja ela de ortgem adotrtoa ou não, em contoxtnidade cotn a
tesr,fuiao da equQrc técnica- em clortsottãÍtcltr clom a Lcl 8.069/90 gWA)."

A validade será de 12 meses, ressalvada o direito de prorrogaçáo.

. , O departamento de contabilidade informou a existência e a
do saldo de dotáçáo necessá'rio e informou ainda que os recursos sáo

s liwes.

Conforme justifica a Secretaria de Fromoçáo Social, Sra- Ana
kme:

Os recursos que estáo previstos nesse repasse obedecerão ao
legal da l,ei Federal 13.019 de 31 de Julho de 2O14 e suas

bem como o Decreto Municipal n." I472l2Ol7 de 3O de Janeiro de
2Ol7 que regulamentou a referida Lei e ainda as norÍnas de PrestaÇão de

tas e acompanhamento do Tribunal de Contas do Estado Paraná através da
orÍnâ de Sistema Integrado de Transferência - SIT. rV

Cabe ressaltar que, o Processo na Modalidade de

é preüsto no Decreto n" 1472/17, o qual regulamentou a
l3.Ol9/14 que estabelece o regirne jurídico das parcerias en

administraçáo pública e as organizações da sociedade civil, como segue:

"Art. 9. A administração pública ,poderd
reali2açdo do chamamento Público: )s"t\.,.

a
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c P,, 95.ilA.B6tmt$o GP s7528&
Áv. Pe&oÁmsodos§arros, 9N-Forc/Fu (0xx) 44 3664 IJ20

e-mail - altoparaiso@p,ref.pr. gov-br

Diante de tudo o que foi exposto, sâo essas as nossasjustificativas para Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24 cagrut daLei 8.666/93, com previsão legal no artigo 9" do Decreto Municipal n"147212017, contratar o Assistencial Nova Vida CANV, submetendo opresente à apreciação da Asses Jurídica analise e posterior eflussao
do parecer.

I - ro caso de urgêncía decorrente de paralisação ou
imirÉncia d.e paralisaçdo de aüuidades dã releuante interesse púilico, pelo prazo
de até cento e oitenta dias;

n 
.-- -lro" casos de guenq calamida.de púbtica, graue

perhtrbaçdo da ordem públim ou am.eaça. d paz sociat; e

III _ quando se tratar da realização d.e programa deproteçdo a.pessoas ameaçada.s ou em situação que possa. comprometer a suaseqtrança;

Visto também que foi anexado junto a este processo o plano de
l.++. formulado pera entidade, bem comolodas as docüm".,áf0." 

"ig".rt ,inclusive resoluçáo emitida pelo conselho Municipal dos Direitos áa criança e
do Adolescente de aprovação do plano de trabalho;

Anexo também a este processo o parecer favorável da comissão
de seleçâo para processamento e jurgamento de óu-ÀÃi. ú;1i".";"-

Ainda anexo junto aos documentos relatório de visita do
ConSélho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

PR., 07 de Março de 2O19.
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DE: COffiS§Ão pERUâryDryTE DE LICITAçÃO

PÁRÂ: ÂS§E§I§ORIA fl'RÍDICÂ

Alto Paraíso - PR, 07 de de 2019.

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo de Dispensat." 
.OO_3 /2019, para análise e posterior emissáo de p"r."ài q-.rrrrtopossibilidade/ lega lidaals de continuação do processo.

sem mais purra o momento renovamos nossos votos de estima econsideração.
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Consulto_nos o Excelenlíssimo Senhor prefeito do Município
9^"_ 1l1o PoroÍso, o respeiio do legolidode do Dispenso de LicitoçÕo no003/2019, objetivondo o eloboroçôo do convênio poro reposse desubvençõo sociol o CenÍro Assistenciol Novo Vido _ CANV, do Município deAllônio, Esiodo do poronó, no volor de RgSO.ggg,OO (cinquento mil, oiÍocentose novenio e oilo reois, poro um período de l2 meses.

O presente processo Administrotivo prende-se oo foto de queo PROVOPAR, único enlidode ossislenciol no município, que oÍé o _o,.n"Joé responsóvel pelo monutençõo do Coso [or, qru pr.rro serviços de opoioos crionços e odorescentes do municÍpio, soricitou oo prefeito oconcelomento do Termo de Fomenlo n" 003/201g, informondo nõo porrui,condiçôes de se odequor os exigêncios do CNAS/CONANDA, poro comporumo equipe técnico com profissionois específicos.

Jó em doÍo de 29 /01 /2O19, o CANV. enÍidode especiolizodono otendimento socioossistenciol de proteçõo especiol de olÍocomprexidode no modoridode obrigo institucionol, enviou oo município deAIlo Poroíso o ofÍcio n" 1o/2o19, demonstrondo inÍeresse em firmor convêniocom o município.

Assim, dionte do soliciÍoçõo de concelomento do Termo deFomenÍo n'003/20rB por porte do pRovopAR, único eniidode ossistenciolno município, e, hovendo inÍeresse de ourro entidode ossistenciorespeciolizodo, em monter convênio com o município, e, considerondo ãurgente necessidode de otendimento os crionços e odolescentes domunicrpio em siiuoçôo de risco, mostro-se prenomenÍe possíver o reotizoçààde convênio com o entidode 
"- 

qrurlõo, podendo ser dispensóvel oreolizoçÕo do chomomenlo público, conforme disposto no ort. 9". lll, doDecreio Municipol n" 1.472/2017, que ossim cinzelo:

Art. 9". podero ser drspensóve I o reolizoçõo do chomomenfo
púbtico:
lll - quondo se frofor de reolizoçõ
o pessoos omeoçodos c.r u
compromef er o suo seguronÇo,.

o de progromo de proteçõo
em siluoçõo que posso

PARECER JURíDICO
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Do mesmo formo. o dispenso de licitoçõo se foz necessorio
pelo urgêncio que o coso requer.

Assim, considerondo-se os dispositivos legois onolisodos, esso

Assessorio Jurídico opino pelo dispenso do expediçÕo do edilol poro o

Chomomento Público, nos termos do ort. 9o, lll, do Decreto Municipol no

1.47212017 e tombém, dispenso de licitoçÕo, ex-vi, do ort. 24. inciso XXIV, que

ossim estobelece:

Att. 24. E dispensóvel o licÍtoçÕo:
XXlv - poro o ceiebroçõo de conlroÍos de presloçõo de
serviços corn os orgonizoções sociois, quolificodos no ômbito
dos respecÍivos esferos de governo, poro otivídodes
contemplodas no conlrolo de gesÍÕo.

Oro, é sobido que o Controto de Gestõo é um modelo de
odministroçÕo público que pretende ser mois eficiente. É o o.iuste celebrodo
pelo Poder Público com órgÕos e enÍidodes do Administroçõo direto,
índireto e entidodes privodos, objelivondo o concretizoçõo dq eficiêncio do
Adminiskoçõo Público.

Assim, considerondo-se que Íodos os requisitos forom
preenchidos pelos órgôos responsóveis, eslo Assessorio JurÍdico opino, pelo
legolidode do Dispenso de LicitoçÕo olinhovodo nos Autos.

É o Porecer, ficondo, no entonto, o critério do Execuiivo
Municipol, pelo princÍpio de discricionoriedode, homologor ou nÕo o
sobredito Dispenso,

Alio Por o/PR, O 7 rço de 2019.

Ut RANTES MEDEIROS

Jurídico do PrefeiloA5 sor
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I'DCRBNO IY.O t96rl2Ot9
DÂTA: t4 de Março de 2019.
SIitrUÍ.A: Adjudica e Homologa resultado doprocesso de Dispensa de Licitação n" oo3/2019.

PaÍaná, no uso de suas atribuições fafftÍto 
Municipal de ÁIto Pâraíso, Estado do

comissão PermaneÍrte de Licitaçáo, 
GoNSIDERAND2 o resultado apresentado pela

DDCRETA:

14 dias do mês de Março de 2O1
da hefeitura de Alto paraíso, aos

I40

cE,,t:,.oDE ássrsr,ÀE,r *r^T*::.:ã*:T*"o em ravor de ernrv

Licitação n' oo3/2olg. 
---' v rv§u't(ru qo Processo de Dispensa de

Dispensa de Licitação n oo3/2ote,.#i ].H;ffi;r".§:;;H
,AUA WI)A, que tem como r

Nova vida - cAlrn/, o" 
""orooto' 

Repa'sse de subvençâo social ao centro Assistencial

2olz.comobjetoespecinc:::'ã."x;lT;#:rr:r,^.Xf#.J;,:
twursos financelros a rlt§'rzrrrrçÂo, destinado aD «rcorhrmento rn:strarcionlrt d.ecrtanzço's e adotescentes
útendimento de c-rianças f:im r:,Xffitr r:tr ::.ffi:de anbos os seros, prota tiertt§ do municípto de Alto píIra,íso. Sendo emctendt rterúo por tcmpo detetuinado peb ütntstérto húttco, no aentido deencaminleantento da críart
odo*ua ou não, " *;*ff"7^i"T#f;"ilrf Xf":consonânLla com a I*l g.069/90 NA).

sua publicação. 
ârt'3")' Ecte decreto entrará em ügor na data de

t/ B ADO
U

NO JORNAL
ILUSTRADO

RGÃO OFICI,AL DO MUNICIPIO

EM .. /_5 O3 rq

Pnefelto

Ediçao N..-.....1j_=_tp_....
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QUE DIÍIRE s, oELEBRAW A
PREFZTNINI TI'MCIPAL DD ALT\OPARAÍSODACANVCE'YTRO
ássIS?TJIICTá' ,r'UA WI'A.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso, Estado do Paraná, inscrita noGNPJ sob n" 95.640-236/000l-30, com sede na Av. pedro Amaro dos Santos,9oo, centro, na cidade de Alto paraíso - pR-., neste âto representado peraautoridade competente, 
_o,[ef91to Municipal, DEirCIo ;anonr iúNióR, agentepolítico, brasileiro, RG: 1.649o33-4 sESpTpR, inscrito no cpF: czc..slg.zts_ss,

residente e domiciüado na cidade de Alto paraíso - pR., e a CANV cENTRoASSISTENCIAL NovA VIDA, inscrito no cNpJ sob n" o3.1'0s.sZs7btór-s5, comsede na Avenida Gralha A,'rl, 249, Bairro cidade Nova, na cidaáe de A]tônia -
!1., r9r199entado pelo pre_sidente da Entidade, wâtdir Amilton Núes, urasileiro,RG: 4.439.633-5 sESp/pR, inscrito no cpF: zs6-14g.r2g-+ô, -àsidente 

edomiciliado na cidade de Artônia - pR. Resolvem cerebrar o pr""ári. termo defomento, regendo-se pelo disposto na Lei complementaÍ n" 1o1, de o4 de maio de2o0o, nas correspondentes r.ei de Diretrizesbrç"*.rrtari"";'ü ó.çL.rt ri"Anual, na tei n" 13.019, de 31 de julho de 2.oI4, Decreto M".aúJl;22/2oLZ,
consoante o paÍecer da comissão de seleção n" 0or/2019, necreio rrúicipar ná
!.99Íl?oL9 q,e adjudica e homologa o ies,rtado áo p.o"""*ã. oi"p.r"" a.licitação n" OO3 /2019 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

ct,Áusutá pRTMEIRA- Do oBtETo

1 . I - Repasse dc sttb*"-çãr, social ao cenâ, assistcnc:tal r,bua vtda - c/aWy,ilb aotdo com o decteto maníct1»ar n" 1472 de go de .n"ai * nI Z. bmo$eto espec'rfreo de Q_eryn,nte-tem por obleto q ú,,nsfetênctos de reqtro,sfinancettos'a rMsltrNtrÇÃo, desdn;do ão acothtnento tnstttttclon,,t decrianças e adolexentes eni srÍ,*çao de trutnerzbrudqde i.JJtítJ, pana oatcndlntento ile cttaryos de O (zero) a lg (dez.otta)'rr_"-* Uoa"htcompletos, dc a nbos os sexos, prot,.,,.lentes do àrnrcipio a"-Ãu" p"r-l*.*ndo en qtendíncnto por tE rlgo detennínodo peto uíntstéfio-P,tbtco, no*ntldo de enco,mhhanento aa criottça 1-ro .,ir. nAa.o litmít{ar, xJa ela.de orlgem adafrira ou não, ant conf,onnídade_oorrt a. realuçAo da equtpeteclztca em elonrlolz.ã;n,rf.r crrn a Lei g:,OíS/gõ-rcq.

1-2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas perarespectiva ki de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 = E vedada a execução de atividades que tenham por oQieto, enincluam, direta ou indiretamente: oll

I -- delegação das funções de regulação, de frscalização, dopolícia ou de outras atividades eiclusivas do Estado;
poder de
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TERUO DE DISPtrrsa DE LTCITAçÃO

E dispensável licitaçáo para â despesa abaixo especiÍicada, de'idamentejusüficada, com fundamento no art. c4, caput dar.ei-8.666/gi, 
"ãá-p..ri"aoleeal no artigo 9" do Decreto Municipal n" i+zz1zotz, 

" 
.- 

"o.,ío.-iàãà. "o*o parecer jurídico acostado aos autos, edgência do art. 3g, inciso ú ão--.",,o
diploma legal.

DISpEry§a DE LTCITAçÃO No OO3/2019

PROCES§;O ÂDUTnISTRÂTrvo tf o25 / 2Ttg

DTPÂRTÂUEITTIO SOLICITáIITE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

o&tETro: Repasse de subvenção social ao centro Assistenciar Nova Vida _
GANV, de acordo com o. decreto municipal n" r4z2 de 3o de Janeiro de 2or7.Com objeto especifico de oO presenk tuln trnr obJeto " t "Íi*i"ia.s derecur§os fittancertos a DtsrrrrrrÇÂo,- destinado 

"o 
-o"inirrnnto

btstltttcionar de crranças e ad,o|.*entes em siat,.çao ae wueiuridadefanllíor, pava. o dtendlncnto,de crtan4as d. o (r_r-) à-líüÃà.r_"
de- tdade ütcom4»r,,tos, de ambos 

-os 
sexros, p,ot 

"nientes do'municípto deAlto Paraíso. Sendo em 
- !.endlmtento 

'for 
tempo ddennínado peloMintstério ,'tbltco, ra sentldo de encanlíhqo,,,nto da criança panq. umnúclco fanffia\ seJa ela de _origem "d"iro ou r.d,o, em conJonnidodeoom q' rcsorução da equf»e ücnicq em con*,nãncío- áom o ü-á.bagtgowl.D

COIITRATÂDA: Centro Assistencial Nova Vida _ CAI{V

CIIPJ: O3. 1OS.92SlOq)t-9S

VALOR IX) COIiITRÂI1O: R$ SO.ggS,O0 (cinqüenta mil, oitocentos e noventa eoito reais), compreendendo um períoá" aà n'(ià") meses.

VIGÊilcIA: 12 Meses
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g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberaçáo derecursos;

143

II - prestaçáo de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho
administrativo do Estado.
CIÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÔES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasiáo da celebração das parcerias, informandã previamente
e publicando em meios oliciais de comunicaçáo às referidas árganizações
eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o
submeterá a comissão de monitoramento e avaliaçãà designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de aprlsentaçáo da
prestaçáo de contas devida pela organizaçáo da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior â um ano, pesquisa de satisfação
com os'treneÍiciários do -plano de trabalho e utilizar os rest taàos como subsídio
na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados,
bem corro na reorientaçáo e no ajuste das meás e atividades aãrniaas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronogr€rma de desembolso, que guardará consonância com as metâs, fases ou
etapas de execuçáo do objeto do terrno de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
parceria;

Í) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou enüdade, o administrador público deverá àesignar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todás as obrigações dã gestor, com as
respectivas responsabilidades;

h) manter, em seu sítio oficiar na internet, a relaçáo das parcerias celebradas edos respectivos planos de trabalho, até cento e àitenta áias após o respectivo
encerraÍnento;

i) divulgar pela internet os meios de represêntação sobre a ap
recursos envolvidos na parceria;

dos
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j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçáo
de evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria;

h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a substitui-lo.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CTVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no
SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunat de Contas do Estado do
Paranâ, ou outro que venha a substituí-lo;

c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabe lecimentos em que
exerça suas ações e quando possível na internet, todas as parcerias celebradas
com o poder público, contendo, no minimo, as informações requeridas no
parágrafo único do art. 11 da I,ei n" 13.019 /2074;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o
disposto no ârt. 51 dâ l,ei n" 13.019 l2Ol4;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgáos ou das entidades públicas
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos, às informaçôes referentes aos
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n" 13.O19, de 2014, bem
como aos locais de execuçâo do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administraüvo e Íinanceiro dos
recursos recebido§, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
invesümento e de pessoal;

t41

d responder exclusivamente pelo pagamento dos encaÍgos trabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no
de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administraçâo pública a inadimplência da organizaçâo da sociedade civil em
relai;ão ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restriçâo à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadáo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, constúta ao extrato deste termo de fomento, contendo,
a frnalidade e o detalhamento da aplicaçáo dos recursos.

pelo menos, o objeto,

CIÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
_.- -/2
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3.1 - O montaÍrte total de recursos a serem empregados na execuçáo do objeto do
presente Terrro de Fomento é de até R$ 50.898,00 (cinqüenta mil, oitocentos e
noventa e oito reais), compreendendo um período de 12 (dozel meses.

3.2 - A preúsão orçamentária para execução do presente termo de fomento
ocorrerá através da te do tárra:

3.3 - O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse mensal de
acordo com o plano de aplicação atualizado nâ presente data, por um período de
12 (doznl meses.

CLÁUSUIÁ QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂLTO PARAÍSO transferirá os recursos em
favor da CANV CENTRO ASSISTENCLAL NOVA V[DA, conforme o cronograma de
desembolqo contido no . plano de trabalho, mediante transferência eletrônica
sujeita à identificaçáo do beneÍciário. final e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária especíÍica vinculada a este instrumento.

4.2 - É, obrigatória a 4plicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto
náo utilizados, em caderneta de poupança de insütuição financeira oficial, se a
previsáo do seu uso for igual ou supeiior a um mês; ou em fundo de aplicaçáo
Íinanceira de curto pÍazr, ot operaçáo de mercado aberto lastreada ern título da
dívida pública fedçral, quando sua utilização estiver prevista para prazos
menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações Íinanceiras serão, obrigatoriamente,
apticados no objeto do tqrmo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições
de prestaçáo de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão
liberadas e ficaráo retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na
aÍrteriormente reiebida;

aplicaçâo de parcela

II - quando constâtado desvio de Íinalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da organizaçâo da sociedade civil em relação a obrigações
estabelecidas no termo de fomento;

III- quando a orgarizaçâo da sociedade civil deixar de adotar sem tiva
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administraçáo pú

227 7 335043999900

DEMAIS
ENTIDÂDES DO
TERCEIRO
SETOR

14.o7.oo.oa.243.0005.2. 10 r
FUNDO MUN.
DIREITOS DA CRIANCA
EADOLESC

órgáos de controle interno ou externo.
ou pelos
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4.5 - Por oc4siáo da conclusâo, denúncia, rescisão ou exünção da parceria, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações finalceiras rea)izadas, serão devolúdos à administração pública
to pra"n improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauraçáo de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA _ DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5. 1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos
participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as noÍnas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5;2 - Fica expressâmente vedada a uúlizaçáo dos recursos transferidos, sob pena
de nnlidade do ato e responsabiüdade do agente ou representânte da CANV
CENTRO ASSISTDNCIAL NOVA WDApara:

| - realiz,açÁo de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
similar;

II - frnalidade diversa da estabelecidâ neste instrumento, ainda que em caráter de
emergencra;

III - realizaçáo de despesas em data alterior ou posterior à sua vigência;

IY - realizaçâo de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correçáo
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

Y - realizaçào de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informaüvo ou de orientação social, das quais náo constem nomes, simbolos ou
imagens que caracterizem promoçáo pessoal de autoridades ou servidores
públicos; e

VI - repasses como contribúções, auxilios ou subvenções às instituições privadas
com lins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado púbüco com recursos
vinculados à parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. 1 - O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses contados a
partir da data de publicação do extrato na imprensa ofrcial o

6.2 - Sempre que necessário, mediante propos
ÁSSI§?tJtrctÁL I@UA VIDA deüdamente justificada e 30
(trintâ) dias antes do seu término, e após o cumprirn exrgencras
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legais e regulamentares, seráo admitidas prorrogações do praz.o de vigência do
presente Termo de Fomento.

6.3 - Toda e qualquer prorrogaçáo deverá ser formalizada por termo adiüvo, a ser
celebrado pelos partícipes aÍrtes do término da vigência do Termo de Fomento ou
da ütima dilação de prazn, sendo expressamente vedada a celebraçáo de termo
aditivo com atribuição de úgência ou efeitos linanceiros retroativos.

CLÁUSUIA SÊTIMA _ DO MONITORAMENTo, Do ACoMPANHAMENTo E DÂ
FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o aÍt. 59 da Lei n." 13.019/2O14, sem
prejuizn de outros elementos, deverâ conter:

I - descriçáo sumária das atiúdades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
beneÍicio social obtido ern razÁo da execuçáo do objeto até o período, com base
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administraçáo pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOUA WDA na prestaçáo de contas, quando náo
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo
terÍno de fomento;

V - anáIise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

VI - fica designado o servidor público Fernando da Silva Crisóstomc como
principal responsável pela frscalizaçáo do Termo de Fomento, com
acompanhamento e assessoramento dos demais membros nomeados pela
Comissáo Técnica de Monitoramento e Avaliação designados pela Portaria n"
24812017.

CLÁUSUÍá. OITAVA _ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestaçáo de contas apresentada pela CANV CENTIRO ÁSSISTEiVCIÁ,,
NOVA WDA deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado ,coma
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a com do alaánce
das metas e dos resultados esperados, até o período de trata a p
contâs, a exemplo, dentre outros, das seguin

I - extrato da conta bancária especíÍica;

tes informaçõe§ e docur4en S:

de
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II - notas e comprovurntes fiscais, inclusive recibos, com data do documento,
valor, dados da organizaçáo da sociedade civil e número do instrumento da
parceria;

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando
houver;

§ l."Seráo glosados valores relacionados a metâs e resultados descumpridos sem
justifi caüva suficiente.

§ 2." A organiraçáo da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos Íro pÍazn de até 3O (trinta) dias a partir do término de
cada bimestre do exercicio hnanceiro ou do final da ügência da parceria.

8.2 - A prestaçáo de contas relativa à execuçáo do termo de fomento dar-se-á
mediante a análise dos documentos preüstos no plano de trabalho e os dados
informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organizaçáo da sociedade civil,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execuçáo financeira do termo de fomento, com a descriçáo das
despes4s e receitas efeüvamente realizadas e sua vinculaçáo com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no
plano de trabalho.

8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua
análise os seguintes relatorios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata
o art. 67 da I.ei n" 13.O19, de 2014, deveráo conter análise de efrcácia e de
efetividade das ações quânto:

I - os resultados já alcançados e seus benelicios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

/

III - o grau de satisfaçâo do público-alvo;
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IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

8.5 - A manifestaçáo conclusiva sobre a prestação de contas pela administraçáo
pública observará os prazos previstos na l.ei n" 13.O19, de 2014, devendo
concluir, alternaüvamente, pela:

I - aprovaçáo da prestaçáo de contas;

II - aprovaçáo da prestaçáo de contas com ressalvas; ou

III - rejeiçáo da prestaçáo de contas e determinaçáo de imediata instauraçáo de
tomada de contas especial.

8.6 - Constâtâda irregularidade ou omissáo na prestâçáo de contas, será
concedido praz.o paoa a orgatizaçào da sociedade civil sanar a irregtúaridade ou
cumprir a obrigação.

§ 1" O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notiÍicação, dentro
do prazo que a admihistraçáo pública possú para analisar e decidir sobre a
prestaçáo de contas e comprovaçáo de resultados.

§ 2" Transcorrido o prazn pârâ sâneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências purra apuraçáo dos fatos,
identifrcaçáo dos responsáveis, quantficaçáo do dano e obtençáo do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

A.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e linal no
prazn de até 6O (sessenta) dias, contado da data do encerramento bimestral do
exercício finalceiro.

Parágrafo único. O traÍrscurso do prazn deftnido nos termos do caput sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaçáo a
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos
que possâm ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos câsos em que náo for constatado dolo da organizaçáo da sociedade civil
ou de seus prepostos, sem prej'azn da ahtaTizaçáo monetáÍia, impede a
incidência de juros de mora sobre débitos even
entre o final do prazo referido neste parágraÍo
apreciação pela administraçáo pública.

tualmente , no período
ul

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

e a data em e
OS

a
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I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objeüva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outrâ falta de natureza formal que náo resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissáo no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores púb1icos.

8.9 - O administrador público responde pela decisáo sobre a aprovação da
prestaçáo de contas ou por omissão em relaçáo à anáIise de seu conteúdo,
levando em consideraçáo, no primeiro caso, os p.rreceres técnico, financeiro e
jurídico, sendo permiüda delegaçáo a autoridades diretamente subordinadas,
vedada a subdelegação.

8.1O - DurantÊ o prazÃ de 1O (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contâs, a organizaçáo da sociedade civil deve manter em seu arqüvo
os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSUIÁ NONA- DAS ALTERAÇÕES

9.1 - A presente patceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante
assinatura de termo adiüvo, devendo a solicitaçáo ser encaminhada com
antecedência minima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua
vigência.

9.2 - Não é permiüda a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com
alteração da natureza do objeto.

9.3 - As alterações, com exceção das que tenham por linalidade meraÍnente
prorogar o pÍazÃ de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à
Procuradoria Geral do Município, órgáo ao qual deverão os autos ser
encaminhados em prâzo hábil para análise e parecer.

9.4 - Ê, obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária a efetivaçáo de alterações
valor, das metas, do prazo de vigência
do saldo do Termo de Fomento.

que tenham por o
ou a utilizaçáo de

de
tess

à
e

a
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CLÁUSUIÁ DECIMA_ DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execuçáo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
norÍnas da ki n" 13.019, de 2OI4, e da legislação especiÍica, a administraçáo
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organizaçáo da sociedade ciül
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgáos e enüdades da esfera de governo da
administraçáo pública sancionadora, por prazo náo superior a dois anos;

III - declaraçáo de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com o Município, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante â
própria autoridade que aplicou a penalidade, que serâ concedida sempre que a
organizaçáo da sociedade civil ressarcir a administraçao pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

10.2 - no caso de suspensáo, mesmo que temporâria, dos serviços prestados pelo
CENTRO ASSSITENCIAL NOVA VIDA - CA}IV {ica a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PARAÍSO responsáve1 por assumir ou transferir â outrâ entidade a
responsabilidade pela execução do objeto pactuado, de modo a eütar a sua
descontinuidade.

CIÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA- DOS BENS REMANESCENTES

1 1. 1 - Para os Íins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de
r:a,t:uÍez:- permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na
parceria, necessários à consecuçáo do objeto, mâs que a ele não se incorporam.

ll.2 - Pala os Íins deste Termo, eqúparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventuâlmente adqüridos, produzidos, transformados ou
construídos com os recursos aplicados em raáo deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da CAIW CEIYIRO

devendo a organizaçâo da sociedade civil formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinçáo.

11.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos trâÍr poderáo, a
Sociedadecritério do administrador público, ser doados a outra O

Civil que se proponha a frm igual ou semelhante ao onatária,
quando, após a consecuçáo do objeto, não forem nece§sários trrara.
continüdade do objeto pactuado,

',-' /

a
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1 1.5 - Os bens doados Íicaráo gravados com cláusula de inalienabilidade e
deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçáo de objeto
igual ou semelhante ao preústo neste Termo de Fomento, sob pena de reversáo
em favor da Administraçáo Pública.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISÃO

l2.l - O presente termo de fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o pra"n minimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notiÍicaçáo ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das clâusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçáo em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração
de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSUI.A DÉCIMÂ TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

f 3.1 - A efrcácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que
impüquem em alteraçáo ou ampliaçáo da execuçáo do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à pubücação do respectivo extrato no Diário
Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1 - Serâ competente para dirirnir as controvérsias decorrentes deste termo de
fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Xambrê, Estado do Paranâ, com renúncia expressa a outros, por
mais privilegiados que forem.

t4.2 E, por assim estârem plenamente de acordo, os g.úí:ci
resénte intotal e irrenunciável cumprimento dos termos do p to

lido e achado conforme, foi
assinadas pelos partícipes
.Iuizo ou fora dele.

lawado em 2 (duas) úas d forma, que vão

pes -se

para que produza seus legais efeitos, em
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ATA OO3/2019, REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUIUCIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ CMDCA

Local: Sala da Secreüária Mrmicipal de Promoção Social, na sede da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n." 900, em Alto
Paraíso - Paraná

Data:28 de Março de 2019.

Aos vinte e oito do mês de Março do ano de dois mil e dezenove, teve início a primeira

rermiib ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Titulares e Suple,ntes do CMDCA: Leticia

Caüchioli, Marcia Aparecida Maestro, Marcos Suardi Rodrigues, Lucia Maldonado, Paulo

Sérgio Ferreira, Femando da Silva Crisostomo, Lucia Teixeira, Janete dos Anjos Moura e as

Assistentes Sociais: Cristina de Oliveira (representante da Secretaria de Promoção Social) e

Adriana Tavares Rezende Revesso ( representante tla entidade PROVOPAR) . Paute. 1.

Plano de Trabalho -2019 e Relatório de Àtividades - 2018 da entidade APAE; 2. Afastamento

da Conselheira Túelar : Cleuza Tavares; 3. Prestação de conta recurso FIA; 4. Saldo em

§onta - Projeto Sem Nome; 5. Alteração Plano de Trabalho {ANV; 6. Patrimônio Provopar-

Casa Lar da Criança ( Recurso FIA) ; Abertura. O presidente Femando deu inicio a rermiÍÍo

agradecendo a presença de todos. Iuício: l. A entidade APAE aprcsentou o rclatório de

atividades - 2018 e o plano de tabalho -2019, sendo apreciado e aprovado por este conselho,

mantendo sua inscrição.2. À Conselheira Tutelar Cleuza Tavares comunicou seu afastamento

por tempo indeterminando dwido licença médic4 deste modo ficando a conselheira suplente

Taynara Silvério de Oliveira Santos a titularidade do cargo até o retorno da conselheira

cleuza3. A sr. cristina tomou a palaw4 informando a finahza{aa da prestação de conta do

Projeto FIA - Fundo para Infincia e Adolescência ocorrido no ano de dois mil e dezesseis,

destinado a compra de eqúpamento para o SCFV da Criança e Adolescente, onde o mesmo

foi executado, com uma pequenâ sobra de rendimento por volta de vinte e três reais que

deveá ser devolvido no termino da prestação. 4. Ainda informou da existência de um saldo

em conta no valor de quatro mil e quarenta e quatro reais referente a contribúção de

firncionários públicos ao PROJETO SEM NOME, pÍojeto este que não sê eocontÍa mais

ativo, ao qual o conselho devení analisar e planejar a melhor forma de gastaÍ o recuso.

Aindâ, Sr' CÍistiía orientou o conselho a começaÍ a anali5sr as alterações que podem ser

feitas na Lei de Diretrizes Orçamentarias relacionando-as com os planos e ações que podem

se enquadrar junto a lei. 5. Na sequencia o Sr. Femando tomou a palavra falando sobre a

nçcessidade da altçmção do Plano de Trabalho da CANV, onde o çontrato firttlado para

,ilefu \#r
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subvenção é de três salários mínimos fixo, previsto mais urn salário mínimo por mês se

hower criança, havendo a necessidade de altera a p'revisão de até três salários mínimos por

mês se houver crianças parq desta forma garantindo a vaga de até üês crianças na casa O

conselho apreciou e aproYou as alterações apresentadas. 6. Dando sequência a assisÚente

social Adriana tomou a palavra, apresentando a relação dos patrimônios da Casa Lar da

Criança - PROVOPAR advindos do recurso FIA - Fundo para lnfiincia e Adolescência , e

sob orientação da Tecnica Sr. Priscila do Escritório Regional explanou sobre a coneta

destinaçao dos parrimônio da cas4 após o se fechamento que ocorreu dia vinte de Março-

Deste modo os patrimônios devem ser destinados a instituição filantrópicas, ao qual se

enquadra a entidade APAE. Ainda sobre a orientaçâo, a Sr. Adriana salientou que os bens

analisados pelo conselho, e que não forem de interêsse da APAE pod€rão pefltraoecer com a

PROVOPA& are o CONANDA- Conselho Nacional dos Direitos tla Criança e do

Adolescente decidir realmente os deüdos fins do pafimônio. Sendo assim, a entidade APAE

juntamente com o conselho irão analisar a relação de patrimônio e apresentar na proxima

senrana em reunião de cafiitÊr exfaordinário. Encerramento. Nada mas havendo a tatar, o

PÍesidente agradeceu a presença de todos. Encerrada a Reunião. SegUe anexo listâ de
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í - DADO§ GADASTRAIS

comârial:

CEP:

Conlã GorÍêntê:

2{omê : PRESIDEi{TE E TESOUREIRO CPF:

DE

êls

F

Presidente

R6idencial: TeleÍone /COI{TATO

3- DO ATENOI EI{TO
Título do P e Periodo de Exec

do
Acolhimento provisório ê excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos,

inclusive criança e adolescente, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da

Criança e Adolescente) em situaÉo de risco social, cujas famílias ou responsáveis
encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e

proteção encaminhados pelo Ministério Público.

, Entidadê

03.'105.925/0001-95
Centro Assistencial Nova Vida

CIDADE
Par
anâ

AltôniaAv. Gralha Azul, 243

(DDo)Têl
ef:

E-mail

(zl4) 3659-
1312

novavidaemaltonia@hotmail.com87550-000

Aqência:Banco

Altônia

736.',t49.12949

332725-O 104

Waldir Amilton Nunes
o27.727.479.64Luzimar Rosa da Silva

Catgo:
Presidente4.439.633-5 SSP

TesoureiroTesoureiro8.'163.677-0 SSP P/R

GEP:
41,-99147006887.565.000

AV. CANADÀ 686

87550-000 M-»904O378

TR. PICA PAU, 11

Término:

Fevereiro/2020

lnício:

MaÍço20í9
Atendimento de criança e adolescente em
situação de acolhimento.

PÍêver estratégias no Plano de Acolhimento para garantir a articulação entre os serviços de

acolhimento, os demais serviços sócio- assistenciais, as diversas políticas públicas e os

órgãos de defesa de dirêitos, com a pactuação de fluxos de encaminhamentos necessáÍios
para a promoção do acesso aos dirêitos das crianças, adolescentês ê jovens acolhidos e das

suas famílias, fortalecendo a gestão e a organização da rêde de proteção social e defesa de

direitos no tenitório, de forma a garantir a excepcionalidade da medida de acolhimento e que,

salvo exceções previstas em lei, nenhuma criança ou adolescente permaneça mais de 2

(dois) anos em acolhimento institucional, conforme determina a Lei n'8.069/1990 (Estatuto
de Crian e do Adolescente - ECA
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4 -CRONOGR.AITA DE ilECUçÃO

Dura

BE EFrcúRlos

159

Tármino

TOTAL

ileta Descrição

lnicio

1

Oferecer acolhimento institucional em
forma de abrigo, para criança e
adolescente que encontÍa em sifuação de
risco sociaf assegurando seus direitos,
convivênr:i a comunitária -

MaÍço12019 FeveÍetol2020

5 - RELÂçÃO DE BENEHC!ÁruOS pOR I|ETA

ESPECIFTCAÇÁO DOS BENEF|C| ÀR|OS

DIRETOS [itDtRETOS

Moradia, por tempo indeterminado, à criança e
adolescente em sifuação de risco social e acolhimento,
devidamente matriculados na rede pública de ensino
e em projetos municipais contra fumo.

03 0 03



Total

PLANO DE TRABALHO 2019
160

ESTIXATIVÀ DE GASTO
v

Rs74.850,00

6-PLAÍ«) OEAPUCAÇÃO DE OESPESAS

RUBRICA ORçAiTENTÀRIANúmero
Rubricâ
Oçamentaria

iIETÂ

R§ 26.345,00Vencimentos de Salários3.1.90.11.011

Rli 6. 00FCTS3.1.90.13.012

R$ 8.000 00
Contribuição Previdência Social

INSS3.1.90.13.023

R§ 1.607,00PIS/Folha de P s3.1,90.13.1 84
R$ 10.800,00Férias Abono Constitucional3.1.90.r3.452

R§ 607,00Serviços Bancários3 3.3.90.39.81

R§ 10.503,00Serviços Técnicos Profi ssionais
Pessoa Jurídica

4 3.3.90.39.05

RS 10.988,00Material para manutenção de
Bens Imóveis

5 3.3.90.30.24
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DE DESEiTBO7-CRO LSO FIXO
TOTAL

PREVTSÍO
CONTRAPARTIDAVALOR DO RÉPASSEM S/AN

Rs 2.9e4,000000R5 2.994,00ilarço
Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Abril

Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Maio

Rs 2.994,0000,00R5 2.994,00Junho

R5 2.994,0000,00R5 2.994,00Julho

Rs 2.994,000000Rs 2.994,00Agosto

Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Sêtêm bro

Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Outubro

Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Novembro

Rs 5.988,0000,00R5 2.994,00
Dezembro(í
parcela)

Rs 2.994,0000,00Rs 2.994,00Janeiro/2020

00,00
R5 2.994,00Fevereiro /202

TOTAL......
s 2.994,00
RS38.922,00
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7- st$@fiâ;&.a§
FqF-,cRtANçA

PARAmAMrTElrçÃs

RS 2.994,00
RS35.928,00

Maio

FeveÍeiÍolZO2
TOTAL......

0

VALO R DO REPASSE CONTRÁ PARTIOA TOTAL
PREVISTO

Março RS 2.9e4,00 00,00 RS 2.e94,00
Abríl

S 2.994,00
00,00 Rs 2.994,00

5 2.994,0O
00,00 Rs2.994,0O

Junho
5 2.994,00

00,00 Rs 2.994,00

JuÍho
2.994,00

00,00 RS2.9e4,oo

Agosto
2.994,00

00,00 Rs 2_994,00

Setembro

S 2.994,00
00,00 RS 2.994,00

Outubro 2.994,00 00,00 Rs 2.994,00
Novembro

S z.sg4oo
00,00 RS 2.994,00

Dezembro
2.994,00

00,00 Rs2.994,00

Janeircl2020
2.994,OO

00,00 RS2.9e4,oo

5 2.994,oo 00,00

00,00



1G3
PLANO DE TRABALHo2oí9

Eu, Waldir Amilton Nunes presidente do Cêntro Assistencial Novavida,devidamente inscrito no cNpJ 
"oo 

n".-oaros]ôzsrooor-ss, Av. GrarhaAeul, 243- Bairro Cidade Nova _ CEp: 87.5S0_O0O _;esta cidade e Comarcade Altônia, me responsabilizo a aplicar a importância ae n$ Z+.ASO,OO (Setentaê quatro mil oitocentos e 
-cinquenta reais), aOvinàos de TransferênciasVotuntárias da pREFEITURA MUútctpAL oÉÁLrõ 

-ÉÀirniso

WALDIR AMILTON Áss.oàdo de rorma dieitàr po, wALDTR

NU N ES:736 I 4e I 2e4e #:fl:l','[Yi*1"ii1?.".

Nome: Waldir A-iftoi frries
PRESIDENTE DO CANV

Altônia, 28 de março de 20í9.

SCEIROINANSOS FcuRREo DosGACÃPLIDEAPLANO
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Na qualidade de represêntante Iêgal do pÍoponente, declaro, para fins de Prova junto a Prefeitura doMunicípio de Alto Paraiso/PR, Para os eÍeitos e sob as penas da lei, que rnexiste Oualquer débito emmora ou situâção de inadimplência com o Tesou ro Mun icipal ou Oualq uer órgão ou entidade dâAdministraÉo Pública Federal, e Estadual, em nome de êntidadê que rmpeça a transfeÍência derecursos do MunicÍpio para a entidade, na foma desse plano de Trabalho

Nêstes Termos

Pede defêdmeoto

WALDIR ÂMITÍON
NUNES:7361491 2949

Ás'naà.d€íftdqôlFwÀolR

Dàór20]98'2e]oJ237{3,Ú

Altônia, 28 de marÇo de 2Oí9 Waldir Amitton Nunes - PRESTDENTE

10-arx9y1a6, PETO COT{CEDENTE

Aprovado

J EL Jr l0J1
Local e Data

PREFETTO MUNICIPAT

conceaeíA€lCío
Municipal

CPF 4.519.719_53



Prefeitura Munlgipal de AIto paraíso-pR
cNpJ ss.6«,.73sroqor-+9 êÉiàroooAv. pedro Amaro dos sanros, soo _ roneTF;iííl *36641320

www.al toparaiso.pr. gov. br
e_mail _ altoparaiso@preLpr.gov.br
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..Ilo: Departanerto de Licitações e Contratos

Para: kocuradoria JurÍdica Munlcipal

Tendo em mãos solicitação de te-rmo de aditivo de fomento nooo t / 20 t9' proveniente d" p;Ã;á;ilJ;"r;". ,," oos / 20 19, venho através destasolicitar a emissáo de parecer jurÍdi;;;"_ã;it"Uo.açao 
do mesmo.

Sem mais para o momento;

ÁIto ParaÍso-pr.,29 de Abril de 2019.

Departam de tações e Contratos



Prefeitura Mun

^;;;illi:#:lii:il,ürrÍ!:.1'#;l.tr;1,:ü,:,::,,
PÀRECER IJURÍD CO

Dispensa de Licitação N.003/2019

Processo Administrativo no 025/2019

glrjitffí:;: 
$i;f*ca"_.ociar ao centro Assisrenciar Nova

Janeirodeãoiiõ",,áü:.i{[t:"T:ü!ffi:,1*,:;#;:,r."d#i
transferência de recursoi nr*'".i.", i-n i;rírüêÀa, destinado aoacolhimento institucional a. ".i-iÃ "'ãffiãir"; em situação devulnerabilidade familiar. nara- o atendimento de .ri*çu, de 0 (zero) a18 (dezoito) anos de rofe..rncgmtL;*,;'";bos os sexos,provenienres do Município d14t,9 i,áí.;:"i# íatendimento portempo. 

.determinado pelo Mnisterio---niliiã "no 
senrido deencam inhamento da criancaua*i,à-o,,a.;ffi tr#flffi H;:.j::"I":üliã:ffi ;:1i:J:,f :ilconsonância com a Lei g.069190 - Eca.li 

--"'-'

solicita o setor de licitação parecer iurídico acerca da legalidade dereal'uação de termo aditivo, considerandã áffi;r#;'dacriança;il;i;;;;;;:cr!DC;;;;ilffi 
T","x?,,"#:.[",H:,effi"i,r,ffi,:"i

;#"'JH:'A:§ #ff;* através de alteJçt;;; ph", de rrabarho, para garantir a vaga

Nos rermos do art. 55 daLei 13.019/2014, bem como do art.33 do?;;:;:,X"ilW:#'n',y j,;;í:;ã,"i)à,"n,ioyode*i,u;i;";;omediane

ií::,:":#:Íi;":'Í#ií;""púbtica"*';"';f;f :,":,X:'ff X'#:*"fiy';,';:

A Cláusula Nona do Termo de Foa alteração atraves de Tãriio Aditivo. rmento firmado também possibilidade

Dessa forma, umavezderiberado nero.conserho Municipar dos Direitos

ii,ff ilf ;fq1"fi::ü:;,:H,ff âffu #ÂTii*a"..à""àÀJ.il.,iííáJi,-*,,.,
li.i*::xx"l1:''*;;;"uiriJ"Jã,"*r'ãí '..'i,1,'ál'.1[H"-ilT,i:i[Hxlffi::tl1

Pois bem, passo à análise.

Outrossrm, existentes no processo parecer con atestando a

1

existência de recursos finan ceros para custear as alterações



Prefeitura Mur

^;;;'rlff,ii,üi*T,*tr*,!i.1'*i.*!í,1i,ii,:#,,

ffi=r,tE;ff l,',:;"#ç+*ütd*íi#:{:,,[f*t?]i,*ffi
É o nosso parecer.

u :Ç
Roberto

Procurador
OAB-PR 58

bnl de20t9.

4tç
D

2



Prefeitura Municipal de Alto paraíso _ pR
GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICACÃ RNA

168

o

cesso licitatório discriminado ase

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

*"'' 
38ii?ifllg"ruofol3âotuo ,RÇAMENTÁRrA, RE.ERVA DE sALDo E

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do

CA

Alto Paraíso - pR., 29 de abri l de2019.

çALyEs JORGE
RENATO

Con or

o eto:b Aditivo de Lici 3/2019.

DESP. DESCRI o FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.
227t 335043 999900

DEMAIS ENTIDADES
SETORDO TERCEIRO 14.07 -00.08.24 3.0005.2.l0l

FT'NDO MUN DIREITOS
E ADOLESCDACRIANCA 982



llç O CONS_E_LHO itUNICtpAL DOS DIRETTOS DA CRTANçA.,1 ADOLESCENTE DE ALTO PARAíSO- PARANÁ

RESOLUçÃO N" 007120í9

RESOLVE:

EDO

Alto Paraíso- PR, 25 de Abril de 2019.

169

SÚilUt* Aprovqr alteração no plano de Trabalho -CENTRO ASSTSTÊNCAL ttovA vloR oe Altônia _ 201 9.

O-.Conselho Municipal dos Direitos da Criança e doAdo-lesce{e Município de Arto paraiso, no uso de suas atribui@es tegaÉ, nãque he
confere a Lei no 028ef2013-

CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho,
conforme Ata n.o 00312019, do dia 29 de úarço de 20í9, na secretariá ã" É.roçao
Social;

CO.]|_SID_E!_E!DO, que foi apreciado e aprovado a alteração
do prano de Trabarho - cENTRo AssrsrÊNiAL NOúA UDA de Átonà _zús.-'

AÉ 1". Aprovar por unanimidade de votos os conserheirosqrer$qs a aheraçâo do prano de Trabarho - cENTRo assrsrÉNórÃL r.rôüÃ vroede Attônia - 20í9, apresentado pero órgão gestor dá assistência sociar ào mrnúpio.

AÍL 2:. Esta resolução entrará em ügor na data de suapublicação, revogada as dísposições em contrário.

Femando da Sílva Crisostomo
Prcsidente do CiIDCA

PUBI-TCADO NO JORNAL
IIMTIARAMAILUSTRADO
óncÃo oncrAl Do MUMCÍpro

E:lí.,l A t (l^:X tJ. L1 _

EdiçiioN.orl_6 14





Prefeitura Municipat de Alto Paraíso-pR
cNpJ95.640.736/0001-30 cEp87528_{100

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Dru) U 3664 í320
www. altoparaiso.pr. gov.br

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

7" TERMO DD AI'ÍTTVO DD FÚ/MDIÍNO

TERilO DE FrOl[EItTO rilo OOtt2OLg
QI,E EltTRt sI CELEBRÂU A
PREFETTT'RA UI'NICIPAL I'E ALTOpanaÍSoEACANVCENTRO
ASSISTEITCIAL I{OVA VIDA.

consideraado, Parecer Juridico favorável, emitido pelo procurador Jurídico sr.
Roberto Gonçalves DelÍim;

conside:rando, a Resolução n" ooz /2o19, publicada em 26 de abril de 2olg, no
Jornal oficial do Município com a Edição n" 11543, onde por unanimidade e
aprovado a alterâçáo do PLANO DE TRÁBALHO centro Assistencial Nova Vida de
Altônia - 2oL9, pelo o conselho Municipar dos Direitos da criança e do
Adolescente Município de Alto paraiso; e enfiÍn

coasiderando' que existe sardo financeiro e preüsão de dotaçáo orçamentária,
resolvem alterar o Termo de Fomento n. " OOI /2O19 como segue;

CLÁUSUI"A PRIMEIRá, - DO OBIENO
Fica Alterado Plano de Trabalho termo de fomento aÍrexo I

t7L

A PRDFDIflTNE ÜUMCIPAL DD ALT\o PARAÍso, Estado do Paraná, inscrita no
cNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede na Av. pedro Amaro dos santos, 900,
centro, na cidade de Alto Paraiso - pR., neste ato representado pela autoridade
competente, o Prefeito Mr:nicipal, DÊ,Rcro JARDni illmoa, àgente político,
brasileiro, RG: 1.649.033-4 sESp/pR, inscrito no cpF: 474.stg.ztí-53, residente
e domiciliado na cidade de Álto paraíso - pR., e a cArFÍ cE rÍRo Ássr3TDycÍÁL
NouA vrDA, inscrito no cNPJ sob n" 03.10 s.g2s/oool-g5, com sede na Avenida
Gralha A^i, 243, Bairro cidade Nova, na cidade de Altônia - pR., representadopelo Presidente da Entidade, wALDtR A$rrlroV nuÍuDs, brasiieiro, RG:
4-439.633-5 SESP/PR, inscrito no cpF: z36.149.129-49, residente e domicüadona cidade de Altônia - PR. Resolvem celebrar o presente termo de fomento,
regendo-se pelo disposto na Lei complementâr n' 1o1, de o4 de maio de 2000, nas
correspondentes lei de Diretrizes orçamentárias e Lei orçamentária Anual, na Lein' 13.019, de 31 de j,lho de 2.014, Decreto Municipat l4z2l2olz, consoante o
pÍrrecer da comissão de seleção n" ool /2or9, Decreto Municipal n" 196l / 2ol9
{atado em 14 de Março de 2019, que adjudica e homoroga o r""rlt"do do processo
de Dispensa de ücitaçáo n" oo3 /2or9 e mediante ás cláusulas e cóndições
seguintes:



Prefeitura Muniqipal de AIto paraíso_pR
- _ cNpJ ss.64o.zssroooi-_so cepiziza+ooAv. pedro Amaro dos sanros, goo _ roneTrãiáb * 3664 í320q/ww.al toparaiso. pr. gov. br

e_mail _ altoparaiso@púpr.gov.br

t72

Fica arterado a clausula.terceira o montante totat de recursos a serem empregadosna execuçâo do obieto do presente T";;ã";;-.nto o valor para R$-z+.8SO,OO(setenta e quatro mit oitocànto" 
" "i"qàãàreis;, tenao comó varor do presenteaditivo R$ 23.9s2,0o (vinte e três mit, ;;;;;; e cinqüenta e dois reais),

l*:ffi 
"HJ:J ,*: "lr,rn 1;nffi:"" da prestaçâo dos serviços

orçamentária 
"ige.rt., co'rrro..o. 

".g* lu,f,j, '"" 
orçamentários previstos na lei

CLÁUSULA SEGUNDA:

CL/\U§UI,A TERCEIRÂ:

NUNES:736I49i

Alto Paraíso - 15 de Maio de 2O79.

O_ p_resente termo de Aditivo deste contrato e
.:'#:á?",:J#H*"*,j,1,Í"#il,i;ã?l"Xl:d*Tff jl.=A-;.J1,#H,*:il;

F por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, Íirmam opresente contrato, na presença de duas *",.rüfr"".

Waldir Amilton
CAI\[/ - Centro Assisten

Juruo
Municipal

wÁroiR ÂMttToN
49t2919

2019.05-15 l i:]t:t6 -{}]'otr

Nunes
cial Nova Vida

Testemunhas:

v

2271 335043999900
DEMAIS
ENfiDADES DO
TERCEIRO
SETOR

14.o7.AO.OA.243.0005.2. 10 1

FUNDO MUN.
DIREITOS DA
CRTANCA E
ADOLESC

9A2

Marilda Rosa do Nascimento da Silva




